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NOTA INTRODUTÓRIA execução e legitimação da Justiça em Por- 
tugal. 

A oportunidade deste tipo de trabalho 
que parece ser, de si mesma, evidente, só 
pode ser reforçada pela circunstância de ter 
recentemente entrado em vigor o novo Có- 
,digo 

a) A relevância do Presente trabalho 
- que é o primeiro do género a con- 
temdar caso português - não se! 
esgota nos pianos teórico e metodo- 
lógico e nas perspectivas que abre 
para investigações futuras. 

Com efeito, ao aproximar as diferentes 
maneiras como a Justiça é percepcionada 
por diversos grupos sociais, e a incidência 
que estas diferenças têm sobre as atitudes, 
comportamentos e expectativas dos mem- 
bros, relativamente ao Direito e sua admi- 
nistração, o estudo produz informações e 
instrumentos que se afiguram do maior re- 
levo-para os cidadãos 'em geral, em nome 

b) A investigação foi executada por uma 
equipa constituída pelos Senhores Drs. 
Almiro Simões Rodrigues, do Centro 
de Estudos Judiciários de Lisboa; Eli- 
sabete Sousa, da Faculdade de Psico- 
logia da Universidade Católica de Lo- 
vaina; e José Marques, das Faculda- 
des de Psicologia e de Direito, da 
mesma Universidade. 

de quem a Justiça é administrada; para os 
legisladores e magistrados, que a concebem 
e aplicam; para os Serviços e Polícias, que 
a servem; e, enfim, para todos os que, como 
os reclusos, lhe experimentam os efeitos, 
particularmente os mais severos. Em suma, 
para um melhor entendimento das condi- 
ções que rodeiam a concepção, organização, 

Correspnde ao projecto 14.3 da Linha de 
Investigação sobre Marginalidade e Violên- 
cia em Portugal, do Núcleo de Estudos So- 
ciais (Programa de Actividades do I. D. C., 
1984, p. 52) e beneficiou da orientação cien- 
tífica de dois Professores da Universidade! 
Católica de Lovaina: Christian Debuyst, Pre- 
sidente do Departamento de Criminologia e 
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mental e Social, da Faculdade de Psicologia 
e de Ciências da Educação. 

c) Embora o Instituto Damião de 
Góis haja por função específica 
«(. . .) apoiar tecnicamente o Presi- 
dente da República, fornecendo-lhe 
os elementos de estudo necessários a 
sua actuação)) (Art." 3." do Decreto- 
-Lei 526/79 de 31 de Dezembro), tem 
sido prática habitual divulgar os re- 
sultados dos estudos feitos -que já 
somam mais de noventa - particular- 
mente junto de pessoas e entidades 
que de forma mais directa se liguem 
às matérias neles tratadas. 

Foi seguindo esta orientação geral, que o 
Núcleo de Estudos Sociais, em colaboração 
com a Sociedade de Geografia de Lisboa, 
organizou um simpósio aberto para apresen- 
tação e discussão dos dados e conclusões ob- 
tidos no presente projecto, simpósio que de- 
correu na sede da referida Sociedade, entre 
8 e 12 de Outubro de 1984, e em que parti- 
ciparam, entre outros, membros de diversos 
Ministérios, Faculdades, Serviços, Sindicatos 
e Associações. 

A sessão de abertura e em representação 
do Chefe de Estado, presidiu o Senhor Co- 
mandante Eduardo Serra Brandão, Presi- 
dente da Sociedade de Geografia de Lisboa, 
que fechou os trabalhos do dia com pala- 
vras a que é devida transcrição: 

«Ao convidar-me para o representar 
nesta sessão de abertura do Simphio sobre 
"A Representação Social de Justiça em Por- 
tugal", Sua Excelência O Presidente da Re- 
pública pôs especial relevo na importância 
que dá a este tema e encarregou-me de 
transmitir as preocupações que o mesmo lhe 
suscita. 

Queria felicitar o Instituto de Pesquisa 
Social Damião de Góis pela mmit6ria, cora- 
josa e oportuna iniciativa de fazer discutir, 
com o. nível que lhe confere a Instituição e 
a qualidade dos intervenientes, uma questão 

por vezes esquecida e de tão grande impor- 
tância, desfazendo tabus e chamando a aten- 
ção para problemas e situações da maior 
acuidade, sobretudo para os indivíduos so- 
cialmente mais carecidos e mais desprote- 
gidos. 

Aos organizadores e aos participantes d e  
seja o maior e mais merecido êxito para 
esta realização, esperando que ela se tra- 
duza em resultados práticos concretos e pro- 
veitosos, a luz de uma sociologia crítica, no 
espírito do Art." 20." da Constituição da Re- 
pública e dentro do conhecido conceito de 
que "a Justiça é uma dívida do Estado".)) 

d) No SimNsio incluíram-se conferên- 
cias pelos Senhores Profs. Debuyst e 
Leyens e pelo Senhor Dr. Alvaro La- 
borinho Lúcio, Director do Centro de 
Estudos Judiciários, o qual presidiu 
& Mesa da segunda sessão. As se- 
guintes foram presididas pelo Senhor 
Doutor Martim de Aibuquerque, Pro- 
fessor Catedrático da Faculdade de 
Direito de Lisboa; pelo Senhor Dou- 
tor Cândido da Agra, Professor Au- 
xiliar da Universidade do Porto; e 
pelo Senhor Major Rodrigo de %usa 
e Castro, Presidente do I. D. G., que 
encerrou os trabalhos. 

Além deste último, participaram nas me- 
sas correspondentes às diversas sessões, o 
Senhor Dr. Aires Mateus, em representação 
de S. Ex." o Ministro da Justiça; o Senhor 
Dr. Alfreúo Menmes Barbosa, Director-Ge- 
ral dos Serviços Tutelares de Menores; o 
Senhor Dr. Femão Fernandes Thomaz, Vi- 
ce-presidente do Conselho Geral da ordem 
dos Advogadojs, representando o Bastoná- 
rio; os Senhores Profs. Debuyst e Leyens; e 
a Senhora Dr." Rita Magalhães Colaço, em 
representação do Gabinete de S. Ex." O 
Ministro da Justiça. A úIthna sessão foi 
preenchida por uma mesa-redonda, mode- 
rada pelo Coordenador do Núcleo de Estu- 
dos Sociais, e de que fizeram parte, além 
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dos Autores, representantes da Ordem dos 
Advogados e de associações e sindicatos de 
magistrados e de oficiais e funcionários da 
Justiça. 

e) Para além dos agradecimentos devi- 
dos a própria equipa e a todos os já 
acima mencionados, torna-se indis- 
pensável fazer referência adicional ao 
Comissariado Geral das Relações Cul- 
turais da Comunidade Francesa da 
Bélgica, que custeou as passagens dos 
Profs. Debuyst e Leyens, e h Senhora 
Dr." Anne-Mark Huybrecht Mur- 
teira, Adjunto Cultural da Embai- 
xada da Bélgica em Lisboa, pelo seu 
empenhamento e contribuição, neste 
domínio. 

Agradecsse, por fim, a todos quantos, 
em Portugal e na Bélgica, contribuíram 
para o bom termo da investigação, e que, 
alguns, são referidos na nota de abertura 
dos próprios Autores. 

João Bettewourt da Câmara 
Coordenador do Núcleo de Estudos Sociais 
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tuiçáo que o financiou e que revelou, ao longo da 
sua realização, um interesse, uma confiança e um 
dinamismo que fez redobrar o nosso próprio inte- 
resse pela investigação que realizámos. Também 
o Centro de Estudos Judiciários nos forneceu 
apoio que muito facilitou a sua realização. 

Mas se estamos gratos às instituições, não o 
estamos menos às pessoas que investiram muito 
do seu tempo e do seu esforço num trabalho a 
que só estavam ligados pelo interesse científico, 
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ABERTURA 

O trabalho apresentado é uma primeira 
análise da percepção de ((Justiça)) por parte 
de indivíduos que desempenham funções no 
aparelho judiciário e de indivíduos exterio- 
res àquele aparelho. A vastidão, a comple- 
xidade e as implicações dei tal problemática 
estão parcialmente ilustradas na reflexão 
teórica que dá início ao estudo. Nela se dá 
conta da impossibilidade de abarcar todo o 
problema; é, no entanto, apontada uma via 
possível de lançamento de hipóteses de tra- 
balho. ~ com base nessas hipóteses que se 
desenvolve o trabalho que se segue. Nele se 
procura definir alguns parâmetros pertinen- 
tes para a análise da problemática descrita. 
Embora devam ser objecto de generalização 
prudente, 05 resultados permitem definir pis- 
tas de análise ligadas ao problema do con- 
senso de valores em relação A Justiça, h 
legitimidade que lhe é atribuída, às relações 
estabelecidas entre os diversos grupos no 
seio do aparelho judiciário, às relações de 
tal aparelho com o resto da Comunidade. 

I. A PROBLEMATICA, AS SUAS ORIGENS 
E O ESTADO ACTUAL DA INVESTIGACÃO 

1. As abordagens tradicionais da sociolo- 
gia jwúdica 

O interesse da sociologia 8 da criminolo- 
gia pelo estudo dos aspectos decorrentes da 
acção mia1 do sistema jurídico, surgiu na 
América do Norte já no início do século ('). 

Foi, no entanto, s6 nos finais da I1 Guerra 
Mundial que a investigação empírica atin- 
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giu um desenvolvimento considerável, atra- 
vés de 2 linhas de estudo: 1) a abor- 
dagem das causas sociológicas do crime; 
2) a medida do impacto do sistema penal 
na população. Esta última subdividiu-se em 
duas perspectivas: a descrição da informa- 
ção possuída pelo público e a análise das 
atitudes em relação ao sistema penal. O ob- 
jecto de estudo circunscrevia-se quase ex- 
clusivamente ao aparelho penal, como aliás, 
se circunscreve na actualidade. 

A crítica teórica e metodológica tecida, 
desde cedo, a esses estudos é, hoje ainda, 
objecto de controvérsia e). 

1.1. A prmura das cuwm sociológicas do 
crime 

Podemos encontrar três pontos de vista 
nas teorias sociogénicas do crime. Alguns 
autores defendem que a criminalidade tem 
a sua origem na falta de recursos legítimos 
para o acesso a objectivos socialmente apro- 
vados. Explica-se, assim, segundo esta te+ 
ria, o. facto de o crime ser um fenómeno 
característico dois g r u p  sociais minoritá- 
rios, em situação de privação relativa no 
seio de sociedades industrializadas e). Ou- 
tros autores consideram que a adopção de 
padrões de comportamento criminoso é o 
resultado da associação de indivíduos, até aí 
não desviantes, com grupos marginais. Para 
estes autores, as características da organi- 
zação social nas zonas urbanas pobres for- 
necem mais oportunidades de iniciação no 
((mundo do crime» do que as das outras zo- 
nas das cidades. Esse facto aumentaria a 
probabilidade de incidência criminal nas pri- 
meiras (". Outros autores, ainda, sugerem 
que a criminalidade é função de processos 
de estigmatização social(5). Por fim, sur- 
gem perspectivas que articulam esses três 
pontos de vista, atribuindo maior ou menor 
peso a um ou outro factor(*}. 

Estas três teorizações foram alvo de duas 
críticas. Uma, de carácter exclusivamente 

teórico, é a de que a visão da criminalidade 
e do crime que apresentam é ingénua e eli- 
tista, já que, ao centrar-se exclusivamente 
nos grupos sociais mais desfavorecidos, es- 
quece a criminalidade típica das camadas 
sociais média e alta('). O segundo argu- 
mento, de carácter fundamentalmente me- 
todológico, decorre do primeiro. Ao dden- 
derem uma perspectiva reducionista da cri- 
minalidade, aqueles estudos baseiam-se em 
amostras limitadas, extraídas de grupos se- 
ciais minoritários ou, o que é idêntico, das 
estatísticas oficiais sobre o crime. Assim, a 
teoria é tautológica. Postula que o crime 
é próprio dos grupos minoritários e não 
tenta encontrar padrões de Comportamento 
semelhantes em grupos maioritános. Obvia- 
mente, só encontrará «crime» nos grupos 
que observa(8). 

Os estudos que tentaram ultrapassar esse 
problema parecem corroborar aquelas cn- 
ticas. Wallerstein e Wyle, por exemplo, con- 
cluíram, de um inquérito feito a uma amos- 
tra representativa dos estratos sociais da ci- 
dade de Nova Iorque, que cada um dos en- 
trevistados havia cometido, em média, 18 
crimes puníveis com o mínimo de 1 ano de 
prisão e que desses mesmos entrevistados, 
999'0 haviam cometido pelo menos uma 
dessas infracções. O questionário distribuído 
aos respndentes garantia-lhes, evidente- 
mente, o total anonimato e). Resultados 
como 06 de Wallerstein e Wyle foram obti- 
dos por inúmeros estudosCO) e levaram ou- 
tros autores a analisar as limitações das es- 
tatísticas oficiais (I1), a ideologia que vei- 
culavam e as suas consequências práticas. 
I3 nesse sentido que Wolfgang, Figlio e Sel- 
lin mostraram que a representatividade dos 
infractores, nas estatísticas oficiais sobre a 
criminalidade nos Estados Unidos, é função 
da sua pertença social. Enquanto apenas 
26 70 eram de raça branca e de camadas so- 
ciais médias ou altas, 36Vo eram brancw 
de camadas baixas ou negros de camadas 
médias e altas e os restantes 48 % eram ne- 
gros de camadas sociais baixase?. Argu- 
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mentar-se-ia que aqueles dados podem re- 
flectir a realidade, não fossem os resultados 
de estudos como o de Wallerstein e Wyle. 

Chambliss (1968, op cit.) salienta igual- 
mente o facto de, independentemente da 
gavosidade e da frequência dos crimes 
cometidos, os membros de grupos sociais 
minoritários terem maior probabilidade do 
que os de outros grupos de chegar ao último 
estádio do processo penal e de sofrer san- 
ções mais severas. Esse facto é agravado 
para o sexo masculino e para as minorias 
raciais ou étnicas. Robert e Faugeron (1980, 
op. cit.) apresentam dados no mesmo sen- 
tido, em relação As estatísticas oficiais fran- 
cesas. 

A constatação do papel desempenhado 
pelos preconceitos sociais na actuação dos 
agentes do sistema penal e, através deles, 
nas tentativas científicas de determinação 
das causas da criminalidade, levou alguns 
autores a aceitar o ponto de vista de que: 

((Numa sociedade dividida em grupos com 
e sem poder, o sistema legal e a ideologia 
funcionam conjuntamente para manter a 
estrutura social existente. Assim, não é SUI- 
preendente que o «crime» e a (delinquên- 
cia» preocupem tanto os cientistas sociais e 
que estes aceitem a tese de que o crime é 
mau, de que a sociedade pode funcionar 
sem crime e de que o crime é uma categoria 
especial de comportamento com causas es- 
pecíficas o determináveis. Mais ainda, acre- 
dita-se que se essas causas forem conheci- 
das Y) crime será evitado.»(13) 

O carácter pseudorcientífico de tais estu- 
dos foi recentemente evidenciado por Furn- 
ham e Henderson (144), num estudo sobre as 
crenças do (tsenso-comum» acerca das cau- 
sas do crime. Constata-se, nesse estudo, que 
o ((homem-dama)) atribui a esse fenómeno 
causas idênticas as que lhe atribuem as teo- 
rias psicológicas, sociológicas e antropológi- 
cas sobre as causas do crime. Consideran- 
do-se que tais teorias são geralmente des- 

conhecidas da público, parece a t a r  p s t a  de 
parte a hipbtese de que os entrevistados se 
tivessem inspirado nelas. 6 mais plausível 
que a diferença entre essas teorias e as cren- 
ças do ((senso-cornum)) resida numa maior 
ou menor sofisticação linguística. 

1.2. O impacto do sistema penal IU) público 

A investigação sobre o reflexo das insti- 
tuições penais e para-penais na população, 
surgiu com trabalhos como os de Simpsoln 
e Field, de Segerstedt et d., de Makela, e 
de outros autores(”) com o objectivo de 
aumentar a eficácia das instituições judiciá- 
rias na comunidade. 

Mas, se o objectivo é única, as opli- 
niões divergem fundamentalmente quanto 
aos meios. Enquanto que, para alguns au- 
tores, é necessário avaliar a informação pos- 
suída pelo público acerca da Justiça, para 
depois programar acções de educação da 
opinião pública, para outros, é necessário 
conhecer os valores fundamentais da comu- 
nidade para que as normas legais lhes sejam 
adaptadas (“1. 

1.3. A dificuldade em informar o público 
sobre ai lei 

A primeira perspectiva defronta-se com 
um problema crucial: as populações igno- 
ram profundamente a lei e 05 procedimen- 
tos legais. 13 o que mostram, sem excepção, 
os trabalhos Iwados a cabo nesse domínio 
e foi a conclusão a que chegou Kuts- 
chinski(l’), após uma revisão extensiva dos 
trabalhos do grupo K. O. L. (18) em 17 países 
com características políticas, sociais e eco- 
ndmicas tão distintas como a Bélgica, a 
França, a Hungria, a Itália, a República 
Federal da Alemanha ou a Polónia. !i3 im- 
portante sublinhar o facto de que o conhe- 
cimento revelado pelo público não é errado, 
mas sim nulo ou quase nulop). Diamond 
evidenciou esse fenómeno nos Estados Uni- 
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dos?) e, no Canadá, a Comissão Prévost 
defrontou-se igualmente com ele r). 

Na Bélgica, Goffin e Tsamadoup) mos- 
traram que a população desconhecia a lei, 
tanto em relação ao poder legislativo, como 
aos organismos de protecção e, até, mesmo 
no que se referia ao limite de maioridade 
penal. Para além disso, esses autores pude- 
ram evidenciar o facto de que mais de SOVO 
dos entrevistados recorriam a programas de 
%televisão e às pequenas notícias criminais 
jornalísticas, como fontes privilegiadas de 
informação. Se alguns autores defendem que 
tal ignorância resulta do alheamento do pú- 
blico em relação a lei, outros afirmam que 
ela resulta do alheamento da lei em relação 
ao público. Robert(27) defende esse ponto 
de vista ao afirmar: 

((Pode mesmo perguntar-se se uma das 
características diferenciadoras da lei em re- 
lação às outras normas não é o de escapar 
ao conhecimento dos “não-governan tes”. 
Este facto torna-se mais nítido quando se 
passa do bloco do poder As classes dele ex- 
cluídas. Não foi provavelmente necessário 
decretar para qualquer outra forma norma- 
tiva que cada um era suposto conhecê-la.. .» 
(P. 97.) 

1.3.1. A resistência das atitudes face d Jus- 
tiça 

A afirmação de Robert parece dar razão 
aos que defendem a possibilidade de «edu- 
cam a opinião pública. Tal possibilidade pa- 
rece, no entanto, ilusória. O grande pro- 
blema que se lhe coloca é o de que, apesar 
de desconhecerem profundamente a justiça 
e os seus procedimentos, os cidadãos con- 
tinuam a tecer-lhe críticas e a adoptar um 
discurso de carácter normativo e afectivo 
em relação a ela. Noutros termos, se ao 
nível puramente informacíonal o conheci- 
mento é praticamente nulo, isso não signi- 
fica que a justiça não seja para 05 cidadãos 
um objecto socialmente significativo. O pú- 

blico possui um conhecimento informal cujo 
conteúdo é iesistente it mudança. Tal resis- 
tência é ilustrada por Ross, Lord e Lepper. 
Ebtes autores mostram que indivíduos com 
atitudes bem-estruturadas em relação ti pena 
de morte (contra ou a favor) as polarizam 
ainda mais quando confrontadas com infor- 
mação, pertinente e credível, mas contradi- 
tória com essas atitudes?). 

A resistência à mudança de crenças e ati- 
tudes é um fenómeno conhecido em Psi- 
cologia Social e, talvez, o mais estável e, 
fidedigno que até hoje se encontrou nessa 
disciplina p), ao ponto de nos parecer pouco 
provável que possam ser obtidos quaisquer 
efeitos positivos através de simples campa- 
nhas de informação ou mesmo da confron- 
tação directa com situações que possam 
fornecer tal informação. Talvez que esse 
feníimeno de ((resistência $i mudança)) seja 
uma explicação plausível, por exemplo, para 
o facto de 8090 das reformas legais levadas 
a cabo nos Estados Unidos até 1975 não 
terem produzido efeitos significativos no 
comportamento da público p). 

1.3.2. O mito do consenso de valores f@ce 
6 Justiça 

A perspectiva da informação parece posta 
de parte. Dificilmente se pode educar a opi- 
nião pública transmitindo-lhe conhecimen- 
tos que não aceitará. Resta analisar a pos- 
sibilidade de mudar a lei no sentido dm 
valores fundamentais da comunidade. 

Os estudos descritivos dos valores do pú- 
blico em relação & lei são inúmeros e reflec- 
tem geralmente a existência de uma atitude 
aparentemente consensual de ((punitividade)) 
ou ((rigorisrno)). No estudo supra-citado de 
Goffin e Tsamadou, por exemplo, 13Vo 
dos interrogados consideravam a justiça pe- 
nal demasiado severa, 36 Vo julgavam-na 
adequada e 44 Vo julgavam-na demasiado 
indulgente. Também no inquérito da Comis- 
são Prévost (1968, op. cit.), 53 Vo da popu- 
lação canadiana julgava a justiça penal 
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demasiado indulgente, enquanto 35 9‘0 a jul- 
gava adequada, apenas 5 40 a julgava dema- 
siado severa e 1OVo dos sujeitos não for- 
mulava opinião. Kutschinsky (”) constatou 
que 50Yo dos cidadãos dinamarqueses jul- 
gavam a justiça penal demasiado indulgente, 
enquanto que 47% a consideravam ade- 
quada e 3Vo opinavam que era demasiado 
severa. Um estudo levado a cabo recente- 
mente em França mostra, entre outros re- 
sultados, que 75?40 da população conside- 
rava a justiça penal demasiado indulgen- 
te (“’). fi necessário, então, saber-se quais 
as prescrições a fazer respeitar com maior 
rigor. Com esse objectivo, Kutschinsky (”1 
mostrou que, para a população escandinava, 
os crimes mais graves, e que deveriam ser 
punidos com maior severidade, eram, res- 
pectivamente, o homicídio, o alcoolismo na 
estrada e o roubo. 

Outros estudos centram-se na análise dos 
pedidos de protecção a justiça. Numa re- 
visão desses estudos, van Dijk (”) conclui 
que a atitude de ((punitividade)) é comum 
na maior parte dos países ocidentais e é 
dirigida fundamentalmente a criminalidade 
violenta, embora não seja função de uma 
vitimização. Também Brillon (1983, op. cit.) 
mostra que o. pedido social, em França, para 
uma maior severidade penal é formulado 
para crimes como o homicídio, a violação 
e outras formas, graves e violentas de cri- 
minalidade. 

Mas o consenso é apenas aparente. Esse 
facto levanta sérios problemas h perspectiva 
de adequação do sistema aos valores da 
comunidade e está patente mesmo nos estu- 
dos que a defendem. De facto, as aspirações 
do público em relação h justiça penal não 
parecem formar um bloco único, nem 
mesmo traduzir um consenso maioritário. 

Goffin e Tsamadou encontraram uma di- 
mensão «rigorismo+tderância» associada as 
avaliações de gravosidade em relação a vá- 
rios tipos de crimes por indivíduos de dife 
rentes sectores sociais. Embora os resulta- 
dos mostrassem que a atitude «punitiva» 

era maioritária, os alvos preferenciais de 
intolerância divergiam. Enquanto que 05 en- 
trevistados de estatuto elevado apoiavam o 
((status que)), os provenientes de grupos de 
estatuto inferior demonstravam possuir opi- 
niões inversas. 

Weinberger, Jakubowickz e Robert clari- 
ficaram este fenómeno. Num inquérito con- 
duzido em França, estes autores mostraram 
que a dimensão atitudinal ((rigorismo-tole- 
rância» se dividia em três factores com con- 
teúdos profundamente divergentes. Um re 
flectia uma atitude de permissividade em 
relação evolução dos costumes; e opunha 
os membros da pequena burguesia assala- 
riada aos dos restantes grupos sociais. Outro 
relacionava-se com um pedido de defesa da 
propriedade privada em oposição a um p s  
dido de defesa do património público e era 
característico, respectivamente, de indiví- 
duos não-assalariadm (profissões liberais e 
domésticas), em oposição aos trabalhadores 
assalariados. Enfim, o terceiro factor opu- 
nha o pedido de maior repressão a delin- 
quência marginal (característico dos não- 
-assalariados) ao pedido de maior repressão 
as infracções dos grupos maioritários (ca- 
racterístico dos operários). Com base neste 
padrão de resultados, os autores i n t m e  
gam-se sobre a adequação da n q ã o  de con- 
senso de valores enquanto critério de aferi- 
ção da legitimidade legdcl). 

Robert e Faugeron (1979, op. cit.) pro- 
curaram as raízes das divergências atitudi- 
nais que encontraram na sociedade francesa. 
Essas divergências traduziam-se em cinco 
sistemas de atitudes, de crenças e de aspira- 
ções em relação justiça penal. 

Um dos grupos interrogados, que abran- 
gia 1491, da população, atribuía ao sistema 
penal o papel de defesa da ordem social e 
do respeito das leis. Embora, no seu inte- 
rior, alguns indivíduos aspirassem a que o 
sistema penal desenvolvesse uma acção pu- 
nitiva e outros uma acção preventiva, todos 
viam nele o objectivo primordial de protec- 
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ção social e julgavam-no independente em 
relação a estrutura social e política. 

Um segundo grupo, correspondente a 
37,5 940 da população, demonstrava uma ati- 
tude de pessimismo em relação ao futuro 
e de desconfiança em relação ao poder ju- 
dicial, atribuindo-lhe, no entanto, uma fun- 
ção de defesa da ordem social. 

Um terceiro grupo caiacterizava-se por 
um desejo de protecção das liberdades e 
dos direitos cívicos e correspondia a 11 % 
da população. O sistema penal era conside- 
rado como independente de pressões exter- 
nas mas, contrariamente aos anteriores, jul- 
gava-se que ele deveria desempenhar uma 
acção de inovação social. 

O quarto grupo correspondia igualmente 
a 11 Vo da população e manifestava uma ati- 
tude anómica em relação a problemática 
penal; e o quinto, correspondente a 14% 
da população, referia o sistema penal a uma 
situação de iniquidade social e de impedi- 
mento da inovação social. 

Com base nas distinções encontradas, em 
relação ao modo como os cidadãos percep- 
cionavam o aparelho penal, os autores su- 
geriram a existência de uma grande dimen- 
são avaliativa, caracterizada pela oposição 
entre uma ideologia de resistência a inova- 
ção e de atribuição de uma causalidade pes- 
soal a criminalidade e uma ideologia pre- 
conizadora da transformação das estruturas 
sociais e que atribuía as causas da crimina- 
lidade a um estado de ((patologia social». Os 
sectores da população que partilhavam este 
último ponto de vista eram de idade jovem, 
do sexo masculino, com grau elevado de ins- 
trução, embora nela estivessem igualmente 
representados os operários. O primeiro ponto 
de vista era defendido por não-assalariados, 
rurais, domésticas e membros de profissões 
liberais. Os autores concluíram no sentido 
de que é fundamentalmente a posição 
ocupada pelos indivíduos na sociedâde que 
determina as suas atitudes face a justiça 
penal. 

1.4. Conclusões 

A corrente funcionalista da sociologia do 
direito parece encontrar-se numa situação 
de impasse motivada pela impossibilidade de 
desenvolver uma linha de estudo capaz de 
atingir os objectivos que inicialmente se pro- 
p6s. O seu grande problema é, parece-nos, 
a falta de uma perspectiva teórica que lhe 
forneça um quadro de análise dos fenóme- 
nos com que se confronta. 

1.4.1. Os obstáculos teóricos 

Os estudos que, com objectivos preventi- 
vos, pretendem conhecer as causas socioló- 
gicas do crime não ultrapassam, na maioria 
dos casos, as crenças do ((senso-comum». 
Ao contrário do que afirmam esses estudos, 
foi demonstrado que a adopção de compor- 
tamentos criminosos varia em frequência, 
duração, gravosidade e especialização e, em- 
bora a probabilidade de detecção seja maior 
para membros de certos grupos sociais, a 
probabilidade de desempenho de tais com- 
portamentos é idêntica em todos(32). Ao 
constatarem a impossibilidade de prevenir a 
criminalidade, através do conhecimento das 
suas causas, outros autores julgaram possí- 
vel intervir sobre o público, informando-o 
sobre a lei e os procedimentos judiciários. 
Seria uma outra forma de intervenção re- 
dutora da criminalidade e, mais geralmente, 
das disfunções judiciárias. O resultado foi 
decepcionante. Embora $i partida tal possi- 
bilidade parecesse prática e eficaz, os inves- 
tigadores depararam com a existência de 
uma quase total ignorância em relação a lei. 
Ignorância que, por si só, aumentaria a 
pertinência do projecto de intervenção. Mas 
apesar de desconhecerem a lei, 05 indivíduos 
possuem sistemas de valores que os levam 
a comportar-se em relação a ela e a avaliar 
aquilo que julgam ser a lei, mesmo se a 
ignoram formalmente. 

Ao preocuparem-se com o conhecimento 
do piihlica acerca da Lei, os autores esque- 
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cerarn um aspecto fundamental. O termo 
(conhecimento)) pode significar um processo 
e um conteúdo. Centrando-se sobre o con- 
teúdo, aqueles autores esqueceram o pro- 
cesso que o origina e os condicionalismos 
que operam sobre e3se processo: a dispersão 
da informação, a multiplicidade e desigual- 
dade qualitativa das suas fontes, a focali- 
zação diferencial dos indivíduos m torno 
de certos aspectos do ambiente social. Como 
afirma Moscovici C3), 
«... a famosa distinção entre homem culto 
e inculto, em que este utiliza raciocínios 
mais imperfeitos do que aquele, perde o seu 
valor. Com efeito, em relação a certos pro- 
blemas, todo o indivíduo é inculto)) (p. 360). 

Poderíamos dizer, por oposição a Moscovici, 
que todo o homem é culto, já que, através 
dos critérios que utiliza para avaliar a Jus- 
tiça, por exemplo, se mostra bem a par da 
cultura do seu grupo de pertença. 

Não estava ainda posta de parte a possi- 
bilidade de adaptar a lei formal aos valores 
da comunidade. Tal possibilidade parecia 
tanto mais viável quanto esses valores, 
mesmo se relativamente independentes dos 
valores legais, traduzem princípios morais 
determinantes das interacções sociais e, logo, 
com carácter funcional. Mas a óptica evo- 
lucionista e empiricista de tais estudos não 
tem em conta o facto de que os valores so- 
ciais podem ser diferentes para os vários 
grupos. 

Os três tipos de estudos trouxeram, con- 
tudo, alguma informação interessante. Os 
estudos sobre as causas do crime levaram 
alguns sociólogos a encarar a criminalidade 
como um fenómeno institucional, que põe 
em jogo todas as instâncias do aparelho ju- 
diciário, produto de uma simbiose entre o' 
poder legal e o poder dos grupos margi- 
nais C4). 

Os estudos sobre o conhecimento da lei 
acabaram por alargar a sociologia jurídica 
a problemática da preponderância dos fac- 

tores sócio-afectivos sobre factores pura- 
mente intelectuais. 

Por fim, os estudos sobre as atitudes face 
A lei, mostraram que esses conteúdos sócio- 
-afectivos determinam padrões avaliativos 
distintos face a Lei. Mas a previsibilidade 
das comportamentos a partir da descrição 
das atitudes está ainda por demonstrar (35). 

Assim, é possível que, mesmo que tivessem 
encontrado um consenso atitudinal, os es- 
tudos sobre as atitudes face a Justiça não 
pudessem gerar intervenções sociais efica- 
zes. A determinação psicológica do compor- 
tamento dos actorels sociais deverá ser estu- 
dada por outras vias. 

2. Justiça como objecto de representação 
social 

As duas questões a que nos dirigimos 
nesta reflexão teórica podem resumir-se da 
forma seguinte: 

1. Como1 perspectivar a função social, a 
génese e a estrutura de uma crepre- 
sentação social de Justiça))? 

2. Como compreender a possibilidade de 
existência de diferentes representações 
sociais de Justiça e, nesse caso, como 
estudar as suas consequências? 

A oportunidade destas questões parece- 
-nos óbvia. Elas dirigem-se a aspectos até 
agora não respondidos pela investigação, Os 
estudos sobre a informação possuída pelo 
público acerca da Justiça não levam sequer 
em consideração fenómenos psico-sociais 
clássicos, como a atenção selectiva, a in- 
fluência dos factores afectivos na filtragem 
de informação, a capacidade de inferência. 
Os estudos sobre as atitudes face h Justiça 
limitam-se a descrever tipos sociollógicoç 
que, por si só, não podem explicar a dinâ- 
mica dessas atitudes. Além disso, a corres- 
pondência entre atitudes e comportamentos 
não está comprovada. Parece necessário 

385 



aplicar uma nova abordagem ao estudo do 
problema. 

2.1. A noção de representação social 

2.1.1. Origens teóricas: o suicídio 

O estudo das representações sociais teve 
a sua origem na intuição de Durkheim, so- 
bre a subordinação dos psiquismos indivi- 
duais a uma (consciência colectiva)) comu- 
nitária. Essa consciência colectiva seria tra- 
duzida por um conjunto de representações 
partilhadas pelos membros da comunidade 
e determinantes de um certo grau de uni- 
formidade nos seus comportamentos. Dur- 
kheim pôde confirmar aquela sua intuição 
num estudo clássico sobre o suicídio. Ana- 
lisando as taxas de suicídios em diferentes 
países, o autor mostrou que aquela prática 
obedecia a padrões específicos de nação para 
nação e, no interior de cada nação, de grupo 
social para grupo social. De facto, as varia- 
ções eram maiores de um grupo para outro 
do que no interior de cada um deles: par 
exemplo, o5 Judeus suicidavam-se menos do 
que os Católicos, estes menos do que 06 

Srotestantes, os indivíduos casados menos 
do que os celibatários, etc. Para além disso, 
a estabilidade intra-grupal era relativamente 
independente das motivações individuais de 
cada um dos suicidas(3s). 

Mais tarde, Moscovici (1961, op. cit.) de- 
senvolveu a noção, procurando analisar a 
estrutura, os processos e as funções das re- 
presentações nas relações sociais. Era inau- 
gurada a «era das representações sociais)) 
na psicologia social (3'). 

Em Portugal, este domínio de estudo foi 
recentemente iniciado por Vala C*). 

2.1.2. Definição e funções: a representação 
da psicanálise 

Escolhendo, como abjecto de estudo, a 
imagem da psicanálise em diferentes secto- 
res da população parisiense, Moscovici { 1961, 

oy. a t . )  mostrou que os conteúdos evocados 
pelo público em relação & teoria psicanalí- 
tica estavam ligados fundamentalmente a 
valores e a pressupostos normativos próprios 
de cada grupo social. Os elementos originais 
da teoria haviam sido transformados ou 
completamente escamoteados e um conjunto 
de opiniões emergira em seu lugar. En- 
quanto que, para uns, a psicanalise era o 
reflexo da ((American Way of Life)), para 
outios, não passava de «um artifício utili- 
zado pelos comunistas para inculcarem as 
suas doutrinas nos incautos)). Para outros 
ainda, a psicanálise resumia-se ao «trata- 
mento dos psicopatas sexuais)), a uma «te- 
rapia contra os complexos de inferioridade)), 
a uma ((escamoteação dos verdadeiros pm- 
blemas sociais)) ou, ainda, a «uma prática 
de adivinhação)). 

Uma primeira conclusão a tirar do tra- 
balho de Moscovici é a de que a um objecto 
social único -neste caso, a psicanálise- 
pode corresponder uma rnultiplicidade e 
m a  disparidade de representações indepen- 
dentes do objecto original. 

A multiplicidade de representações obti- 
das por Moscovici foi tão grande quanto o 
número de sistemas normativos e valorati- 
vos existentes no seio do público interro- 
gado. A disparidade dessas representações 
foi tão grande quanto o eram aqueles sk- 
temas. A informação correcta sobre a teo- 
ria psicanalítica não desempenhava um pa- 
pel crucial para as opiniões que os indivíduos 
manifestavam sobre da. Uma vez formadas, 
as representações passaram a ser indepen- 
dentes do objecto que representavam. Como 
afirmava um dos sujeitos de Moscovici: 

«Eu sou totalmente contra a psicanálise, 
menina. É uma estupidez, e é anormal. Nin- 
guém pode prever o futuro. Só Deus o co- 
nhece. Aliás, o Papa condenou-a. Não pude 
ler o artigo, mas acho que a psicanálise é 
contrária a religião.)) In Moscovici (1961, 
op .  cit., p. 372). 
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Uma segunda conclusão do trabalho de 
Moscovici é a de que a psicanálise, en- 
quanto objecto de representação, passara 
a ser um pretexto para que o ((homem- 
-da-rua)> pudesse manifestar diferentes vi- 
sões do mundo e modos de estar na vida, 
para tomar posições definidas face a reali- 
dade social. 

A definição que Di Giacomo (1981, op. 
cit.) dá sobre a noção de representação so- 
cial é elucidativa e abrange todas as impli- 
cações do estudo de Moscovici. Para aquele 
autor, as representações sociais são 

«... critérios colectivos (...) que traduzem as 
escolhas e os valores da colectividade consi- 
derada. As grandes opções ideológicas, por 
exemplo, o espiritualismo ou o materialismo, 
a preponderância dada ao indivíduo ou A co- 
lectividade (. . .) tornam-se critérios avaliati- 
vos das realidades do ambiente. Eles tornam 
concretas as escolhas colectivas...)) (pp. 33- 
-34). 

A sua função interpretativa está bem pa- 
tente naquela definição: a representrção so- 
cia forna a realidade social compreensível 
aos olhos dos indivíduos, ordena as relqões 
s0cim.s e os comportamentos de cada um 
face aos outros, serve para que cada um se 
loculize a si e aos outros no seio da comu- 
nidade. 

A representação social é, assim, uma 
forma de conhecimento de m a  realidade 
própria (E cada grupo socid, formada por 
categorias de pessoas, de objectos, de mon- 
tecimdos, que e s t h  mais ligadas m s  cri- 
térios desses grupos, do que às suas proprie- 
dades originais. No entanto, os comporta- 
mentos adoptados pelos indivíduos em rela- 
ção a realidade objectiva são determinados 
pela realidade representada. 

2.1.3. Representações sociais e acção colec- 
tiva: o ((movimento dos 10000~  

O contributo dado por Di Giacomo (1981, 
op. cit.) ao estudo das representações sociais 

foi enorme. Por ocasião de um movhnento 
estudantil de protesto na Bélgica, este autor 
pôde verificar, na prática, o postulado da 
determinação dos comportamentos pelas r e  
presentações sociais ("1. A importância da- 
quele estudo não nos permite passar sem 
o descrever, mesmo sumariamente. 

Di Giacomo analisou a posição tomada 
pelos estudantes da UCL em relação a uma 
série de medidas governamentais de auste- 
ridade, então recentes, para as universida- 
des belgas. Neste sentido, foi feita uma son- 
dagem de opinião, junta dos estudantes, 
sobre as reivindicações de carácter econó- 
mico e político de um movimento de pro- 
testo estudantil gerado em torno daquelas 
medidas. 

Os resultados dessa sondagem mostraram 
que os estudantes em geral se opunham as 
medidas económicas do Governo belga. No 
entanto, a posição política adoptada pelos 
cdeaders)) do movimento (o «comité»), não 
parecia encontrar eco na população estu- 
dantil. Qual a origem dessa possível discor- 
dância e em que medida influenciaria ela o 
sucesso do movimento estudantil? Foi a 
questão a que Di Giacomo procurou res- 
ponder na fase seguinte do seu estudo, em 
que analisou a distância social percepcio- 
nada pelos estudantes entre o seu grupo de 
pertença e as ideias veiculadas pelo ((co- 
mité)). 
Nesse sentido, foi-lhes pedido que asso- 

ciassem palavras a um conjunto de 9 estí- 
mulos ligados A problemática em questão. 
Esses estímulos eram extrema-esquerda, gre- 
ve e trabalhadores (extraídos do programa 
de alianças e de acção proposto pelo ((co- 
mité» - ((solidariedade estudantes-trabalha- 
dores)), ((greve geral contra as medidas go- 
vernamentais)), etc.), comité, poder (o «CO- 

mité» propunha-se lutar contra os ((poderes 
especiais)) do governo belga), estudantes e 
quadros (como controlo para ((trabalhado- 
res»), extrema-direita (como controlo para 
a ((extrema-esquerda))) e AGL (organização 
estudantil com grande implantação, que pro- 
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punha uma negociqGo com o governo Nbre 
os mpectols estritamente económicos do seu 
projecto). 

A análise das distâncias semânticas entre 
as 9 palavras-estímulo mostrou que os estu- 
d m  tes opunham comité, extrem a-esquerda, 
extrema-direita e poder, a trabalhadores, 
quadros, estudantes e AGL. O conceito 
greve situava-se entre (4s dois p6los desta di- 
mensão que op6e claramente uma «esfera 
de actividade política)) a uma esfera mão- 
-política». Os estudantes localizam o (a- 
mité» no interior da esfera política e loca- 
lizam-se a si próprios na esfera não-política. 

A conclusão é clara. Os estudantes parti- 
cipariam num movimento de protesto se tal 
movimento não tivesse uma dimensão polí- 
tica. Mas a ressonância ambígua de greve 
(entre a esfera política e a não-política) não 
l h a  permitiria solidarizar-se com o «CO- 
mité)). A previsão de Di Giacomo foi con- 
firmada pelos factos. A «ingerência» de 
uma dimensão política no programa do ~ c o -  
mité» deu azo a sua total rejeição por parte 
dos estudantes. Ficara, para além disso, de- 
monstrada, inequivocamente, a influência 
que podem ter as representações sociais no 
desencadeamento de comportamentos colec- 
tivos. 

2.1.4. As representações sociais: «modelos 
cognitivos da real)) 

No seio da representação social são defi- 
nidas relações operacionais entre os actores 
sociais. A dinâmica intrínseca da represen- 
tação social reside neste aspecto: mais do 
que ao nível dos objectos que representa, é 
ao nível das relações entre esses objectos 
que estabelece a sua significação (""). 

Mas a dinâmica da representação social 
é igualmente extrínseca, já que reflecte um 
sistema de relações sociais. No estudo de 
Di Giacomo, o afastamento' entre «traba- 
lhadores)) e «poder» ou a proximidade en- 
tre ((estudantes)) e «quadros», por exemplo, 
parece traduzir semanticamente alguns as- 

pectos da estrutura social. Neste sentido, a 
representação social pode ser perspectivada 
como um modelo simplificado, uma minia- 
tura estilizada que permite aos indivíduos 
situarem-se em relação ao real. 

A dialéctica entre o real e o ((represen- 
tado)), entre o «semântico» e o «social)> 
torna-se evidente: a representação social im- 
plica uma dinâmica cognitiva articulada com 
uma dinâmica social. Ao determinar os com- 
portamentos face ao «real», o ((represen- 
tado» determina a estrutura e a actividade 
social objectiva. A representação social 
acaba, assim, por contribuir para a manu- 
tenção ou para a transformação de uma 
estrutura social. 

2.2. A representação1 social de ((Jmtiça)): 
objectivos do1 estuda 

Esperamos que o interesse das implicações 
do que até aqui foi exposto, para a proble- 
mática da representação social da Justiça, 
seja óbvio. 

Se Mmcovici escolheu a psicanálise como 
objecto de estudo, por se tratar «de uma 
teoria difundida em largas camadas da socie- 
dade e que influencia múltiplas actividades 
culturais)), ou seja, se a psicanálise é um 
objecto socialmente significativo, o que di- 
zer da relevância social do objecto «Jus- 
tiça))? 

Se, mesmo em relação a teoria psicanalí- 
tica (aparentemente com menos implicações 
directas para a vida social do que a Justiça), 
os indivíduos produzem discursos normativos 
e sócio-afectivos determinados pela sua vi- 
são do mundo, com que intensidade se ma- 
nifestarão essas componentes em relação ao 
objecto «Justiça»? 

Se o ((movimento dos 10000», um fenó- 
meno embora intenso, também com carác- 
ter passageiro, prolduzira representações ca- 
pazes de guiar, não os comportamentos de 
cada estudante, mas sim acções colectivas, 
como determinarão as diferentes represen- 
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t a ç k  da Justiça outras comportamentod 
colectivos? 

* 
* * 

Do ponto de vista prático, oi problema 
que se nos coloca é algo mais complexo do 
que o que se apresentou a Di Giacomo. 
Este autor pôde estabelecer a: príori as ca- 
tegorias relevantes para levar os seus su- 
jeitos a localizarem-se socialmente em fun- 
ção do movimenta estudantil. Além disso, 
os comportamentos daí decorrentes eram 
facilmente observáveis. Tratava-se de um 
episódio social bem localizado no espaço ei 

no tempo. O mesmo não se pode afirmar em 
relação a Justiça. Neste caso, é necessário 
delimitar objectivos parciais e proceder por 
fases sucessivas. 

Paralelamente a Moscovici, podemos, des- 
de já, tentar saber se existe ou não uma 
disparidade de representações sociais em re+ 
lação i% Justiça e, nesse caso, determinar as 
suas diferenças qualitativas e colocar hipó- 
teses acerca da génese de tais diferenças. 

Para que, posteriormente possamos seguir 
a via apontada por Di Giacomo, torna-se 
necessário, nesta primeira fase, que se 
conheçam as dimensões relevantes para a(s) 
representaçãHões) social(is) da Justiça. For- 
necer estímulos circunscritos (por exemplo 
«poder», «vingança», «repressão», «pro- 
tecção)), etc.) seria o correspondente a infe- 
rirmos abusivamente que tais conteúdos são 
relevantes para os nossos sujeitos. Escolhe- 
mos assim o estímulo mais geral de que pu- 
demos lembrar-nos - «Justiça». 

Mas, como o afirmamos acima, a repre- 
sentação social é uma estrutura que articula 
uma dinâmica comitiva - representada - 
com uma dinâmica social -real. Torna-se 
então necessário perspectivar aqueles con- 
teúdos semânticos em termos da dinâmica 
social que os cria. Nesse sentido, procurá- 
mos conhecer as representações possuídas 
pelos grupos que nos pareceram ter uma 

relevância imediata em função das relações 
que têm com o aparelho judiciário: magis- 
trados e membros de corporações policiais, 
que ocupam diferentes posições hierárquicas 
em termos do poder de decisão e de exe- 
cução no interior desse aparelho; os reclu- 
sos e os presos preventivos, que estão di- 
rectamente sujeitos a esse poder; os cidadãos, 
pertencentes a g r u p  que, no seio da s m i e  
dade, são susceptíveis de se referenciar di- 
ferentemente em relação ao podw judiciário 
e aos que o exercem. 

Não nos foi possível, por limitações de 
vária ordem, interrogar g rups  que julga- 
mos serem igualmente relevantes para este 
estudo, nomeadamente, advogados, mem- 
bros da Guarda Fiscal e funcionários de 
justiça. A falta de informação quanto a es- 
tes grupos não diminuirá, julgamos, o even- 
tual interesse dos resultados que obtivemos 
junto de outros grupos. Esperamos que, 
numa fase seguinte do estudo, sejam pre- 
enchidas aquelas lacunas. 

2.3. Fase do1 tratamento de dados e de dis- 
cussão doa resultaidos 

A análise dos dados é dividida em 2 áreas: 

I. Análise dos resultados relativos aos 

11. Análise dos resultados relativos aos 
sujeitos do sexo masculino; 

sujeitos do sexo feminino. 

O motivo que presidiu a esta divisão é 
duplo: por um lado, porque, em certos gru- 
pos, estão quase exclusivamente representa- 
dos sujeitos do sexo masculino, enquanto 
que, noutros, estão apenas representados su- 
jeitos do sexo feminino; por outro lado, 
porque nem sempre existe equivalência 
quanto aos efectivos dos dois sexos, mesnio 
nos g r u p  em que ambos estão represen- 
tados. Foi, assim, escolhida esta estratégia 
para eliminar a intmferência daquela variá- 
vel nos resultados. A análise semântica do 
conceito «Justiça» é feita em 3 fases: 
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1. Análise da localização relativa dos gru- 
pos em termos do conceito «Justiça»; 

2. Análise do campo semântico do con- 
ceito «Justiça» para cada um dos gru- 
pos; 

3. Análise comparativa dos campos se- 
mânticos dos grupos. 

Na análise dos estereotipos evocados pe- 
los sujeitos em função do estímulo ((tipos 
de pessoas)), limitamo-nos a seleccionar os 
mais frequentes (e, logo, «mais estereotipa- 
dos») com vista a eventuais análises poste- 
riores. Trata-se de detectar as ((categorias 
sociais)) que, do ponto de vista dos sujeitos, 
são relevantes no seio do sistema judiciário. 

11. AS REPRESENTAÇÕES SOCIAIS 
DE «JUSTICA» 

PARA OS SUJEITOS DO SEXO MASCULINO 

3.  As dimensões sociais de dustiçm 

3.1. Introdução 

O estudo empírico, que descreveremos em 
seguida, tem como objectivo analisar a com- 
ponente normativa e sócio-afectiva das re- 
presentações sociais dos sujeitos. 

A escolha do estímulo ((Justiça)) poderá 
fornecer uma dupla informação que nos 
parece corresponder ii hipdtese geral que 
formulámos acima. Essa informação permi- 
te-nos verificar empiricamente a existência 
ou a inexistência de uma sobrepição, to- 
tal ou parcial, entre o conteúdo valorativo 
de ((Justiça)) e o conteúdo descritivo que, 
comparativamente, definirá o ((aparelho ju- 
diciário)). Pressuposemos que os conteúdos 
associados pelos sujeitos ao estímulo que! 
lhes apresentámos, se situariam, implícita e 
automaticamente, ao nível da comparação 
entre aqueles dois tipos de conteúdo. Con- 
cretamente, trata-se de conhecer a ((legiti- 
midade)) atribuída pelos sujeitos ao sistema 

judiciário enquanto garante do valor «Jus* 
t iça». 

Além disso, a comparação dos conteúdos 
associados a «Justiça» pelos membros dos 
diferentes grupos, permitirá verificar um 
segundo aspecto da hipótese geral do es- 
tudo, que implica a existência de uma pers- 
pectiva grupal e diferencial. 

De facto, nada nos permite afirmar que 
existe um consenso geral ou uma especifi- 
cidade grupal quanto ao conteúdo norma- 
tivo e afectivo do conceito ((Justiça)). Por 
um lado, é possível que todos os sujeitos 
possuam a mesma representação ou represen- 
taçóes muito semelhantes daquele objecto. 
Por outro, nada impede de pensar que cada 
qual possui a sua própria representação 
ideosincrática de ((Justiça)). No primeiro 
caso, não poderíamos falar em ((especifici- 
dade» e, no segundo, não poderíamos falar 
em ((diferenciação social)). 

A análise do problema da «diferenciação 
grupah, da «legitimidade» e do «conseIZSO» 
permitirá, nesta primeira fase do estudo, 
hipostasiar a existência de dimensões SO- 

ciais determinantes do campo representa- 
cional de ((Justiça)). 

3.2. Método 

3.2.1. Pré-inquérito 

Para testarmos a adequação da ((consigne)) 
e da formulação das questões, procedemos 
a 22 entrevistas não-directivas. A análise 
dessas entrevistas permitiu-ncxi encontrar 
uma formulação das questões, que nos pa- 
rece clara e adequada ii população entre- 
vistada na fase de inquérito. Os sujeitos fo- 
ram entrevistados, na rua ou no local de 
trabalho, em Lisboa, sendo convidados a 
discorrer sem intervenção do entrevistador, 
com base na «consigne» «Quando pensa em 
‘‘Justiça” que outras ideias Ihe ocorrem?)). 

O total de respondentes foi de 22. Têm 
idades compreendidas entre os 18 e os 77 
anos; 18 são do sexo masculino e 4 do sexo 
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feminino. O nível de instrução varia entre 
o ensino básico e o ensino superior. As en- 
trevistas foram gravadas e, depois de trans- 
critas, foram isoladas os conceitos referidos 
pelos respondentes. 

Os resultados do pré-inquérito mostram 
que os conceitos mais frequentemente cita- 
dos são castigo, injustiça, juiz, lei, polícia, 
preso, sentença e tribirnal, o que, numa 
primeira análise, parece evidenciar a saliên- 
cia da problemática criminal no campo cog- 
nitivo dos sujeitos. No entanto, o risco de 
cometermos generalizações abusivas, dado 
o número limitado de sujeitos no pré-in- 
quérito, conduziu-nos a não aprofundar 
aquela análise. 

3.2.2. O questiohrio 

A ((consigne)) que figura sobre a primeira 
folha do questionário é a seguinte: 
((0 Instituto Damião de Góis está a fazer 

um estudo de opinião sobre o modo como 
as pessoas vêem e sentem alguns problemas 
sociais. 

Tudo o que lhe pedimos é que responda 
às questões que lhe vamos colocar nas pá- 
ginas seguintes. Essas respostas apenas lhe 
exigem alguns minutos. No entanto, pode 
dispor do tempo que achar necessário. 
I2 a sua OPINIÃO PESSOAL que nos 

interessa. Não há, portanto, respostas “cer- 
tas” ou “erradas”, nem respostas “boas” ou 
“más”. ‘13 por isso que a sua opinião é, para 
nós, muito importante.)) 

As questões relativas a «Justiça» e a «Ti- 
pos de Pessoas relacionadas com a “Jus- 
tiça”)), foram apresentadas em folhas sepa- 
radas. A ordem de apresentação dessas duas 
questões foi permutada, de modo a que me- 
tade dos sujeitos respondesse em primeiro 
lugar a uma e que os restantes respondes- 
sem em primeiro lugar & outra. 

A formulação das questões é a seguinte: 

- JUSTZÇA faz-me pensar em: 
-Quando pensa em JUSTIÇA, de que 

TIPOS DE PESSOAS se lembra? 

As questões restantes permitem obter in- 
formações complementares quanto ao sexo, 
idade, profissão, habilitações literárias dos 
sujeitos e zona geográfica em que foram 
entrevistados: 

1. IDADE: Idades dos sujeitos, distribuí- 
das em 10 categorias, entre 20 anos e 
69 anos, com um intervalo de classe de 
4 anos; 

2. SEXO: Sexo do sujeito; 
3. PROFISSÃO: Profissão do sujeito 

quando da resposta ao questionário. As 
profissões foram categorizadas a ps- 
teriori em 4 grupos, para (ysi sujeitos 
não ligados profissionalmente ao 
aparelho judiciário: «Não-assalariados/ 
/Quadros superiores)) (NAQS), ((Admi- 
nistrativosfQuadros médios)) (ADQM),  
«Ope r á ri os / Tr a bal h a dor e s rurais 
(OPTR) e ((Reformados)) e ((Desem- 
pregados)). Optámos pela eliminação 
destes últimos grupos no tratamento 
dos dados, face ao seu reduzido nb- 
mero: 

vel formal de instrução do sujeito. As 
respostas foram categorizadas a p- 
teriori em 3 níveis: ((Básico ou menos», 
((Secundário ou frequência)), {(Superior 
ou frequência)); 

5.  DISTRITO JUDICIAL Zona de resi- 
dência do sujeito: Lisboa, Porto, Coim- 
bra e Évora. 

4. HABILITAÇÕES LITERÁRIAS: Ní- 

Foram incluídas, a título exploratório, 
duas questões relativas ao contacto, wen- 
tualmente tido pelos sujeitos, com o apare- 
lho judiciário, cuja análise se não mostrou 
de interesse. 

3.2.2.1. Codificação dos dados seminticos 

A partir do total das associações a ambos 
os estímulos, fornecidos pelos sujeitas, fo- 
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ram constituídos os dicionários respectivos 
de cada grupo. Em seguida, procedeu-se, em 
sete fases, a codificação das palavras,: 

1 -Transformação de todos os verbos e 
adjectivos em substantivos, para o estímulo 
«JUSTIÇA», e transformação dos substan- 
tivos e adjectivos na forma mais frequentei, 
para o estímulo ((TIPOS DE PESSOAS)). 

2 -Transposição de todos os adjectivos ei 

substantivos para o masculino do singular. 
3 - Transformação dos sinónimos na 

forma mais frequentemente utilizada no 
conjunto dos dicionários. Para tal foi pedido 
a 10 ((juízem que, individualmente, classifi- 
cassem a «sinonímia/não-sinon4nímia» das pa- 
lavras. O critério utilizado é a sinonímia 
propriamente dita e não a probabilidade 
subjectiva de co-ocorrência. Foram conside- 
radas ((sinónimas)) as palavras em relação às 
quais foi obtido um ((acordo inter-juízes)) de 
80% ou mais. A transformação dos sinóni- 
mos, na forma mais frequentemente utili- 
zada no total dos dicionários e não no inte- 
rior de cada um deles, teve como objectivo 
anular, na medida do possível, as diferenças 
sintácticas decorrentes do nível de instrução 
dos sujeitos e manter apenas as diferenças 
de carácter semântico. 

4 - Transformação das formas negativas, 
ou que traduziam ausência ou insuficiência, 
na forma mais simples, pela supressão de 
prefixos, de advérbios, etc., e pela aposição 
do sinal «-)) como sufixo. 

5 - Abreviação de algumas pequenas fra- 
ses em palavras-cddigo. 

6 - Eliminação de todas as palavras enun- 
ciadas uma única vez no interior de cada 
dicionário, para as análises sobre a locali- 
zação relativa dos grupos em relação ao 
conceito «Justiça»; eliminação de todas as 
palavras com frequência global de 1, para 
as análises do campo semântico de cada 
grupo. Eliminação de todas as palavras com 
frequência inferior a 4 por dicionário e es- 

colha das palavras comuns pelo1 menos a um 
grupo PROFJU e a um grupo CC ,REC ou 
PREV, para a análise dos estereotipos rela- 
tivos a «Justiça». 
7-4 Construção de uma matriz «gru- 

pos x asso'ciações)) para a análise das posi- 
ções relativas dos grupos em relação ao 
conceito «Justiça»; b)~ constituição de uma 
matriz ((associações x sujeitos)) para as aná- 
lises do campo semântico de cada grupo; 
c) constituição de uma matriz ((associações 
x sujeitos)) para a análise semântica dos es- 
tereótipos associados ao aparelho judiciário 
pelos sujeitos, do sexo masculina. 

3.2.3. Sujeitos 

Os grupos de sujeitos inquiridos são os 
seguintes: 

1. GRUPOS CC - ((Cidadão-comum)): 
a) Sujeitos sem contacto institucional 

com o aparelho judiciário. Estes 
grupos são considerados em função 
da variável «PROFISSÃO» (NAQS, 
ADQM, OPTR). 

b) REC - «Reclusos». Sujeitos em 
cumprimento de pena de prisão, 
após julgamento. 

c) PREV - ((Preventivos)). Sujeitos em 
situação de detenção preventiva an- 
tes do julgamento (41). 

2. GRUPOS PROFJU - Profissionais do 
aparelho judiciário. 
a)  M A G J U .  Magistrados (Juízes e Mi- 

nistério Público); 
b) PJ. Agentes, wbinspectores, inspec- 

tores e agentes-estagiários da Po- 
lícia Judiciária; 

c) G N R .  Membros da Guarda Nacio- 
nal Republicana; 

d) PSP. Agentes e Quadros da Polícia 
de Segurança Pública; 

e) GP.  Guardas Prisionais. 
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Foram recolhidos 501 questionários 
junto dos sujeitos do sexo masculino 
Quadro 1). 

úteis 
(cfr. 

QUADRO 1 

Efectivos para os grupos profissionais inquiridos. 
Os efectivos dos grupos <<reclusos» e «preventi- 
VOS»  estão incluídos nas células correspondentes 
aos grupos profissionais exteriores ao aparelho 

judiciário de que fazem parte 

Profissão 

MAGJU GNR PJ PSP GP NAQS ADQMOPTR Total 

58 40 57 40 48 48 48 126 501 

A idade dos sujeitos varia entre 20 anos 
e 70 anos. A faixa etária com maior efec- 
tivo situa-se entre 25 e 54 anos, e a média, 
entre 30 e 39 anos. 

O nível de instrução dos sujeitos situa-se 
entre o ensino básico ou equivalente e o 
ensino superior ou a sua frequência. O facto 
de saber ler e escrever é condição de selec- 
ção. A distribuição dos sujeitos nas três ca- 
tegorias é sensivelmente equivalente. 64 su- 
jeitos não indicam o nível de instrução. 
Estes últimos pertencem, na sua maioria, a 
corporações policiais. 

As profissões e habilitações literárias para 
os grupos REC e PREV, respectivamente 
com 53 e 60 sujeitos, são descritas no Qua- 
dro 2, 

No que respeita A distribuição geográfica, 
o distrito judicial de Lisboa está maiorita- 
riamente representado. Cerca de 70qo dos 
sujeitos foram inquiridos nesta zona geográ- 
fica. A percentagem restante distribui-se de 
forma quase equivalente pelos distritos ju- 
diciais de Porto, Coimbra e &ora. 

QUADRO 2 

Cruzamento das profissões e dos níveis de instru- 
ção formal para os grupos «preventivos* e ure- 

clusos» 

Profissão 

NAQS ADQM OPTR o/o Total 

PREVENTIVOS 
Básico 4 2 39 89,4 45 

Secundário 1 2 2 9,4 5 
~~ 

Superior O 3 o 5,7 3 
- ~~ ~ 

To 9,4 13,2 77,4 100 

Total 5 7 41 53 
~ ~~ ~~ 

RECLUSOS 
Básico 3 9 34 76,7 46 

Secundário 2 2 6 16,7 10 

Superior O 4 O 6,7 4 

To 8,3 25,O 66,7 100 

Total 5 15 40 60 

3.3. Resultados 

3.3.1. As posipjes relativas dos grupos pro- 
fissionais do CEparelho judiciária 

10 quadro 3 descreve os factores resul- 
tantes da análise factorial de correspondên- 
cia para os 5 grupos PROFJU. 

QUADRO 3 

Descrição dos factores da análise de correspon- 
dências simples para os grupos PROFJU fi = 
valor próprio; WO = taxa de inércia: Trace = 

inércia total da matriz) 

I1 111 IV TRACE FAC- I 
TOR 

X 0,4040 0,3483 0,2843 0,1809 1,266 

‘wo 31,92 22,52 22,47 18,W 

WO 31,92 59,44 81,91 100,OO *’.‘3 
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O quadro 4 mostra as posições relativas 
dos 5 grupos nos 4 factores da análise de 
correspondências, assim como a contribui- 

c;ão de cada um deles para a inércia desses 
factores e as respectivas qualidades de re- 
presentação. 

QUADRO 4 

Descrição da organização factorial dos 5 grupos PROFJU. 
(F = coordenada factorial; CTR = contribuiçüo em percentagem para a inércia do factor; CO' = 
qualidade de representação do ponto sobre o factor; QLT = qualidade de representação acumulada.) 

FACTOR F1 I 
CTR 'O2 F2 

I1 
CTR 'O2 F3 

I11 
CTR c02 F4 

.83 53.4 .81 - .34 10.6 .14 .20 4.2 .O5 - .O5 .4 0.00 1.00 MAGJU 

PJ - .ll .8 .O2 .24 4.8 .O9 -.64 41.1 .61 .44 24.5 .29 1.00 
~~ ~ 

PSP - .32 3.7 .O6 .95 38.3 .49 .90 41.9 .44 .14 1.2 .O1 1.00 
~ ~ ~ ~~ ~ ~~ - - 

GNR -1 .18  36.4 .45 - 1.22 44.9 .48 .40 5.9 .O5 .22 2.2 .o2 1.00 

GP - .40 5.6 .ll .18 1.4 .O2 - . 3 7  6.9 .O9 - 1.07 71.7 .78 1.00 

Os resultados sintetizados no quadro 4 
põem em evidência o distanciamento do 
grupo MAGJU em relação a todos os ou- 
tros quanto às palavras que, para os seus 
membros, definem o conceito «Justiça». I3 o 
que mostram as coordenadas do primeiro 
factor, em que s6 este grupo tem uma coor- 
denada positiva (F, = .83). Para além disso, 
a contribuição de MAGJU para a inércia do 
primeiro factor é de 53,4?0, o que indica 
que se trata de um factor determinado por 
este grupo. A qualidade de representação de 
MAGJU, no primeira factor, é boa ( C e l  = 
.81), dado que o valor máximo desta me- 
dida é de l .  I3 de sublinhar, no entanto, que, 
m b r a  se oponha a todos os outros, 6 fun- 
damentalmente ao grupo GNR que MAGJU 
se opõe. De facto, GNR contribui com 
36,4 9'0 da inércia do primeiro factor e a sua 
@alidade de representação, neste factor, é 
de co2, = .45. 
Em suma, o quadro 4 indica que as repre- 

sentações sociais de «Justiça» menos seme- 

lhantes são as dos grupos GNR e MAGJU. 
Mas o quadro 4 descreve igualmente uma 

diferenciação entre os grupos GNR e PSP. 
Trata-se, contudo, de uma diferença menos 
importante do que a primeira, já que se si- 
tua apenas ao nível do segundo factor, mas, 
mesmo assim, significativa. 

Esta oposição indica que, após MAGJU, 
é p5P o grupo cuja representação mais se 
diferencia da de GNR. As contribuições dos 
dois grupos para a inércia do segundo fac- 
tor é de 83,lYo e as suas qualidades de re- 
presentação são, respectivamente, de CO", 
= .49 e Co2, = .48. A qualidade de repre- 
sentação de GNR, nos dois primeiros fac- 
tores, é já quase total, ou seja de .93. 

Deveremos, assim, analisar o espaço defi- 
nido por esses factores e, logo, as posições 
relativas dos grupos que para eles contri- 
buem significativamente - MAGJU, GNR 
e PSP. Fen6meno idêntico se passa em re- 
lação ao espaço do segundo e terceiro fac- 
tores. 
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A principal oposição evidenciada pelo 
terceiro factor é entre os grupos PSP (F3 = 

= 41.1). Os dois grupos contribuem com 
839" da inércia deste terceiro factor, mas. 
o grupo PSP s6 é inteiramente representado 
pelo espaço do segundo e terceiro factores . 
A sua qualidade de representação é de . 93 
nesse espaço (CcOa, = . 49 e C02, = .dA ). 

O quarto factor evidencia. fundamental- 
mente. as associações do grupo GP . De 
facto. a oposição entre este grupo e o grupo 
PJ (que tem a segunda contribuição mais 
alta para a inércia deste factor) não nos pa- 
rece significativa. já que a sua contribuição 
é. ainda assim. relativamente fraca (CTK 
= 24.5Vo) . Parecenos. assim. que o quarto 
factor é um ((factor local». interessante ape- 
nas na medida em que salienta o grupo GP 
(e. como veremos. as suas associações) mal 
representado nos factores anteriores . 

. 90. CTR3 = 41.9) e PJ (F3 = - . 64. C T R a  

3.3.2. O conteúdo de ((Jmtiçm para os gru- 
pos PROFJU 

O quadro 5 mostra as: associações com 
mais fortes contribuições para a inércia do 
primeiro factor . As associações com coor- 
denadas mais extremas. positivas e negati- 
vas. são as mais típicas. respectivamente dos 
grups  MAGJU e GNR (cfr . quadro 4) . As 
associações com coordenadas mais centrais 
referem as palavras comuns ao6 dicionários 
dos dois grupos . As palavras estão ordena- 
das pela ordem decrescente das suas contri- 
buições para a inércia do factor . Assim. no 
início da lista. encontram-se as palavras 
mais importantes para a definição do campo 
semântico constituído pelas associações for- 
necidas por cada um dos dois grupos . O 
mesmo se passa em relação ao quadro 6. 
que mostra as associações que mais contri- 
buem para a inércia do segundo lactor e. 
logo. para o posicionarnento dos grupos 
GNR (coordenadas negativas) e PSP (coor- 
denadas positivas) . 

O conjunto das associações do quadro 5 
representa 60. 5Vo da inércia do primeiro 
factor . I3 de notar naquele quadro a boa 
qualidade de representação (C.0") das asso- 
ciações com coordenada positiva . De facto. 
aqueles valores variam entre . 50 e 90. e o 

QUADRO 5 

Associações com mais fortes contribuições para 
a inércia do primeiro factor . Análise das posições 

relativas dos grupos PROFJU . 60. 5Vo de A. 

Severidade- ................. 
País ........................... 
Autoridade ................. 
Cumprir ..................... 
Imposição .................. 
Castigo ...................... 
Público ...................... 
Aplicação ................... 
Lei ............................ 
Razão ........................ 
Justiça- ...................... 
Crime ........................ 
Encorajamento do crime 
Coerência ................... 
Instrução .................... 
Moral ........................ 
Tranquilidade .............. 

. 1.55 

. 1.55 

. 1.36 

. 1.85 

. 1.85 

. . 80 

. . 86 

. 1.85 

. . 42 

. 1.85 

. . 68 

. . 38 

. 1.85 

. 1.85 

. 1.85 

. 1.18 

. 1.85 

4.2 
3.1 
3.0 
2.7 
2.1 
2.2 
1.9 
1.6 
1.6 
1.6 
1.3 
1.2 
1.1 
1.1 
1.1 
1.1 
1.1 

.44 

.50 

.53 

.41 

.41 

.66 

.47 

.41 

.68 

.41 

.45 

.49 

. 41 

.41 

.41 

.47 

.41 

(MAGJU) F1 CTR C02 

Bom-senso .................. 

Erro .......................... 
Direito ....................... 
Facilidade- .................. 
Ideal .......................... 
Sentença ..................... 
Distância ................. 
Certeza ...................... 
Trabalho .................... 
Compostura ................ 
Democracia ................ 
Desejo ........................ 
Esforço ...................... 
Esperança .................. 
Estado ........................ 

Equilíbrio ................... 
1.30 
. 99 

1.30 
. 74 

1.30 
1.30 
. 98 

1.30 
. 85 
. 76 

1.30 
1.30 
1.30 
1.30 
1.30 
1.30 

2.7 . 78 
2.2 . 87 
1.6 . 78 
1.5 . 90 
1.4 . 78 
1.4 . 78 
1.4 . 87 
1.1 . 78 
. 9 . 60 
. 8 . 50 
. 8 . 78 
. 8 . 78 
. 8 . 78 
. 8 . 78 
. 8 . 78 
. 8 . 18 
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Frustração .................. 
Homem ..................... 
Indemnização ............. 
Pessoa ........................ 
Processo ..................... 
Recompensa ............... 
Relação ..................... 
Riqueza ..................... 
Sala audiência ............. 
Técnica ..................... 

1.30 . 8 . 78 
1.30 . 8 . 78 
1.30 . 8 . 78 
1.30 . 8 . 78 
1.30 . 8 . 78 
1.30 . 8 . 78 
1.30 . 8 . 78 
1.30 . 8 . 78 
1.30 . 8 . 78 
1.30 . 8 . 78 

valor mais frequente é de .7 8. Ou seja. as 
associações com coordenada positiva são es- 
pecíficas a este factor. mesmo se. em ter- 
mos relativos. as suas contribuiçõeJ para a 
inercia (CTR) sejam geralmente pouco ele- 
vadas . 
As associações com coordenada negativa. 

típicas do grupo GNR. não estão tão bem 
representadas pelo primeiro factor como as 
tipicas do grupo MAGJU . As suas qualida- 
des de representação (C@) variam entre 
. 41 e . 68 e os valores mais frequentes si- 
tuam-se entre . 41 e .4 7. Este facto significa 
que. como seria de esperar. as associações 
feitas pelos membros de GNR contribuirão 
para diferenciar este grupo. não só do grupo 
MAGJU. como também do grupo PSP. no 
espaço do segundo factor . A representação 
social de ((Justiça)) do grupo GNR s6 se de- 
fine integralmente por oposição às repre- 
sentações sociais dos membros daqueles dois 
grupos . e o que mostra a coluna QLT do 
quadro 6 . As associações típicas do grupo 
GNR. comuns aos dois primeiros factores. 
atingem. no plano por eles definido. uma 
qualidade de representação acumulada quase 
total, cujos valores se situam entre . 85 e .9 8. 

A qualidade de representação das; associa- 
ções fornecidas pelos membros do grupo 
PSP indica que. de modo semelhante ao 
que se passou em relação ao grupo GNR. 
só se definem integralmente em oposição às 
dos membros de GNR e de PJ . 

QUADRO 6 

Associações com maiores contribuições para a 
inércia do  segundo factor . Anáiise das posições 
relativas dos grupos PROFJU . Os valores QTL 
correspondem às qualidades de representação 
acumuladas das associações já representadas no 

primeiro factor . 74. 3Yo de A. 

Severidade- ................... 
Cumprir ....................... 
Imposição ..................... 
Pais ............................. 
Culpa ........................... 
Aplicação ..................... 
Razão .......................... 
Autoridade ................... 
Público ........................ 
Justiça- ........................ 
Coerência ..................... 
Encorajamento do Crime 
Instrução ..................... 
Tranquilidade ............... 
Conflito ........................ 
Dar o seu a seu dono ... 
Firmeza ........................ 
Inocência ..................... 
Rigor ........................... 
Moral ........................... 

. 1.61 

. 2.06 

. 2.06 

. 1.47 

. 1.57 

. 2.06 

. 2.06 

. 1.11 

. . 83 

. . 74 

. 2.06 

. 2.06 

. 2.06 

. 2.06 

. . 91 

. 1.32 

. 1.32 

. 1.32 

. 1.07 

. 1.07 

5.3 . 48 . 92 
3.9 . 50 . 91 
3.9 . 50 . 91 
3.2 . 45 . 95 

2.4 . 50 . 91 
2.4 5 0  . 91 
2.3 . 35 . 85 
2.0 . 43 . 90 
1.8 . 53 . 98 
1.6 . 50 . 91 
1.6 . 50 . 91 
1.6 . 50 . 91 
1.6 . 50 . 91 

2.7 .69 - -  

1.4 .59 - -  
1.3 . 81 - -  
1.3 .81 - -  
1.3 .81 - -  
1.3 .79 - -  
1.1 .39 - -  

(PSP) M CTR co2 

Obediência ................... 
Ajuda .......................... 
Violência ..................... 
Roubo ........................ 
Severidade ................... 
Ordem ........................ 
Conduta ...................... 
Felicidade- ................... 
Crime .......................... 
Ofensa ........................ 
Marginalidade ............... 
Amizade ...................... 
Bem-estar ..................... 
Confiança ..................... 
Felicidade ..................... 
Fragilidade .................. 
Furto .......................... 
Generalidade ................ 
Prostituição .................. 
Protecção ..................... 
Pureza ........................ 
Regulamento ................ 
Terrorismo ................... 

1.60 
1.26 
1.60 
. 93 

1.21 
. 62 

1.60 
1.60 
. 35 

1.13 
1.09 
. 66 
. 79 

1.60 
1.60 
1.60 
1.60 
1.60 
1.60 
1.60 
1.60 
1.60 
1.60 

3.3 
2.1 
1.9 
1.6 
1.6 
1.5 
1.4 
1.4 
1.2 
1.2 
1.1 
1.0 
1.0 
1 .o 
1.0 
1.0 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1 .o 

.45 

.59 

.45 

.51 

.61 

.61 

.45 

.45 

.43 

.64 

.47 

.58 

.79 

.45 

.45 

.45 

.45 

.45 

.45 

.45 

.45 

.45 

.45 
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O quadro 7 mostra as associações com 
mais fortes contribuições para a inércia do 
terceiro factor e. logo. aquelas que melhor 
distinguem os grupos PSP e PJ . 

0bserva.se. neste quadro. que a qualidade 
de representação acumulada (QLT) das as- 
sociações fornecidas pelos membros do gru- 
po PSP no segundo e terceiro factores é 
bastante alta: o seu valor mínimo é de .8 6. 
As associações com coordenada positiva. 
mas representada pela primeira vez no es- 
paço factorial. atingem. mesmo assim. qua- 
lidades de representação (CW) que variam 
entre . 69 e . 97 e que têm . 71 como valor 
mais frequente . O conjunto das associações 
de coordenada p í t i v a  podem. assim. con- 
siderar-se como próprias ao grupo PSP . 

Por fim. o quadro 8 mostra as associa- 
ções fornecidas pelo grupo GP. que se 
opõem. ainda de forma significativa. a al- 
gumas das associações fornecidas principal- 
mente pelo grupo PJ . 

QUADRO 7 

Associwões com maiores con fribuições para a 
inércia do terceiro factor . Análise das posições 
relativas dos grupos PROFJU . Os valores QTL 
correspondem as palavras representadas no se- 

gundo factor . 59. 8Yo de 1. 

íp J) F3 CTR C02 

Imparcialidade- .......... 
Injustiça ................... 
Tribunal ................... 
Policia ..................... 
Corrupção ................ 
Acórdão ................... 
Burocracia ................ 
Competência ............. 
Investigação .............. 
Lei- ......................... 
Loucura ................... 
Prisão ...................... 
Processo ................... 
Raiva ....................... 
Vida ........................ 
Virtude ..................... 

. 1.20 

. . 46 

. . 29 

. . 43 

. . 60 

. 1.20 

. . 39 

. 1.20 

. 1.20 

. 1.20 

. 1.20 

. . 31 

. . 42 

. 1.20 

. 1.20 

. 1.20 

3.6 
2.6 
1.5 
1.3 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1 .o 
1.0 
1 .o 
1.0 
1 .o 

. 58 

. 98 

. 59 

. 40 

. 67 

. 58 

. 30 

. 58 

. 58 

. 58 

. 58 

. 29 

. 46 

. 58 

. 58 

. 58 

Obediência ............... 
Violência ................. 
Dever ...................... 
Benevolência ............ 
Conduta .................. 
Felicidade ............... 
Roubo ..................... 
Imparcialidade .......... 
Lealdade .................. 
Assassínio ................ 
Confiança ................ 
Felicidade ................ 
Fragilidade ............... 
Furto ...................... 
Generalidade ............ 
Prostituição .............. 
Protecção ................ 
Pureza .................... 
Regulamento ............ 
Terrorismo ............... 
Trabalho .................. 
Ajuda ..................... 
Habilitação .............. 
Sacrifício ................. 

1.68 4.5 
1.68 2.6 
. 91 2.1 

1.02 1.9 
1.68 1.9 
1.68 1.9 
. 84 1.6 
. 60 1.5 

1.15 1.5 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
1.68 1.3 
. 76 1.3 

1.26 1.2 
1.02 1.0 
1.02 1.0 

QUADRO 8 

.49 

.49 
.97 
.71 
.49 
.49 
.51 
.71 
.69 
.48 
.49 
.49 
.49 
.49 
.49 
.49 
.49 
.49 
.49 
.49 
.50 
.27 
.71 
.71 

.94 

.94 
.. 
.. 

.94 

.94 

.93 
.. 
.. 

.94 

.94 

.94 

. 94 

.94 

.94 

.94 

.94 

.94 

.94 

.94 
1.00 
.86 
-. 
.. 

Associações com mais fortes contribuições para a 
inércia do quarto factor . Análise das posições re- 

lativas dos grupos PROFJU . SS. 4% de A. 

(GP) F4 CTR C02 

Sofrimento .............. 
União ..................... 
Vida social ............... 
Recuperação ............ 
Aborto .................... 
Eficácia .................. 
Emprego ................. 
Emprego ................ 
Escola ..................... 
GP ........................ 
Igreja ..................... 

. 2.23 

. 2.23 

. 2.23 

. . 94 

. 2.23 

. 2.23 

. 2.23 

. 2.23 

. 2.23 

. 2.23 

. 2.23 

4.2 
4.2 
4.2 
3.5 
2.8 
2.8 
2.8 
2.8 
2.8 
2.8 
2.8 

.84 

.84 

.84 

.75 

.84 

.84 

.84 

.84 

.84 

.84 
.58 
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S o 1 i d ã o 
Governo .................. 
Liberdade ............... 
Prisão ..................... 
Condenação ............. 
Advocacia ............... 
Balança .................. 
Autoridade .............. 
Humanidade ............ 
Sociedade ................ 
Tribunal .................. 
Ordem .................... 
Igualdade - ............... 

................... - 2.23 
- 1.38 
- .69 
- .37 
- .48 
- .67 
- .82 
- .62 
- .97 
- .38 
- .21 
- .41 
- .59 

2.8 
2.7 
2.7 
1.8 
1.5 
1.4 
1.1 
1.1 
1.1 
1.1 
1.1 
1 .o 
.9 

.84 

.95 

.62 

.41 

.45 

.54 

.56 

.56 

.39 

.52 

.32 

.26 

.60 

PJ) 

Imparcialidade - ........ 
Burocracia ............... 
Lei ........................ 
Polícia .................... 
Julgamento ............... 
Reparação ............... 

F4 CTR C02 QLT 

.92 2.7 .58 .92 

.45 1.6 .40 .70 

.28 1.2 .30 .98 

.34 1.2 .26 .66 
.51 .9 .70 - -  
.71 .9 .39 - -  

3.3.3. As posições relativas dos grupos ex- 
teriores ao aparelho judiciário 

O quadro 9 descreve os factores resul- 
tantes da análise de correspondências efec- 
tuada sobre a matriz da associações dos 
grupos denominados NAQS, ADQM, OPTR, 
REC e PREV. 

QUADRO 9 

Descrição dos factores da análise de correspon- 
dências simples para os grupos CC (A = valor 
próprio; mo = taxa de inércia; Trace = inércia 

total da matriz) 

FACTOR I I1 I11 I V  TRACE 

h 0,4551 0,4033 0,3035 0,2456 1,407 

T"o 32,33 28,62 21,56 17,45 

TxTo 32,33 60,99 82,55 100,OO 

QUADRO 10 

Descrição da organização factorial dos 5 grupos CC. 
(F = coordenada factorial; CTR = contribuição em percentagem para G inércia do factor; Coe = 
qualidade de representação do  ponto sobre o factor; QLT = qualidade de representação acumulada.) 

FACTOR 
I 

F1 (íTR C02 I1 c 0 2  F2 CTR F3 
111 

CTR c 0 2  F4 C02 QLT 
IV 

CTR 

GRUPO 
NAQS -.48 7.0 .13 - . I2  .5 .O1 .69 21.8 .28 -1.00 56.8 .58 100  

ADQM -.67 30.8 .54 -.I4 1.5 .O2 .59 35.6 .42 - .I0 1.3 .O1 1.00 

OPTR -.56 7.0 .12 .20 1.0 .O2 1.11 41.2 .48 .99 40.7 .38 1.00 

.5 0.00 1.00 PREV .55 10.6 .14 1.35 71.6 .84 -.17 1.5 .O1 - .O9 
~~ 

REC .83 44.7 .66 -.59 25.4 .33 0.00 0.0 0.00 .O8 .7 .o1 1.00 

O quadro 10 mostra as posições relativas 
dos 5 grupos CC no espaço definido pelos 
4 factores da análise de correspondências. 
Nele estão patentes as contribuições desses 

grupos para a inércia de cada um dos fac- 
tores, bem como as respectivas qualidades 
de representação. 

O quadro 10 mostra que 05 dois grupos 
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que mais diferem quanto aos conteúdos as- 
sociados ao conceito «Justiça» são REC e 
ADQM, que se opõem (F' = .83 e F1 = 
- .67, respectivamente) e têm contribuições 
relativamente elevadas para a inércia do 
primeiro factor (CTR' = 44,7Vo e CIX1 
= 30,8 Vo, respectivamente)! 33 de salientar 
o facto de que, independentemente das suas 
contribuições para a inércia e das suas qua- 
lidades de representação, os grupos NAQS, 
OPTR e ADQM se opõem am grupos REC 
e PREV neste factor, que explica 32Vo da 
inércia total. 

O segundo factor parece traduzir uma 
oposição entre os conteúdos evocados pelos 
grupos REC (P = - .59, CTR2 = 25,4Vo) 
e PREV (F = 1.35. CTR2 = 71,6%). Em- 
bora a contribuição do grupo REC para o 
segundo factor seja relativamente fraca, 6 
óbvio que este grupo se encontra bem repre- 
sentado no espaço definido pelos dois pri- 
meiros factores. A qualidade de representa- 
ção acumulada do grupo REC atinge .99, 
ou seja, é praticamente óptima. Fenómeno 
idêntico se passa em relação a PREV, cuja 
qualidade de representação naquele espaço 
factorial é de .98. Notemos que o grupo 
ADQM não possui tão boa qualidade de 
representação, atingindo-a apenas no çon- 
junto do terceiro e do quarto factores. 

Podemos concluir, a partir desta análise, 
que o espaço do primeiro e segundo factores 
traduz a oposição entre as representações 
dos grupos em situação prisional dos gru- 
p em situação civil; esta última parece 
relativamente uniforme, através dos grupos 
NAQS, OPTR e ADQM, que se diferenciam 
apenas no terceiro e no quarto factores. 

3.3.4. Os conteúdos de «Jwtíça» para os 
grupos CC, REC e PREV 

O quadro 11 mostra as associações com 
mais fortes contribuições para a inércia do 
primeiro factor. As palavras, com coorde- 

nadas factoriais positivas, corresponderão i 
representação social dos grupos em regime 
prisional (REC e PREV) e as palavras, com 

QUADRO 1 1  

-4 s;lociações com mais fortes contribuições para 
a inércia do primeiro factor. Análise das posi- 

qões relativas dos grupos CC. 42V0 de A, 

Crime - - .66 1.60 .73 
Castigo ...................... - .62 1.50 .78 
Jn j uçtiça ..................... - .49 1.40 .45 

...................... 

Absolvição .................. - 1.00  1.30 .44 
Direitos ..................... - .81 1.30 .25 
Igualdade ................... - .60 1.30 .44 
Direito ...................... - .94 1.10 .58 
Sentença ..................... - .84 1.10 .43 
Réu ........................... - .90 1 . 0 0  .66 

(UC) F (JTR C02 

Pancada ..................... 
Mentira ..................... 
Felicidade - ................. 
Agente ....................... 
Severidade .................. 
Pobreza ..................... 
Exploração ................. 
Família ...................... 
Mal ........................... 
Assistência social ......... 
Confiança - ................. 
Correcção ................... 
Desprezo .................... 
Futuro ....................... 
GP ............................ 
Lar ........................... 
Medo ........................ 
Solidão ....................... 
Competência - ............. 
Oportunidade - ............ 

coordenadas factoriais 

1.07 
1.24 
1.07 
1.14 
1 .O3 
.70 

1.24 
1.24 
.67 

1.24 
1.24 
1.24 
1.24 
1.24 
.98 

1.24 
1.24 
1.24 
1 .O3 
1 .O3 

3.20 
2.90 
3.20 
2.50 
1.80 
1.50 
1.30 
1.30 
1.30 
1 .o0 
1 .o0 
1 .OO 
1 .o0 
1.00  
1 .00. 
1.00 
1 .o0 
1 .OO 
.90 
.90 

.94 

.63 

.94 

.95 

.74 
.70 
.63 
.63 
.80 
.63 
.63 
.63 
.63 
.63 
.53 
.63 
.63 
.63 
.74 
-74 

negativas, repre- 
sentação social dos indivíduos em situação 
civil. 
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O quadro 12 apresenta as associações que 
discriminam as representações sociais de 
((Justiça)) dos membros dos grupos REC 
(coordenada negativa) e PREV (coordenada 
positiva). 

Como se pode ver neste quadro, as qua- 
lidades de representação (CO’) das associa- 
ções estão geralmente próximas dos valores 
óptimos, quer quando acumuladas com as 
do primeiro factor (associações de REC), 
quer quando consideradas exclusivamente 
no segundo factor (associações de PREV). 

No quadro 13 estão patentes as associa- 
ções que permitem diferenciar as duas re- 
presentações correspondentes aos grupos 
NAQS e OPTR (coordenadas factoriais poe 
sitivas) e ao grupo ADQM (coordenadas 
f ac toriais negativas). 

O quadro 14 mostra as associações que 
discriminam as representações sociais de 
«Justiça» dos grupos NAQS (coordenadas 

QUADRO 12 

Associações com mais fortes contribuições para 
a inércia do  segundo factor. Análise das posi- 

ções relativas dos grupos CC. 64,4Y0 de A, 

(REC) F CTR C 0 2  QLT 

Mentira ................. 
Igualdade - .............. 
Farsa ..................... 
Exploração ............. 
Família .................. 
Igreja ..................... 
Amor ..................... 
Assistência social .... 
Confiança - ............. 
Correcção ............... 
Desprezo ................ 
Futuro ................... 
Inocência ................ 
Lar ........................ 
Medo ..................... 
Solidão .................. 
Benevolência .......... 
Eficácia - ............... 
Fome .................... 
Humanidade ........... 

- .93 
- .72 
- .60 
- .93 
- .93 
- .69 
- .54 - .93 
- .93 
- .93 
- .93 
- .93 
- .58 
- .93 
- .93 
- .93 
- .65 
- .64 
- .58 
- .65 

1.90 .36 .99 
1.30 .54 - -  
1.00 .74 - -  
.80 .36 .99 
.80 .36 .99 
.70 .36 - -  
.60 .43 - -  
.60 .36 .99 
.60 .36 .99 
.60 .36 .99 
.60 .36 .99 
.60 .36 .99 

.60 .36 .99 

.60 .36 .99 

.60 .36 .99 

.60 .50 - -  

.50 .56 - -  

.50 .29 - -  

.50 .50 - -  
.50 .66 - -  

~~ 

(PREV) F CTR C02 QLT 

PJ .......................... 
PSP ........................ 
Esquadra ................. 
GNR ..................... 
País ........................ 
Eu ........................ 
Bem-estar - .............. 
Cumprir .................. 
Impotência .............. 
Lei - ....................... 
Pai ........................ 
Ser humano ............ 
Tortura .................. 
Lei ........................ 
Corrupção ............... 
GP ........................ 
Injustiça ................. 

2.12 8.70 .85 - -  
2.12 8.70 .85 - -  
2.12 5.40 .85 - -  
2.12 5.40 .85 - -  
1.67 5.40 .88 - -  
2.12 3.30 .85 - -  
2.12 2.20 .85 - -  
2.12 2.20 .85 - -  
2.12 2.20 .85 - -  
2.12 2.20 .85 - -  
2.12 2.20 .85 - -  
2.12 2.20 .85 - -  
2.12 2.20 .85 - -  
.46 1.60 .54 - -  
.52 1.20 .50 - -  
.90 1.00 .45 .98 
.39 1.00 .29 .74 

QUADRO 13 

Associações com mais fortes contribuições para 
a inércia do terceiro factor. Análise das posições 

relativas dos grupos CC. .56,3Vo de h, 

(ADQM) F CTR C 0 2  QLT 

Absolvição .............. 
Sofrimento .............. 
Condenação ............ 
Julgamento .............. 
Arbitrariedade ......... 
Conflito .................. 
Acidente ................. 
Casal ..................... 
Emprego ................ 
Estado .................... 
Felicidade ............... 
Funcionário ............ 
Júri ........................ 
Morte .................... 
Multa ..................... 
Palácio ................... 
Razão .................... 
Testemunha ............ 
Amor ..................... 

- 1.08 
- .82 
- .51 
- .79 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- 1.08 
- .60 

2.20 .51 .99 
1.90 .59 - -  
1.80 .58 - -  
1.60 .54 - -  
1.50 .51 - -  
1.50 .51 .99 
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.10 .51 - -  
1.00 .52 .98 
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(NAQS-OPTR) F CTR C02 QLT 

Audiência ............... 
Juiz ........................ 
Lentidão ................. 

Amizade ................. 
Honestidade - ........... 
Obediência .............. 
Paz ........................ 
Regalia ................... 
Vida cara ................ 
Respeito .................. 
Sentença ................. 

Ajuda-doença .......... 

2.02 3.90 
.82 2.80 

1.05 2.80 
2.02 2.60 
2.02 2.60 
2.02 2.60 
2.02 2.60 

.90 2.60 
2.02 2.60 
2.02 2.60 

.77 1.90 
.91 1.90 

.46 

.80 

.61 

.46 

.46 

.46 

.46 
.75 
.46 
.46 
.73 
.50 

factoriais negativas) e OPTR (coordenadas 
f ac t oriais positivas). 

A qualidade de representação (CO') das 
associações dos grupos ADQM, NAQS e 
OPTR (cfr.quadrw 13 e 14) é geralmente 
inferior & das associações de REC e PREV 
(cfr. quadros 11 e 12), o que pode significar 
que CY campo semântico destes últimos dois 
grupos se encontra mais estruturado do que 
o dos três primeiros, Este fenómeno parece 
indicar a existência de um grau de seme- 
Ihança interindividual maior nos grupos REC 
e PREV do que nos restantes. 

3.3.5. As dif erençccs intergrupais 

Resta-nos, enfim, comparar as grupos CC 
com os grupos PROFJU, quanto às proxi- 
midades entre os seus campos semânticos 
respectivos. 

A figura 1 mostra a estrutura de proxi- 
midades entre os dez grupos estudados, em 
função do total das associações fornecidas 
pelos seus membros ao estímulo «Justiça». 

Embora exista uma razoável semelhança 
intergrupal, constata-se que dois campos se- 
mânticos se dividem claramente: um, ligado 
ao aparelho prisional que agrupa REC, GP 

46.4% 6,4% 

MAGJU 

ADQM 

PSP I-, 
NAQS 

GP 

REC 

PREV 

FIO. 1 - Estnitura de proximidades entre os grupos 
( AnBlim hiertlrquica de Johnson-Diameter 
Method). 

QUADRO 14 
Associações com mais fortes contribuições para 
a inércia do quarto factor. Análise das posições 

relativas dos grupos CC. 71,370 de A4 

Direitos ................. 
Tribunal ............... 
Balança ................. 
Ponderação ............ 
Prepotência ............ 
Público ................. 
Compreensão ......... 
Equidade ............... 
Necessidade ........... 
Igualdade ............... 
Despesa ................. 
Bem-estar .............. 
Moral ................... 
Respeito - .............. 
Solidariedade - ........ 
Moral ................... 

- 1.28 
- .89 
- 2.02 
- 2.02 
- 2.02 
- 2.02 
- .13 
- 1.13 
- .80 
- .51 
- .93 
- .91 
- .91 
- .91 
- .91 
- .72 

5.80 .64 - -  
5.30 .65 - -  
3.20 .66 - -  
3.20 .66 - -  
3.20 .66 - -  
3.20 .66 - -  
2.50 .59 - -  
2.50 .61 - -  
2.30 .67 - -  
1.70 .32 .66 
1.40 .53 - -  
1.30 .51 - -  
1.30 .51 - -  
1.30 .51 - -  
1.30 .51 - -  
1.00 .37 - - 
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o ((mundo real)), correspondente ti dinâmica 
social no seu estado puro e ininteligível e o (OPTR) F CTR C02 QLT 

Audiência ............... 
Autoridade .............. 
Ordem .................... 
Ajuda-doença ........... 
Amizade .................. 
Honestidade - ........... 
Obediência ............... 
Regalia - .................. 
Vida cara ............... 
Verdade .................. 
Bem ....................... 
Trabalho ................. 
Direito .................... 
Dinheiro ................. 

2.00 4.80 .45 .91 
1.40 4.70 .53 - -  
.94 4.20 .69 - -  

2.00 3.20 .45 .91 
2.00 3.20 .45 .91 
2.00 3.20 .45 .91 
2.00 3.20 .45 .91 
2.00 3.20 .45 .91 
2.00 3.20 .45 .91 
.79 2.20 .69 - -  
.72 2.00 .59 - -  
.63 1.90 .70 - -  
.SO 1.50 .42 - -  
.76 1.10 .33 - -  

e PKEV; outro, que reúne os grupos res- 
tantes ii excepção de OPTR que se distancia 
de todos. 

A figura 1 mostra igualmente que 06 gru- 
pos que mais se assemelham entre si são 
MAGJU e ADQM e, em seguida, PSP e 
NAQS. Os pontos de vista partilhados pelos 
membros de cada um dos pares, poderão, 
assim, constituir um ponto charneira im- 
portante nas relações aparelho judiciário- 
-comunidade. 

No aparelho judiciário, os grupos que 
mais se distanciam são GNR e GP, o que 
não é surpreendente, dada a proximidade de 
GP em relação aos grupo REC e PREV 
que se opõem claramente a GNR (cfr. figu- 
ras 9 e 10). 

4. As representações sociais de ((Justiça)) 

4.1. Introdução 

A fase anterior permitiu-nos lançar pistas 
para a compreensão das dimensões determi- 
nantes da diferenciação inter-grupal, em ter- 
mos dos valores, dos objectivos, das estraté- 
gias e das causas de insatisfação relaciona- 
das com o valor ((Justiça)) e a sua ligação ii 
prática judiciária. 

Postulámos, na parte I deste trabalho, a 
existência de uma relação funcional entre 

((mundo representado)), correspondente ao 
modo como a estrutura social se torna aces- 
sível ao6 indivíduos, de forma simplificada, 
esquemática e com uma componente em* 
cima1 ou valorativa. 10 ((mundo represen- 
tado)) poderia, assim, ser perspectivado como 
um ((modelo cognitivo do real)) e, neste caso, 
do ((real social)). 

É com o objectivo de descrever o amo- 
dela)), possuído por cada um dos grupos en- 
trevistados, que procedemos Ià análise que 
passamos a apresentar. As estruturas apre- 
sentadas nas figuras 2-11 parecem-nos sufi- 
cientemente claras para que deixemos a sua 
análise detalhada ao cuidado do leitor. Li- 
mitar-nos-emos, assim, a salientar alguns as- 
pectos gerais que nos parecem merecer 
atenção. 

4.2. Análise do campo representacional de 
«Jmtiçcn> do grupo MAGJU 

O quadro 15 descreve a organização se- 
mântica das palavras com mais fortes con- 
tribuições para a inércia do primeiro factor 
da análise de correspondências múltiplas 
efectuada sobre os conteúdos associados pe- 
los membros do grupo MAGJU ao estímulo 
((Justiça)). 

O quadro 16 descreve as associações sig- 
nificativas para o segundo factor da mesma 
análise. 

A figura 2 representa a organização se- 
mântica no espaço daqueles dois factores. 

Parece-nos assinalável o facto de que os 
magistrados opõem o que poderemos descre- 
ver como o seu ((universo profissional)), no 
pólo negativo do eixo I («recurso», ((rela- 
ção)), ((polícia)), ({Palácio da Justiça)), a a b  
solvição)), etc.), a um ((universo valora- 
tive)), no pólo positivo desse mesmo eixo 
(((compostura)), «compreensão», ((honestida- 
de», ((lealdade)), «correcção», etc.). 

Por outro lado, esses valores opõeme, 
ao longo do eixo 11, ii descrição do que nos 
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QUADRO 15 

Primeiro factor da análise do campo semântico 
do grupo MAGJU. «Presençasn com maiores con- 
tribuições para a inércia. (A, = .077, WO = 7.66; 

83,l Vo de A,) 

F CTR C02 

Ordem ..................... 
Recurso .................... 
Dinheiro ................... 
Relação .................... 
Culpa ....................... 
Polícia ...................... 
Habitação ................. 
Ordem - .................... 
Vingança .................. 
Fuga ........................ 
Palácio ..................... 
Absolvição ................ 
Sociedade .................. 
Prisão ....................... 
Estado ..................... 
Paz .......................... 
Erro ........................ 
Amizade ................... 
Juiz ......................... 
Lei .......................... 
Direito ..................... 
Processo ................... 
Trabalho .................. 
Imparcialidade ........... 
Tribunal ................... 
Sentença ................... 

- 4.41 
- 4.27 
- 3.27 
- 3.80 
- 2.94 
- 2.94 
- 3.55 
- 3.51 
- 3.43 
- 3.41 
- 3.36 
- 2.49 
- 1.93 
- 1.48 
- 2.37 
- 2.03 
- 1.97 
-2.18 
- 1.52 
- 1.04 
- .80 
- .84 
- 1.00 
- 1.35 
- .59 
- .94 

6.20 
5.80 
5.10 
4.60 
4.10 
4.10 
4.00 
3.90 
3.80 
3.70 
3.60 
3.00 
3.00 
2.80 
2.70 
2.60 
2.50 
2.30 
2.20 
1.40 
1.30 
1.30 
1.30 
1.20 
1.10 
1 .o0 

.60 

.56 

.50 

.45 

.39 

.40 

.39 

.38 

.36 

.36 

.35 

.29 

.30 

.30 

.26 

.26 

.25 

.22 

.23 

.15 

.16 

.I5 

.14 

.12 

.15 

. l O  

F CTR C02 

Compostura ............... 
Compreensão ............. 
Honestidade ............... 
Lealdade ................... 
Rigor ....................... 
Correcção ................. 
Recompensa .............. 
Respeito ................... 

.88 

.71 

.94 

.40 

.98 

.83 
1 .o2 
.86 

.60 

.60 

.60 

.60 

.60 

.50 

.50 

.50 

.O6 

.O6 

.O6 

.o6 

.O6 

.o6 

.O5 

.o5 

QUADRO 16 

Segundo factor da análise do campo semântico 
do grupo MAGJU. «Presenças» com maiores 
contribuições para a inércia do segundo factor. 

(h, = .067; 7 9 0  = 6.66; 77,570 de A,) 
- 

F CTR C02 QLT 

Assistência Social ...... - 2.60 2.10 .18 
Sala de audiência ...... - 1.89 2.00 .17 .21 

Acessibilidade ............ - 2.28 1.90 .16 
Advocacia ................. - 2.06) 1.90 .16 
Faculdade de Direito ... - 1.77 1.70 .15 - -  
MP .......................... -1.33 1.60 .14 - -  
Parlamento ............... - 2.06 1.60 .13 - -  
Riqueza .................... - 1.71 1.60 .14 - -  
Corrupção ................. - 2.05 1.50 .I3 - - 
Igreja ....................... - 2.05 1.50 .13 - -  
Crime ....................... -1.33 1.30 . l l  - -  
Governo ................... - 1.85 1.30 . l l  - - 
Pobreza .................... -1.04 1.20 .11 - -  
Tribunal .................... - .41 .60 .O7 .21 

F CTR C 0 2  QLT 

...... Lealdade .. 
Rigor ........................ 
Compostura ............... 
Honestidade ............... 
Certeza ..................... 
Imparcialidade ............ 
Equidade ................... 
Dignidade .................. 
Trabalho ................... 
Respeito .................... 
Liberdade .................. 
Benevolência ............. 
Repressão .................. 
Correcção .................. 
Recompensa ............... 
Compreensão .............. 
Segurança .................. 
Ordem ..................... 
Paz .......... ........... 
Composição ............... 
Facilidade - ................ 
Beca ......................... 
Bem ... ........ 
Dinheiro .................... 

3.46 
2.35 
2.00 
2.13 
1.50 
1.95 
1.44 
1.89 
1.33 
1.79 
1.59 
1.74 
2.47 
1.49 
1.94 
1.22 
1.43 
2.15 
1.45 
1.96 
1.37 
1.78 
1.78 
1.40 

4.40 
4.00 
3.70 
3.30 
2.90 
2.80 
2.70 
2.60 
2.60 
2.40 
2.30 
2.20 
2.20 
2.10 
2.10 
1.90 
1.90 
1.70 
1.50 
1.40 
1.40 
1.20 
1.20 
1.10 

.37 

.35 
.32 
.29 
.26 
.24 
.24 
.23 
.24 
.20 
.20 
.19 
.19 
.18 
.18 
.17 
.16 
.14 
.13 
.12 
.12 
.10 
.10 
.O9 

parece constituir o ((background sdcio-polí- 
ticcu e institucional)), no pólo negativo desse 
eixo ((Assistência social)), ((advocacia)), «Fa- 
culdade de Direito)), ((Ministério Público)), 
((Parlamento)), «Igreja», «Governo», «po- 
breza)), etc.). A figura 2 poderá traduzir a 
vivência dos sujeitos, enquanto magistrados 
e enquanto membros da comunidade. Apa- 
rentemente, o ((universo profissional)), mais 
próximo do (tbackground social)) da que do 
((universo valorativo», indica até que ponto 
os sujeitos deste grupo ((discordam)) daquilo 
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que julgam definir aquelas duas componen- Necessidades ............ 2.10 4.00 .25 

tos «bem», «sentença», «lei)), «Direito» e Autoridade .74 1.50 .ll 

tes do campo semântico. Público ................... 1 .O7 3.60 .27 
Injustiça 1.29 3.00 .20 

.82 1.80 .13 
.................. .................. Notemos ainda a centralidade dos concei- 

«tribunal» e a posição intermédia de «juiz», 
entre a zona do gráfico referido ao universo 
profissional e a zona referida ao «back- 
ground)) sóciocpoiítico. 

Justiça- 
.............. 

4.3. Análise da grupo representacional de 
((Justiça)) do grupo GNR 

Parece-nos que, pelo menos a partir da 
figura 2, a legitimidade atribuída pelos su- 
jeitos ii figura institucional «juiz» lhe vem 
mais do seu carácter formal do que da iden- 
tificação com os valores super-ordenados 
que associam a «justiça». A suportar esta 
afirmação está a nítida oposição entre «juiz» 
e o conjunto de valores situados no qua- 
drante superior direito do gráfico. 

De notar, igualmente, o facto de que «Di- 
reito)), para os sujeitos, está mais próximo 
do «background» sócio-político do que do 
espaço dos valores supra-ordenados, o que 
nos leva a crer na aceitação de uma depen- 
dência em relação a esse «background». 

QUADRO 17 

Primeiro factor da análise do campo semântico 
do grupo GNR. «Presenças» com mais fortes 
tribuições para a inércia. (h, = ,126; I''% = 

12.63; 70.9% de A,) 

F CTR C02 

O quadro 17 mostra a organização das pa- 
lavras com maiores contribuições para a inér- 
cia do primeiro factor da análise de corres- 
pondências múltiplas do campo semântico 
evocado pelo grupo GNR. 

O quadro 18 mostra a organização do se 
gundo factor. 

A figura 3 mostra a organização do campo 
semântico do grupo GNR nos dois primeiros 
factores da análise de correspondências múl- 
tiplas efectuada sobre este grupo. 

O eixo I opje um conjunto de aspirações 
(«lei», «firmeza», ((imposição)), ((tranquili- 
dade», «rigor») ao que parece ser a consta- 
tação (crítica) do funcionamento do aparelho 
judiciário (((burocracia)), dnstrução)), «juiz», 
((lentidão)), ((advocacia)), etc.). 

O eixo I1 parece opôr um ((universo de as- 
pirações)), ao que poderemos interpretar 
como sendo as ((consequências)) percebidas 
pelos sujeitos, da não-efectivação dessas aspi- 
rações na prática daquele aparelho («culpa», 
«assassínio)), «corrupção)), «morte»). 

Lei ......................... - .58 1.80 .16 
Firmeza .................. - 1.23 1.40 .O9 
Imposição ................ - .74 1.20 .O9 

Rigor ..................... - 1.05 1.00 .O6 
Sociedade ................ - 1.01 .90 .O6 

Tranquilidade ........... -1.14 1.20 .O7 

QUADRO 18 

Segundo factor da análise do campo semântico 
do grupo GNR. «Presenças» com maiores con- 
contribuições para a inércia (A, = ,100; T% 

10.05; 84.5V0 de A,) 

F CTR C02 

Burocracia ............... 3.83 13.30 .84 
Instrução ................. 3.83 13.30 .84 
Juiz ........................ 3.83 13.30 .84 
Lentidão .................. 3.83 13.30 .84 
Advocacia ............... 2.39 5.20 .33 
Polícia .................... 1.79 4.40 .25 

F CrR c02 

Culpa ................... -.88 1.80 .16 
Condenação ........... - .81 1.40 .O9 
Assassínio ............. -.85 1.20 .O9 
Inocência .............. -.99 1.20 .O7 
Corrupção ............ -.84 1.00 .O6 
Morte .................. - .85 .90 .O6 
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F CTR C02 QLT 

Firmeza ................ 
Tranquilidade ......... 
Sociedade .............. 
Moral .................. 
Julgamento ........... 
Imposição ............. 
Rigor ................... 
Segurança ............. 
Lei ....................... 
Liberdade ............. 
Burocracia ............ 
Instrução ............... 
Juiz ..................... 
Lentidão ............... 
Tribunal ............... 
Infracção .............. 
Crime .................. 

3.07 10.80 .54 .63 
2.67 8.20 .41 .48 
2.56 7.50 .38 .44 

2.46 6.90 .35 - - 
1.47 6.20 .34 .43 
2.30 6.00 .30 .36 

.71 3.40 .24 .40 

1.25 1.80 .84 .93 
1.25 1.80 .O9 .93 
1.25 1.80 .O9 .93 
1.25 1.80 .O9 .93 

.94 1.50 .O8 - -  

2.05 7.20 .37 - -  

1.85 5.90 .30 - -  
1.03 2.40 .13 - -  

.78 1.70 .O9 - -  

.55 1.20 .O7 - -  

4.4. Análise do campo representaciona.? de 
((Justiça)) do grupo PSP 

Os quadros 19 e 20 mostram as palavras 
com maiores contribuições para as inércias 
do primeiro e segundo factores, respectiva- 
mente, da análise do campo semântico do 

A figura 4 representa a organização do 
campo semântico do grupo PSP, a partir da 
análise de correspondências múltiplas. 

Três grandes zonas parecem caracterizar a 
estrutura semântica. 

A primeira, situado no pólo negativo do 
eixo I, parece referir-se directamente ao apa- 
relho judiciário («juiz», ((Ministério Público)), 
«tribunal», «prisão», «polícia», ((ofensa)), 
«réu») e ao contexto criminal que o rodeia 
(«crime)), «violência», ((assassínio», ((prosti- 
tuição))). 

A segunda, situada no pólo positivo do 
eixo I, parece referir-se a um contexto social 
geral e aos valores determinantes de um 
contrato social)) efectivo (((sociedade, «cor- 
recção)), «trabalho.», ((igualdade)), tdealdade)), 
((dever))) entre a instituição a que pertencem 
e o resto da comunidade. 

A terceira, no pólo positivo do eixo 11, pa- 
rece reflectir os valores, quer positivos, quer 

grupo PSP. 

negativos, percepcionados pelos sujeitos 
como integrantes do sistema judiciário («fra- 
gilidade)), ((benevolência)), ((infelicidade)), 
((mentira)), ((severidade)), ((pobreza))). 

QUADRO 19 

Primeiro factor da análise do campo semântico 
do grupo P S P .  «Presenças» com maiores contri- 
buições para a inércia. @, = .099; WO = 9.87; 

64,7% de h,) 

P CTR C02 

Ofensa ..................... - 1.90 5.80 .40 
Polícia ..................... - 1.73 4.80 .33 
Juiz ......................... - 1.62 4.20 .29 
Advocacia ................. - 1.78 3.80 .26 
Tribunal ................... - 1.01 3.30 .25 
Assassínio ................. - 1.97 3.10 .20 
Violência - 1.33 2.80 .20 
Réu ......................... - 1.15 2.70 .19 
Furto ....................... - 1.74 2.40 .16 
Prostituição ............... -1.74 2.40 .16 
Crime ....................... - .70 2.00 .16 
M.P. ....................... -1.50 1.80 .12 
Prisão ...................... - .88 1.60 .ll 
Terrorismo ................ - 1.34 1.40 .O9 

.................. 

F CTR C02 

Igualdade .................. 
'Trabalho ................... 
Dever ....................... 
Habitação ................. 
Sociedade .................. 
Direito ..................... 
Paz .......................... 
Mal .......................... 
Correcção .................. 

1.56 4.90 .35 
1.76 3.70 .25 
1.29 2.70 -18 
1.56 2.00 .13 
.89 1.90 .14 

1.46 1.70 .ll 
1.16 1.60 .ll  
1.37 1.50 .10 
.93 1.40 .10 

QUADRO 20 

Segundo factor da  análise do campo semântico 
do grupo PSP. «Presenças» com maiores contri- 
buições para a inércia 0, = .077; W o  = 7.66; 

74,7Vo de h,) 

F CTR C02 QLT 

Paz ...................... - 1.83 5.20 .27 .38 
Direito .................. - 2.12 4.60 .24 .35 
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Amizade ................ 1.23 3.90 . 22 .. 
Habitação .............. 1.87 3.60 . 18 . 3 1 
Lealdade ................ 1.33 3.00 . 16 .. 
Dever .................... 1.99 2.90 . 16 . 34 
Educação ............... 1.33 2.70 . 14 .. 

QUADRO 21 

Primeiro factor da anáíise do campo semântico 
do  grupo REC . «Presenças» com maiores contri- 
buições para a inércia (Al = . 0701; 7'90 = 7.01; 

59. 8% de A,.) 

F CTR C02 QLT F CTR C02 

Severidade ............. 
Pobreza ................ 

Mal ..................... 
Felicidade ............ 
Mentira ................ 
Benevolência ......... 
Verdade ............... 
infracção .............. 
Obediência ............ 
Generalidade ......... 

Fragilidade ............ 

1.94 7.80 . 42 .. 
1.73 6.20 . 33 .. 
2.32 5.60 . 28 .. 
2.33 5.60 . 29 . 39 
2.01 4.20 . 21 .. 
1.40 4.10 . 22 .. 
1.26 3.30 . 18 .- 
1.07 3.00 . 16 .. 
1.58 2.60 . 13 .. 
. 78 2.20 . 13 .. 

1.40 2.10 . 11 .. 

4.5. Análise do campo represmtacid de 
~(Justiçm dos grupos REC e PREV 

. 

Prisão ........................ 
Juiz ........................... 
Tribunal ..................... 
Ordem ....................... 
Governo ..................... 
Civilização .................. 
Compreensão ............... 
Esprança .................. 
Sociedade ................... 
Severidade .................. 
Liberdade ................... 
Agente ....................... 
Futuro ....................... 
Correcção .................. 
Igualdade ................... 

. . 45 

. . 42 

. . 52 

. . 74 

. . 74 

. . 89 

. . 81 

. . 79 

. . 55 

. . 54 

. . 38 

. . 47 

. . 60 

. . 57 

. . 70 

. 70 . 05 

. 50 . 04 

. 50 . 03 

. 40 . 02 

. 40 . 02 

. 40 . 02 

. 30 . 02 

. 30 . 02 

. 30 . 02 

. 30 . 02 

. 30 . 02 

. 20 . 02 

. 20 . o1 

. 20 . o1 

. 20 . o1 

F CTR C02 

4.5.1. O grupo REC Burocracia .................. 2.62 7.30 -50 
Crueldade ................... 3.37 6.00 . 40 

os: quadros 21 e 22 mostram organiza- Classe dominante ......... 3.33 5.90 . 39 
Moral ....................... 2.64 5.60 . 38 

ções !Xmânticas do primeiro e do semndo Mentira ..................... 1.49 5.30 40 . 
factores da análise de correspondências mU1- Imparcialidade ............ 3.05 4.90 . 33 
tiplB efectuada sobre as associações forneci- Formação ................... 3.03 4.90 . 32 

A figura descreve a Organização do cam- ReDressão ................... 2.02 4.30 . 30 

Acessibilidade ............. 3.03 4.90 . 32 
Racionalidade ............. 3.03 4.90 . 32 das pelos membros do grupo REC . 

po semântico do grupo REC nos dois primei- Felicidade .................. 1.19 2.60 . 19 
factores &, análise de correspondências Ordem 2.07 2.20 15 

Competência - ............. 1.89 1.90 . 39 mtíltiplas . 
O eixo I parece opôr a descrição de um Mal ........................... . 98 1.80 . 13 

contexto social rejeitado, no p610 positiva 
desse eixo (incompetência)), «desordem», 
(timoralidade)), «repressão>), ((classe dominan- 

...................... . 
Infracção .................... 1.93 1.90 . 13 

QUADRO 22 

te)), etc.) a um 'Ontexto descritivo, a que não segundo factor da do semântico 
são do grupo REC . ((Presenças. com maiores contri- 
mente positivos. como «ordem». «correcção)> buições para a inércia do factor 0. = . 066. W o  
e ((civilização)). Mas é o pólo positiva do = 6.60; 77. 6 %  de A. ) 

eixo I1 que melhor parece retratar os valo- F Ci'R C02 QLT 
res aceites pelos membros do grupo REC 
(((honestidade)). ((compreensão)). ((esperan- Formação ................ 2.61 3.80 24 56 . . 
ça». «lei». ((benevolência)). «culpa») . Racionalidade ........... 2.61 3.80 . 24 5 6  
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Acessibilidade - ......... 
Exploração .............. 
Assistência Social ..... 
Subjectividade ......... 
Correcção - ............. 
Classe dominante ..... 
Farsa ..................... 
Abstracção .............. 
Moral - .................. 
Repressão ............... 
Infracção ................ 

-2.61 3.80 
- 1.21 1.60 
- 1.16 1.10 
- 1.39 1.10 
-1.39 1.00 
- 1.36 1.00 
- .75 .90 
- 1.24 .80 
- .93 .70 
- .77 .60 
- 1.05 .60 

.24 .56 

.10 - -  

.O7 - -  

.O6 - -  

.O6 - -  

.O6 .45 
.O6 - -  
.os - -  
.O4 - -  
.o4 - -  
.O3 .I6 

F CTR C02 QLT 

Culpa ..................... 4.03 9.20 .57 - - 
Inocência ................ 1.07 8.20 .53 - - 
Benevolência ............ 2.75 6.40 .41 - - 
Crime ..................... 2.76 4.30 .27 - -  
Erro ....................... 1.72 3.30 .21 - - 
Crueldade ................ 2.3 1 3.00 .19 .59 
Confianca - .............. 1.88 2.90 .19 - - 
Homem .................. 
Imposição ............... 
Honestidade ............ 
Felicidade - .............. 
Compreensão ........... 
Esperança ............... 
Dinheiro ................. 
Lei ........................ 
Pancada .................. 

1.87 2.90 
2.14 2.60 
2.01 2.30 
1.02 2.00 
1.90 2.00 
1.90 2.00 
.81 2.00 

1.88 2.00 
.89 1.70 

.19 

.16 

.14 

.14 

.12 

.12 
.15 
.12 
.12 

4.5.2. O grupo PREV 

Os quadros 23 e 24 mostram a organização 
do primeiro e segundo factores de análise de 
correspondências múltiplas efectuada sobre 
as associações evocadas pelo grupo PREV. 

A figura 6 mostra o campo semântico do 
grupo PREV. 

IParece tratar-se, neste caso e mais do que 
para qualquer dos grupos cujos campos se- 
mânticos descrevemos até agora, de uma 
representação tradutora de um sentimento 
profundamente negativo. Notemos, para 
além disso, as proximidades entre conceitos 
como «País» e «mal», ((julgamento)) e «lei-», 
((lentidão)) e ((Ministério Público)), ((panca- 
da» e «PSP». Essas proximidades parecem 
caracterizar a imagem que têm os membros 
do grupo PREV, acerca do modo de acção 
de cada um daqueles organismos. 

QUADRO 23 

Primeiro factor da análise do campo semântico 
do grupo PREV. «Presenças» com maiores con- 
tribuições para a inércia (A, = .085; W o  = 8.51; 

70,8% de A,) 

F CTR C02 

Corrupção .................. 
Impotência ................. 
Repressão ................... 
Pobreza ..................... 
Erro .......................... 
Sof riinento ................. 
Injustiça ..................... 
Lei ............................ 
Felicidade - ................. 
Bem-estar - ................. 
Ser humano ............... 

- 1.33 5.80 
- 1.98 4.20 
- 1.48 3.50 
- 1.57 2.60 
- .90 2.10 
- 1.00 1.60 
- .34 .90 
- .50 .90 
- .93 .90 
- .84 .70 
- .83 .70 

.24 

.16 

.14 

. l O  

. o9 

.O6 

.O5 

.O4 

.O3 

.O3 

.o2 

F CTR C02 

Julgamento ................. 
P.J .  ........................... 
P.S.P. ....................... 
Lei - .......................... 
Eu ............................ 
Tribunal ..................... 
Prisão ........................ 
Condenação ................ 
Pancada ..................... 
Lentidão .................... 
M.P. ......................... 

1.86 5.60 .22 
1.12 5.40 .24 
1.11 5.30 .23 
1.00 4.30 .17 
1.62 4.30 .17 
.82 3.90 .19 
.72 3.90 .20 

1.00 3.80 .16 
1.14 3.50 .I4 
1.80 3.50 .13 
1.77 3.40 .13 

QUADRO 24 

Segundo factor da análise do campo semântico 
do grupo PREV. «Presenças» com maiores con- 
tribuições para a inércia (A, = .074; W o  = 7.43; 

81,3% de A,) 

CTR C02 QLT F 

Oportunidade - ...... 
Roubo ................. 
G.P.  ................... 
Severidade ............ 
Advocacia ............ 
Esquadra ............. 
Castigo ................ 
Juiz .................... 
Repressão ............ 

- 3.18 
- 3.00 
-2.18 
- 1.57 
- 1.22 
- 1.21 
- 1.51 
- .68 
- 1.35 

12.60 
11.20 
8.90 
6.10 
4.60 
4.50 
4.20 
3.40 
3.30 

.43 - -  

.38 - -  

.31 - -  

.22 - -  

.16 - -  

.16 - -  

.14 - -  

.I5 - -  
.ll .25 

412 



5 L  
i :  
! T )  

E 

. .  
o c 

.o U 
m C 

n 

o U 
U 
.- 
L 
-a ._ 

=t 

. .  
O 

O 

c 

'5 
m m 
a .o - .- 

U 

r 

m ._ c O 

VI 

O 
. '0 .a 

O ,- a E 

. . .  
FIG. 7 - Análise do campo representacional do grupo ADQM. Primeiro e segundo factores da análise de correrpon- 

dências múltiplas. 

423 



F CTR C02 QLT 
QUADRO 25 

Competência . . . . . . . . . 
Julgamento . . . . . . . . . . . 
País 
Lei - .................... 
Mal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Lei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Tortura . . . . . . . . . . . . . . . 
Justiça - ............... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.63 3.30 
1.28 3.00 
.88 2.90 
1.38 2.30 
.84 1.70 
.56 1.30 
1.00 1.20 
.53 1.20 

.ll 

.22 

.lO 

.O8 

.O6 

. o5 

.o4 

.O4 

4.9. Análise do campo representacional de 
((Justiça)) do grupo ADQM 

Os quadros 25 e 26 mostram a organiza- 
ção dos conteúdos associados pelo grupo 
ADQM ao estímulo «Justiça», respectiva- 
mente, no primeiro e no segundo factores 
da análise de correspondência múltiplas su- 
bre eles efectuada. 

A figura 7 descreve o campo semântico 
do grupo ADQM nos dois primeiros factores 
da análise de correspondências múltiplas. 

Se o eixo I parece opôr uma dimensão 
«crítica» (((sofrimento)), «arbitrariedade», 
«corrupção», cdesequilíbrio)), «erro») a uma 
dimensão de aceitação do aparelho judiciá- 
rio («razão», ((honestidade)), (respeito)), etc.), 
é de notar, igualmente, que s6 no eixo I1 os 
valores positivos se diferenciam claramente 
das componentes descritivas (((advocacia)), 
«juiz», «tribunal», ((julgamento))), o que pode 
significar que 0s membros de ADQM não 
se sentem totalmente «solidários» em relação 
a estas últimas. 

4.7. Análise do campo representmònal de 
((JrJstiçm do grupo PJ 

Os quadros 27 e 28 descrevem a organiza- 
ção semântica, respectivamente, do primeiro 
e do segundo factor da análise de correspon- 
dências múltiplas efectuada sobre as associa- 
ções fornecidas pelos membros do grupo PJ. 

Primeiro factor da análise do campo semântico 
do grupo ADQM. «Presenças» com maiores con- 
tribuições para a inércia (A, = ,079; mo = 7.91; 

77.2% de X,) 

F m c02 

Acusação .................. 
Defesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Condenação . . . . . . . . . . . . . . . 
Réu ......................... 
Absolvição . . . . . . . . . . . . . . . . 
Funcionário . . . . . . . . . . . . . . . 
Benevolência . . . . . . . . . . . . . 
Testemunha . . . . . . . . . . . . . . . 
Interesses . . . . . . . . . , . . . . . . . . 
Autoridade . . . . . . . . . . . . . . . 
Necessidade . . . . . . . . . . . . . . . 
M.P. ....................... 
Respeito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Honestidade . . . . . . . . . . . . . . . 
Razão ...................... 
Verdade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Processo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Juiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Advocacia . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pena de morte ......... 
Dever . . .. . . . . .. . . . . . . . . .. . . . 
Inocente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Crime . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- 3.85 
- 3.85 
- 1.85 - 2.39 
- 2.06 
- 2.61 - 3.15 
- 2.48 
- 2.73 
- 2.70 
- 2.43 
- 1.93 
- 2.27 
- 1.61 
- 1.78 
- 1.50 
- 2.05 
- .86 - .91 
- 1.94 
- 1.55 
- 1.29 
- .85 

6.70 
6.70 
6.20 
5.20 
4.80 
4.60 
4.50 
4.20 
3.40 
3.30 
2.70 
2.50 
2.30 
2.30 
2.10 
2.00 
1.90 
1.80 
1.80 
1.70 
1.60 
1.50 
1.50 

.52 

.52 

.54 

.52 

.40 

.37 

.35 

.33 

.26 

.26 

.21 

.20 

.18 

.19 

.17 

.16 

.19 

.17 

.16 

.13 

.13 

.12 

.13 

F CTR c02 

Igualdade - ................ .'i3 .30 .O2 
Erro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .69 .30 .O2 
Acessibilidade - . . . . . .. . . . 3 1  .30 .O2 

.57 .20 .o2 Arbitrariedade - . . .. .. .. . 
Equilíbrio - ................ .76 .20 .O2 
Compção . . . . . . . . . . . . . . . . . .37 .20 .O2 

QUADRO 26 

Segundo factor da análise do campo semântico do 
grupo A DQM. «Presenças» com maiores contri- 
buições & inércia (A, = .074; W o  = 7.36; 70,4Vo 

de A,) 

F CTR C02 QLT 

M. P. ................... -2.07 3.10 .23 .43 
Processo , . . . . . . . . . . . . . . - 2.43 2.90 .21 .35 

414 



* *  z ;  

.- E 

L o  
> ã  r 

O FD 

m 
.- - 

I 
m 
r 

o 

V 
m 

m 

.- - .- 

.- E 

L 
P 

N *  

* P  

.- 
2 E .- 

O m u> .- 
Q e. .- 
Y 
a 
- 
O 

m 
o 

V 

a 

.- 
!E 

FIO. 8 - Análise do campo representacional do grupo PJ. Primeiro e segundo factores da análise 
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Tribunal ............... 
Júri ..................... 
Juiz ..................... 
Réu ..................... 
Verdade ................ 
Culpa .................. 
Inocência .............. 
Absolvição ............ 
Crime .................. 
Julgamento ........... 
Advocacia ............ 
Trabalho ............... 
Testemunha .......... 

- .69 
- 1.69 
- .85 
- 1.33 
- 1.27 
- 1.76 
- 1.20 
- 1.06 
- .75 
- .99 
- .73 
- .97 
- 1.11 

2.40 
2.10 
1.90 
1.70 
1.50 
1.50 
1.40 
1.30 
1.20 
1.20 
1.10 
.90 
.90 

.26 - -  

.15 - -  
.16 .33 
.13 .55 
. l l  .27 
. l l  - -  
.10 .22 
.10 50 
.10 .23 

.O9 .25 

.O6 .39 

.O9 - -  

.O6 - -  

F CTR C02 QLT 

Vida ..................... 
Morte ................... 
Direitos ................. 
Imparcialidade ........ 
Vingança ............... 
Moral ................... 
Segurança .............. 
Castigo .................. 
Dever .................... 
Pena de morte ...... 
Defesa ................... 
Acusação ............... 
Regra ................... 
Egoísmo ................ 
Sofrimento ............ 

3.57 6.20 .45 - -  
2.69 5.30 .39 - -  
2.39 4.20 .31 - -  
1.93 3.60 .27 - -  
2.60 3.30 .24 - -  
2.46 2.90 .21 - -  
2.44 2.90 .21 - -  
1.20 2.80 .23 - -  
1.84 2.40 .18 .34 
2.22 2.40 .17 .30 
2.20 2.30 .17 .69 
2.20 2.30 .17 .69 
1.89 1.70 .12 - -  
1.85 1.60 .12 - -  
1.10 1.40 . l l  - -  

O campo semântico do grupo PJ está re- 
presentado na figura 8. 

O eixo I opõe uma crítica ao aparelho ju- 
diciário (((lentidão)), ((burocracia)), ((injus- 
tiça», «tribunal», «processo», «polícia»), aos 
valores que para os membros deste grupo 
deveriam guiar aquele aparelho. fi de notar 
que, ao contrário do que foi mostrado na 
fase anterior da análise dos dados, também 
o grupo PJ, apresenta ((alternativas)), não se 
limitando, afinal, a «rejeitar» a situação 
actual do aparelho, tal como a percepciona. 

O eixo I1 não apresenta uma oposição, 
propriamente dita, entre unidades de signifi- 
cação, mas, fundamentalmente, parece des- 
crever alguns aspectos que não estarão direc- 
tamente ligados nem aos valores que deve- 
riam guiar a acção do aparelho judiciário, 

nem aos que são consideradas existentes na- 
quele aparelho. 

4.8 Análise do campo representacional de 
«Justiça» do grupo GP 

Os quadros 29 e 30 representam as pala- 
vras com maiores contribuições para a inér- 
cia do primeiro e segundo factores da análise 
de correspondências múltiplas efectuadas so- 
bre as associações fornecidas pelos membros 
do grupo GP. 

A figura 9 representa o campo semântico 
do grupo GP. 

QUADRO 27 

Primeiro factor da análise do campo semântico 
do grupo P J .  «Presenças» com maiores contribzdi- 
ções para a inércia (h, = .928; W o  = 9.28; 

86,2% de A,) 

F CTR C02 

Burocracia -.38 .40 .O4 
Injustiça ..................... - .29 .40 .O6 
Polícia ....................... -.31 .40 .O5 
Processo ..................... - .41 .30 .O3 

-.36 .O7 .12 Tribunal ..................... 

.................. 

F CTR C02 

Apreciação .................. 
Critério ...................... 
Moderação .................. 
Ponderação ................. 
Virtude ...................... 
Verdade ..................... 
Igualdade ................... 
Equidade .................... 
Compreensão ............... 
Julgamento ................. 
Imparcialidade ............. 
Imparcialidade - ........... 
Correcção ................... 
Castigo ....................... 
Audiência ................... 
Família ...................... 
Direito ....................... 
Poder ......................... 
Pobreza ..................... 

5.02 
5.02 
5.02 
5.02 
3.59 
2.67 
1.95 
2.05 
1.95 
1.95 
2.73 
1.02 
2.34 
1.70 
1.68 
1.40 
1.32 
1.16 
1.10 

9.80 .88 
9.80 .88 
9.80 .88 
9.80 .88 
7.50 .69 
5.60 .52 
4.40 .43 
4.10 .39 
3.70 .35 
3.70 .37 
2.90 .26 
2.20 .24 
2.10 .19 
1.70 .15 
1.60 .15 
1.50 .14 
1.30 .13 
1.30 .13 
1.20 .ll 
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QUADRO 28 QUADRO 30 
Segundo factor da análise do campo semântico 
do grupo PJ.  «Presenças, com mais fortes contri- 
buições para a inércia (A, = .073; W o  = 7.29; 

75,7% de A,) 

F ClX C02 QLT 

Confronto ............. 
Morte ................... 
Sorte .................... 
Amizade ............... 
Raiva ................... 
Vida .................... 
Audiência .............. 
Mal ..................... 
Crime ................... 
Prisão .................. 
Moral ................... 
Família ................. 
Juiz ...................... 
Polícia .................. 
Pobreza ................. 

- 4.39 
- 4.39 
- 4.39 
- 2.53 
- 2.88 
- -2.20 
- 2.69 
- 2.23 
- .95 
- .96 
- 1.64 
- 1.51 
- .80 
- .60 
- 1.04 

9.50 .68 - -  
9.50 ,68 - -  
9.50 .68 - -  
6.30 .46 - - 
6.20 .45 - -  
6.00 .45 - -  
5.30 .39 - -  
4.90 .36 - -  
3.80 .36 - -  
3.40 .31 - -  
2.60 .19 - -  
2.30 .17 .31 
2.20 .35 - -  
1.80 .19 - -  
1.30 .10 .21 

F CTR C02 

Lentidão ...................... .79 1.10 .O9 

QUADRO 29 

Primeiro factor da análise do campo semântico 
do grupo GP. «Presenças» com maiores contri- 
buições para a inércia (A, = .106; WO = 10.63; 

87,I 70 de A,) 

F CTR C02 

Emprego .................. 
G.P. ........................ 
Bem ........................ 
Escola ...................... 
País ......................... 
Igreja ....................... 
M.P. ....................... 
Governo ................... 
Paz ......................... 
Advocacia ................. 
Educação .................. 

-3.58 9.50 .58 
-3.58 9.50 .58 
-3.41 8.70 .53 
- 3.30 8.10 .49 
-3.26 7.90 .48 
-3.12 7.30 .44 

-2.34 6.10 .38 

- 1.67 4.20 .27 

-2.37 6.30 -39 

- 1.74 4.50 .29 

- 1.64 4.00 -26 

Segundo factor da análise do campo semântico 
do grupo GP. «Presenças» com maiores contri- 
buições para a inércia (i, = .09I; WO = 9.06: 

75,3 70 de A,) 

Emprego - ............ 
Mal ................... 
Aborto ................ 
Absolvição ........... 
Condenação ......... 
Corrupção ............ 
Injustiça .............. 
Imparcialidade ...... 
Bem .................... 
Liberdade ............ 

-3.67 11.80 .61 - -  
-- 3.30 9.50 .49 - -  
- 3.24 9.20 .48 - -  
-3.19 8.90 .46 - -  
- 1.54 8.30 .50 - -  
- 1.81 7.10 .40 - -  
- 1.29 6.50 .40 - -  
-2.72 6.40 .34 - -  
-2.17 4.10 .21 .74 
- .99 3.50 .21 - -  

Nessa figura estão presentes, por um lado, 
a descrição do contexto social em que o apa- 
relho judiciário está inserido pelos sujeitos 
(((advocacia)), ((Ministério Público)), ((Gover- 
no», «País», ((emprego)), ((educação)), «socie- 
dade», «pública») e, por outra, o que parece 
ser a descrição da problemática das aspira- 
ções relativas a acção social daquele apare- 
lho (((eficácia, «respeito», ((compreensão)), 
((igualdade))). A oposição é evidenciada ao 
longo do eixo I. 

O pólo negativo do eixo I1 parece repre- 
sentar as implicações directas, positivas e ne- 
gativas, da relação entre os dois aspectos pre- 
cedentes, ao nível da prática judiciária. 

4.9. Análise do campo representacional de 
dustiçm do g r u p  OPTR 

Os quadros 31 e 32 mostram, respectiva- 
mente, a organização semântica do primeiro 

Recuperação ............. - 1.20 3.70 26 e do segundo factores da análise de corres- 
Público - 1.36 3.40 .22 pondências múltiplas efectuada sobre as asso- 
Crime ...................... - .78 2.00 .15 - .80 .13 ciações fornecidas pelos membros do grupo Sociedade .................. 

..................... 

OPTR. 
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A figura 10 mostra a organização do se- 

Pode notar-se, n~ figura, a do 
campo semântico em quatro zonas opostas 
duas a duas ao longo dos eixos I e 11. 

QUADRO 32 
mântico de ((Justiça)) para ' p p  

Segundo factor da m & ~ ~  do sem&ntico 
d o  grupo OPTR. «Presenças» com maiores con- 
tribuições paro O inércia (h, = .103; mo = 10.25; 

82,6% de A,) 
O eixo I opõe dei)), ((imparcialidade)), «de- 

fesa)), «ordem», «castigo» e ((burocracia)) 
(pólo negativo), a ((justiça-)), «juiz», ((tribu- 
n a l ~ ,  ((injustiça)), ((advocacia)), dibrdade)) e 
((verdade)) (pólo positivo), o que pode, ape- 
sar da existência de palavras de conotação 
positiva neste último p610, diferenciar a prá- 
tica institucional do domínio valorativo 
aceite pelos sujeitos. 

F CTR C02 QLT 

Direito ................. 
Dever .................. 
Crime ................. 
Audiência ............ 
Sentença .............. 
Autoridade ........... 
Obediência ........... 
Paz ..................... 
Tribunal ............... 
Burocracia ............ 

- 3.03 
- 3.23 
- 1.87 
- 1.90 
- 1.79 
- 1.48 
- 1.97 
- 1.83 
- .52 
- 1.48 

15.70 
11.90 
7.90 
6.10 
5.40 
4.90 
4.40 
3.80 
3.00 
2.40 

.65 
.48 
.34 
.25 
.22 
21 
14 

.I5 
.21 
.10 

- -  
.26 
.49 

QUADRO 31 

Primeiro factor da análise do campo semântico 

F CTR C02 QLT 

do grupo OPTR. «Presenças» com maiores con- Trabalho .............. 1.51 3.90 .I6 - -  
tribuições para a inércia (A, = .i&?; wo = 10.77; Vida cara ............ 1.82 3.70 .15 .36 

82,7% de A,) País ..................... 1.67 3.10 .13 - -  
Honestidade ......... 1.42 2.30 .O9 - - 
Amizade ............... 1.25 1.70 .O7 .19 

F CTR co2 Lentidão ............... 1.06 1.20 .O5 .19 
Regalia ................ 1.04 1.20 .O5 - - 

Defesa .................... - 3.30 11.70 .50 
Imparcialidade ......... - 2.48 10.00 .43 
Burocracia ............... - 2.91 9.10 .39 
Ordem .................... - 1.74 6.50 .29 O eixo I1 opõe «vida cara», ((amizade)), 

Vida cara ............... -2.14 4.90 .21 ciais)), ((país)), no ~1~ a ((desones- 
- 1.43 3.30 . 14 tidade)), ((autoridade)), «Direito>), «crime», Direito .................... 

Amizade .................. - 1.67 3.00 .12 «dever», ((sentença)), «paz», ((obediência)), no 
Autoridade .............. - 1.08 2.50 . l l  ,pó10 negativo, o que parece ser uma oposi- 
Castigo ................... - 1.08 2.50 ção entre uma perspectiva socioeconómica e 

uma perspectiva s6cio-valorativa que, no en- 

fi de notar que, no campo semântico de 

Lei ......................... - 1.12 5.40 «lentidão», «trabalho», «falta de regalias rn 

Lentidão ................. - 1.76 3.30 .14 

F CTR c02 tanto, aparentemente se complementam. 
- -  

Advocacia ............... 1.19 4.50 .21 OPTR, se a oposição mostrada pelo eixo I1 
Liberdade ................ 1.92 4.00 .17 distingue claramente uma problemática eco- 
Juiz ........................ .74 3.80 .22 níimica e uma problemática institucional li- 
Erro ....................... 1.48 2.30 . l0  gada mais directamente ao aparelho judiciá- 

................ '.O4 .O7 rio (já que tem um carácter nitidamente 
normativo), o facto de que os actores e a Justiça .................... .75 

Verdade .................. .75 .w .o4 problemática directamente ligada ao apare- 
Tribunal .................. .27 .70 .O5 lho judiciário se inscreverem ao nível I pa- 

rece indicar que 05 sujeitos, apesar de criti- 

Audiência 
Injustiça .................. .89 1.70 .O7 

.04 
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c a r a  a estrutura socioeconómica, conti- Sociedade ............ - 2.08 9.50 .39 - - 
nuam a perspectivar 0 aparelho judiciáno Respeito ............. - 1.66 6.10 .25 - -  

Bem-estar ............ - 1.91 5.40 .21 .41 
- 1.01 5.20 .24 - -  como estando relativamente independente Igualdade 

dessa estrutura. Imparcialidade ..... - 1.19 5.20 .24 - - 
Compreensão ....... -1.01 3.70 .16 - -  

............ 

Polícia - 1.04 2.30 .O9 .37 
Réu - 1.11 1.80 .O7 .41 

................ 
.................... 4.10. Análise do campo representmiond de 

«Justiça» do grupo NAQS 

Os quadros 33 e 34 descrevem a organi- 
zação das associações com maiores contri- 

QUADRO 33 

Primeiro factor da análise do campo semântico 
do grupo NAQS. «Presenças» com maiores con- 
tribuições para a inércia (A, = .109; WO = 10.91; 

75,070 de A,) 
~~ 

F CTR C02 

Direitos .................. 
Dever .................... 
Igualdade ............... 
Ponderação ............. 
Honestidade ............ 
Governo ................. 
Compreensão .......... 
Castigo .................. 

~ ~~ 

- .96 3.20 .18 
-1.06 2.50 .13 
- .62 1.50 .O9 
- .95 1.00 .O5 
- .62 .40 .O2 
- .60 .40 .O2 
- .38 .40 .O2 
- .38 .40 .O2 

F CTR CO2 

Crime .................... 
Corrupção ............... 
Advocacia ............... 
Réu ....................... 
Burocracia .............. 
Polícia ................... 
Moral .................... 
Juiz ....................... 
Bem-estar ............... 
Justiça - .................. 

3.40 13.30 .68 
2.32 9.30 .49 
1.76 9.00 .50 
2.43 6.80 .34 
2.33 6.20 .31 
1.78 5.50 .28 
1.97 4.40 .22 
1.24 4.40 .24 
1.86 3.90 .20 
1.06 2.50 .13 

QUADRO 34 

Segundo factor da análise do campo semântico 
do grupo NAQS. «Presenças» com maiores con- 
tribuições para a inércia (A, = .085; W o  = 8.53; 

82SYo de 1,) 

F CTR C02 QLT 

Acusação ............ -3.20 15.10 .60 - -  
Defesa ................ -3.20 15.10 .60 - -  

F CTR C02 QLT 

Farsa .................. 
Prepotência ......... 
Advocacia ........... 
Lentidão ............. 
Castigo ............... 
Solidariedade ....... 
Prisão ................. 
Justiça - ............... 
Equidade ............. 
Burocracia ........... 

1.40 2.80 
1.21 2.10 

- .67 1.60 
- .74 1.60 

.61 1.00 
.85 1.00 
.55 .80 
.54 .80 
.62 30 
.68 .60 

.ll 

.O8 
.O7 
.o6 
.o4 
.o4 
.O3 
.O3 
.O3 
.o2 

- -  
.57 

buições, respectivamente, para o primeiro e 
segundo factores da análise de correspon- 
dências múltiplas efectuada em relação ao 
grupo NAQS. 

A figura 11 representa o campo semân- 
tico do grupo NAQS. 

O eixo I parece discriminar, de modo 
idêntico ao que pudemos observar nos ou- 
tros grupos, entre os valores que, para os 
membros de NAQS, deveriam ser sinónimo 
de «Justiça» e os actores do própria apa- 
relho judiciário. I3 assim que, no pólo p i -  
tivo desse eixo, podemos ler ((advocacia)), 
((réu», «juiz», «polícia» e as referências ii 
problemática que interliga o desempenho 
dos seus papéis («acusação», «defesa», cri- 
me», ((corrupção))). No pólo negativo, estão 
as palavras «direitos», cdeven), ((pondera- 
ção)), ((igualdade)), «honestidade», ((solidarie- 
dade)), «equidade», etc. 

O eixo I1 parece opor a «face positiva)) 
de «Justiça» (((compreensão)), ((imparciali- 
dade», ((respeito))) ao que, para os sujeitos, 
seria o seu reverso («farsa», ((prepotência)), 
«lentidão», ((justiça-))). 
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5.  d u s t i p  e categorizqãol social: má- 
lise dos estereótipos 

O segundo factor parece determinar uma 
dimensão de estatuto social, opondo os «for- 

Os quadros 35-37, representam a organi- 
zação factorial dos termos associados pelos 
sujeitos ao estímulo «Tipos de pessoas rela- 
cionadas com “Justiça”)). 

A figura 12 mostra a organização facto- 
na1 dos estereótipos com mais fortes con- 
tribuições para a inércia dos dois primeiros 
factores da análise de correspondências múl- 
tiplas. 

Pude notar-se na figura, a oposição, ao 
longo do eixo I, entre o ((mundo marginal)) 
((dadrãu)), «drogado», ((assassino)), ((vigaris- 
ta», «desonesto») e o aparelho judiciário 
(((funcionário judicial, (delegado do Minis- 
tério Público)), «juiz», ((advogado))). Parece 
tratar-se de uma dimensão «normativa», a 
evidenciada por este eixo. De um lado, si- 
tuam-se os que são exteriores às normas so- 
ciais. Do outro, os que as impõem ou de- 
fendem. €2 de notar a presença de ((preso)), 
junto dos actores do aparelho judiciário, que 
pode indicar que, para os sujeitos, a cate- 
goria social «preso» é já um caso especial 
de marginalidade sob controlo social. 

QUADRO 35 
Primeiro factor da análise de correspondências 
múltiplas sobre os estereótipos relativos d repre- 
sentação social de «Justiça». (A, = .0875; W o  = 

8.75; 81.7% de A,.) 
~~ 

F CTR C02 

Assassino ............... - 1.95 23.50 .51 
Ladrão .................. - 1.39 22.50 .56 
Drogado ................. -2.32 19.00 .39 
Vigarista ................ - 1 . 0 6  6.10 .13 
Honesto - ............... - 1.31 3.00 .O6 
Marginal ................ - .51 2.30 .O5 
Criminoso ............... - .38 1.10 .O2 

F CTR C02 
~~~~~~ ~ ~ ~ ~ ~~ 

Delegado M. P. ........ .34 1.50 .O4 
Funcionário ............ .30 1.00 .O2 
Legislador ............... .66 .70 .O1 
Preso ..................... .36 .50 .O1 
Agente ................... .25 .50 .O1 

tew («juiz», ((advogado)), ((polícia))), aos ((fia- 
COS» («pobre», ((desprotegido)), ((mulher)), 
«criança»). Para alem disso, o segundo fac- 
tor (eixo 11) parece ainda evidenciar uma 

QUADRO 36 

Scgup!do factor da análise de correspondências 
múltiplas sobre os estereótipos relativos d pepre- 
sentação social de «Justiça». (A2 = .083; m o  = 

8.33; 60,570 de L) 

F CTR C02 QLT 

Protegido - .......... 
Mulher ............... 
Criança .............. 
Pobre ................. 
Honesto - ............ 
Criminoso ............ 
Marginal ............. 
Delegado M.P.  ... 

- 1.96 15.40 
- 1.56 8.30 
- 1.32 7.50 
- .91 5.50 
- 1.61 5.20 
- .51 2.20 
- .46 2.00 
- .3a 1.30 

.30 - -  

.16 - -  
.15 - -  
.ll - -  
.10 .16 
.O4 .O6 
.o4 .o9 
.a3 .o; 

F CTR C02 QLT 

.67 3.80 .O8 - -  
Advogado .31 3.10 .13 - -  
Polícia ................ .38 2.80 .O8 - *  
Agente ................ .49 2.20 .o4 - -  
Ladrão ............... .32 1.20 .O2 .58 

Testemunha ......... 
............ 

dimensão de ((gravosidade)) no que respeita 
ao ((mundo marginal)), opondo a criminali- 
dade grave («ladrão», ((assassino)), «dro- 
gado))) a menos grave («vigarista», ((deso- 
nesto))). de salientar ainda a proximidade 
da categoria social ((pobre)) em relação aS 
categorias (criminoso)) e «marginal>), o que 
indica que, para os sujeitos, é nos estratos 
socioecon6micos inferiores que existe a cri- 
minalidade. No entanto, «pobre» encontra- 
-se também na proximidade de ((desprots 
gidm, o que parece salientar a percepção 
geral de uma ((iniquidade social)). 
Mas o aspecto mais geral da análise dos 

estereótipos ligados ao aparelho judiciário é 

424 



o de que a problemática evidenciada pelos 
sujeitos está claramente ligada A justiça pe- 
nal. 

111. AS DIMENSOES 
DO CONCEITO «JUSTIIÇA» 

PARA OS SUJEITOS DO SEXO FEMININO 

6. As dimensões miais  do conceito «Jus- 
tiça)) 

Pretendemos com esta análise abordar os 
campos semânticos associados ao conceito 
«Justiça» por indivíduos do sexo feminino, 
com diferentes inserções s6cio-profissionais, 
de modo a verificarmos a estabilidade das 
hipóteses gerais relativas i% legitimidade atri- 
buída h prática judiciária e ao consenso 
grupal respeitante a essa atribuição. 

6.1. Método 

6.1.1. Sujeitos 

A amostra estudada é composta por 27 
donas de casa (DOME), 22 auditoras de 
justiça (AUDIT), 28 professores do ensino 
básico e secundário (PROF), 28 não-assa- 
lariadas com formação superior (QINDE), 
32 empregadas administrativas (ADMIN), 
num total de 137 sujeitos inquiridos, com 
idades compreendidas entrei 24 e 58 anos. 

6.1.2. Metodologicz 

O procedimento utilizado, nesta fase, do 
estudo, é idêntica a que foi utilizada na 
análise das dimensões sociais de ((Justiça)) 
para os sujeitos do sexo masculino. 

6.2. Resultados 

O quadro 37 mostra a organização facte 
ria1 da análise das posições relativas dos 
cinco grupos femininos, que descrevemos 
acima, em função dos conteúdos associados 

QUADRO 37 

Organização factorial da análise das posições re- 
lativas dos grupos do sexo feminino em função 
das associações fornecidas para o estímulo «Jus- 

tiça» 

FACTOR I I1 111 IV TRACE 

h 0,19 0,13 0,11 0,09 0,52 

To/o 37,O 25,O 22,O 17,O 

T9'o 37,O 62,O 84,O 100,O 

ao conceito «Justiça»; o quadro 38 descreve 
as coordenadas factoriais, as qualidades de 
representação e as contribuições dos grupos 
para a inércia dos quatro factores da aná- 
lise de correspondências. 

QUADRO 38 
Posições relativas dos grupos sócio-profissionais femininos em função áos conteúdos associados aa 

conceito «Justiça» 

FACTOR F I 
CTR c02 F I1 c02 CTR F II1 c02 CTR F IV c02 CTR QLT 

GRUPO 
DOME -.44 15.0 .28 -.30 10.5 .13 .48 30.7 .34 .41 28.8 .25 100,O 

~~ ~ ~ 

AUDIT .84 75.5 .97 -.li 2.0 .O2 .O9 1.3 .O1 .O6 .9 .O1 100,O 
~~ ~ 

QINDE -.18 3.1 .O8 .O6 .5 .O1 .30 14.8 .21 -.54 62.9 .70 100,O 

ADMIN -.20 5.2 .ll -.32 19.5 .28 -.47 50.1 .61 - .O4 .4 .O0 100,O 

PROF -.I0 1.2 .O2 .64 67.4 .88 - . 1 3  3.1 .O3 .I7 7.0 .O6 100,O 



6.2.1. As posições relativas dos grupos Vigarice ...................... - .55 1.7 .80 
Juiz ........................... -.18 1.3 .78 
Roubo ........................ -.60 1.2 .27 
Castigo -.48 1 . 1  22 A partir da análise dos quadros 37 e 38 

d e m o s  concluir que (Y primeiro factor tra- 
duz uma oposição, enquanto que os facto- 
res seguintes definem um único campo -se- 

....................... 

(AUDIT) F CTR C02 

mântico. M. P. .59 5.0 .96 
Juventude .................... 1.28 4.5 .96 

.......................... 

6.2.2. Os conteúdos de ((Justiça)) Criança .67 3.5 .95 
Delinquência ................ .78 3.3 .96 

....................... 

Contacto social ............ 1.94 2.9 .95 
0 quadro 39 mostra a organização facto- Declarante 1.94 2.9 .95 

na1 das associações fornecidas pelos sujei- Diferença social ............ 1.94 2.9 -95 
.................. 

tos. O primeiro factor parece traduzir es- 
sencialmente a perspectiva das auditoras de 
justiça ( a R 1  = .76; C02, = .97), que di- 
verge da dos restantes grupos. Opera-se, 
assim, uma clivagem entre as associações 
fornecidas pelo público sem contacto di- 
recto com o aparelho judiciário e aqueles a 
quem caberá futuramente o poder decisório 
ou, noutros termos, entre dominados e do- 
minantes en termos do poder judicial. O 
segundo factor caracteriza fundamentalmen- 
te o ponto de vista das professoras (Cl"R3 
= .67; CCP2 = .88). 

A perspectiva das agentes de influência 
social (os professores) opõe-se a dos outros 
grupos. Como se pode ver na figura 13, as 

Estrato social ............... 1.94 2.9 .95 
Problema 1.94 2.9 .95 
Recurso ...................... 1.94 2.9 .95 
Sacrifício ..................... 1.94 2.9 -95 
Valores diferentes ......... 1.94 2.9 .95 
Queixoso ..................... 1.94 2.9 .95 
Conflito ...................... .68 2.7 .87 
Favorecido - ................. .87 2.6 .82 
Mulher ....................... 1.02 2.0 .92 
Autoridade .................. 1.21 1.7 .85 

..................... 

QUADRO 40 

Associações com mais fortes contribuições para 
a inércia do segundo factor. Ancflise das posições 

relativas dos grupos do sexo feminino 

associações e os grupos inscrevem-se num 
triângulo cujos vértices são os grupos (ADMIN) F CTR C02 QLT 

PRoF e AmlT. Os ~u~ QImE Advocacia .............. -.24 3.1 .45 . 8 
e ADMIN não contribuem significativa- Prisão ................... -.27 1.9 .38 . 9 
mente para estes factores em que estão, Urgência ................ - .48 1.7 .23 - -  
aliás, mal representados. Mal ...................... -.65 1.7 .63 .68 

Castigo .................. -.49 1.6 .23 .45 
Polícia .................. - .22 1.4 .47 .68 

QUADRO 39 

Descrição das associacões características do pri- 
meiro factor da análise das posiçóes relativas dos 

grupos do sexo feminino 

- 

(ADMIN) F CTR C 0 2  

Ladrão ........................ - .47 3.0 .68 

Advocacia ................... - .24 2.0 .42 
Assassínio ................... - .52 2.1 .78 

Prisão ........................ -.33 1.9 .42 

Condenação ........... -.74 1.3 .35 .61 
Fiscalização ............ -.87 1.3 .49 .76 
Juiz ...................... -.15 1.3 .35 .85 
Revolta ................. -.89 1.3 .26 .33 

(PROF) F CTR C02 QLT 

Oportunismo ........... 1.51 7.8 .95 .98 
Coerência ............... 1.16 4.6 .98 .99 
Assalto .................. 1.26 4.5 .69 .76 
Batalha direitos ...... 1.78 3.6 .86 .88 
Pessoas influentes ... 1.78 3.6 .86 .88 
Beca ..................... 1.04 3.1 .98 1.00 
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Farsa ..................... i .  24 2.6 .92 .97 
Lealdade - .............. 1.24 2.6 .92 .97 
Severidade ............. 1.24 2.6 .92 .97 
Público .................. .61 2.1 .58 .60 
Jogo de poder ...... .36 1.7 .52 .68 
Lentidão ................ .64 1.7 .42 .59 

QUADRO 41 

Descrição das associações com contribuições mais 
significativa para a inércia do terceiro factor 

(ADMIN) F CTR c 0 2  
~~ 

Serviço ..................... - .98 7.1 .95 
Castigo ..................... - .71 4.0 .50 
Revolta ..................... - 1.42 4.0 .67 
Culpa ........................ - .86 3.0 .70 
Condenação ............... - 1.00 2.7 .64 
Pessoa de bem ......... - 1.42 2.7 .67 
Pressão ..................... - 1.42 2.7 .67 
Absolvição ................. - 1.07 2.3 .88 
Justiça social ............ - 1.07 2.3 .88 

(DOME) F CTR C02 

Eficácia - ..................... 
Malfeitor ..................... 
Morte ........................ 
Urgência ..................... 
Processo ..................... 
Sociedade .................... 
Ladrão ........................ 
Roubo ........................ 
Violação ..................... 

1.43 3.3 .36 
1.04 2.1 .43 
1.25 2.1 .61 
.49 2.1 .24 

1.04 2.1 .43 
.89 2.1 .18 
.29 2.0 .27 
.57 1.9 .24 
.65 1.7 .49 

O terceiro factor opõe o grupo ADMIN 
aos grupos DOME e QINDE. Finalmente, 
o quarto factor opõe estes dois últimos gru- 

cicio da justiça parece ser atribuído a fac- 
tores individuais como o «carácter do juiz». 

O segundo factor é composto pelas asso- 
ciações descritas no quadro 40. 

Tratase de um factor relativo a percep 
ção da contingência do exercício do poder 
judiciário e dos valores que lhe estão asso- 
ciados. A componente avaliativa é notória 
neste factor. 
As professoras revelam um grau elevado 

de desconfiança em relação ao aparelho ju- 
diciário que é avaliado negativamente. Já 
as donas de casa e as empregadas admi- 
nistrativas parecem conferir legitimidade às 
instituições repressivas, operando uma cli- 
vagem «maniqueísta» do universo social - 
os «maus» deverão constituir objecto de in- 
tervenção penal. Como podemos constatar, 
nomeadamente através da figura 13, os cam- 
pos semânticos de «Justiça» parecem orien- 
tados em perspectivas diferentes, fundamen- 
talmente, entre os que exercem o poder e 
aqueles que não o podem exercer. A pem 
pectiva destes Últimos é, no entanto, dupla, 
como o revela a análise do terceiro factor, 
cujas componentes são descritas no quadro 
41. 

Sob o pano de fundo da insatisfação face 
ao exercício da «Justiça», 05 grupos DOME 
e QINDE referem-se a justiça penal e cível, 
enquanto que o grupo ADMIN se centra na 
problemática mais alargada da justiça social. 
Observa-se, em qualquer dos casos a cliva- 

QUADRO 42 

Descrição das associações com contribuições mais 
elevadas para a inércia do quarto factor 

Pose 
Para além de referências ao exercício bu- 

rocrático da justiça, o grupo AUDIT sa- 
lienta temas como o Direito Civil, Penal e (QINDE) F CTR C02 

- 1.83 11.5 .77 de Menores. 0 exercício da justiça parece 
resultar, para os membros daquele grupo, Audiência ................ - 1.83 5.8 .77 

Sociedade ................. 

de um conflito de interesses aue rmcura Amizade .................. - 1.01 4.4 .80 
L .  

solucionar, conciliando diferentes valores re- Confusão .................. - 1.26 4.1 .87 

-1.15 3.4 .69 
disso, o aparelho judiciário não é, em si Sentença - .98 3.3 .71 

Acusação ................. -1.15 3.4 .69 ................... sultantes de desigualdades sociais. Para além 
.................. 

....................... mesmo, posto, em causa, já que o mau exer- Ideal - .42 2.0 .45 
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~~ 

(DOME) F CTR C02 

Urgência .................. .73 6.0 .53 
Roubo ..................... .67 3.4 .34 
Eficácia - .................. 1.39 3 .3  .34 
Malfeitor .................. 1.39 3.3 .34 
Divórcio .................. .67 2.7 .60 
Processo .................. 1.00 2.6 .39 
Assalto .................... .74 2.3 .39 

gem ((maniqueísta)) que já referenciamos na 
análise do segundo factor. 

Por fim, o quarto factor é caracterizado 
pelas associações no quadro 42. 

Os nãcLadariados parecem sensiveis a 
inacessibilidade do procedimento judiciário, 
enquanto que as donas de casa parecem fo- 
calizar os conteúdos que associam a «Jus- 
tiça» em aspectos localizados do Direito em 
relação aos quais demonstram insatisfação. 

I .  Colmlmóes gerais 

No termo desta investigação, surgem três 
grandes questões: 0) Qual a informação ob- 
tida? b) Como articulá-la para a resolução 
de problemas sentidos no aparelho judiciá- 
r i o~  e da Comunidade em geral? c) Quais 
as lacunas que não foram preenchidas? 

No início, a informação que possuíamos 
sobre o modo como 6 percepcionado o apa- 
relho judiciário, sobre a adequação que lhe 
é atribuída em relação a um ((ideal de Jus- 
tiça», sobre a existência ou a inexistência 
desse ideal e o. seu carácter consensual ou 
nã~consensual, sobre as expectativas dos 
diferentes actores sociais em relação a essa 
problemática, era nula. 

Podíamos basear-nos apenas nos resulta- 
dos de outras investigações, ou no «sens.nso- 
-comum», falível, na maioria dos casus. 

Optámos, assim, por uma orientqãol pros- 
pectiva. Era necessário circunscrever o do- 
mínio de estudo e concretizar hipóteses de 
trabalho. Desde logo, os resultados obtidos 

não podem ser considerados definitivos. 
Procuremos, no entanto, sintetizá-los e esta- 
belecer algumas das suas posfveis implica- 
ções. 

A problemática associada ao conceito 
«Justiça» é, para os nossos sujeitos, social- 
mente significativa, fonte de produção de 
discursos normativos e sócio-afectivos. 

As representações dos sujeitos determi- 
nam 0s actores que, para eles, são relevan- 
tes no seio do aparelho judiciário, caracte- 
riza esses actores e descreve as suas rela- 
ções de proximidade ou de distanciamento. 
A representação social de «Justiça» parece 
formar um ((mapa)) cognitivo que vai per- 
mitir aos sujeitos não só compreender, a 
sua maneira, o aparelho judiciário, as suas 
relações com a comunidade, os valores por 
ele veiculados, mas também situarem-se no 
seio dessa problemática e, eventualmente, 
guiar os seus comportamentos face aos ac- 
tores sociais presentes nas suas representa- 
ções. 

A relação entre as propriedades intrín- 
secas e extrínsecas das representações so- 
ciais parece estar também presente nos 
resultados. Os «mapas» ou «modelos» cog- 
nitivos diferem, pelo menos parcialmente, 
de grupo para grupo. Os objectos repre- 
sentacionais não são exactamente os mes- 
mos, a sua caracterização varia de grupo 
para grupo, as relações estabelecidas entre 
esses objectos diferem de representação para 
representação. 

Há, no entanto, aspectos partilhados por 
todos os grupos. O que mais imediatamente 
ressalta, em relação a esse facto, é o dis- 
tanciamento entre os conteúdos ligados a 
valores positivos e 05 que se referem a acto- 
res ou organismos judiciários. Tal facto po- 
derá indicar que, de uma maneira geral, os 
inquiridos se sentem mais ou menos insa- 
tisfeitos no que respeita A identidade entre 
a prática judiciária tal como a percepcionam 
e os sistemas de valores que julgam que essa 
prática deveria representar. 
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Um segundo aspecto, em que se mani- 
festa a relação entre as propriedades intrín- 
secas e extrínsecas, é a análise dos estereó- 
tipos ou das ((categorias sociais)) evocadas 
pelos sujeitos. Esses estereótipos, caracteri- 
zados por uma clara referenciação justiça 
criminal, parecem funcionar, por um lado, 
como pretexto de divisão do tecido social e, 
em segundo lugar, como concretização dos 
pedidos sociais implícitos feitos ao aparelho 
judiciário, através da designação dos objec- 
tos para os quais a sua acção deveria ser 
dirigida. A estrutura social parece ser per5 
pectivada de forma ((maniqueísta)) e o papel 
do aparelho penal, nessa estrutura, parece 
ser o de ponto de referência em função do 
qual os indivíduos são divididos em «bons)) 
e «maus». O pedido de repressão, e a sua 
justificação são aí claros. Mas o universo 
social 6 igualmente subdividido em «fortes» 
e «fracos», dimensão justificativa e concre- 
tizante do pedido de ((protecção)). 

O primeiro e o mais geral desses fenó- 
menos é o de que, ao falarmos de «Justiça», 
seremos diferentemente compreendidos pe- 
los receptores pertencentes a diferentes gru- 
pos sociais. Por acréscimo, poderemos dizer 
que o mesmo se passa ao falarmos de «In- 
justiça)) e também de ((aparelho judiciário)). 
De facto, os resultados permitem-nos afir- 
mar que nem «Justiça» é um valor social 
unitário, nem o aparelho judiciário é jul- 
gado do mesmo modo por todos os actores 
sociais. Não será, assim, abusivo concluir 
que, mesmo que a prática judiciária fosse 
idêntica para todos, o modo como seria jui- 
gada e, talvez sobretudo, sentida, diferiria. 
Ou seja, a prática judiciária, em si mesma, 
não tem uma significação social. Essa sig- 
nificação é-lhe dada pelas interpretações 
dos actores sociais sobre as suas causas e 
consequências. Trata-se, assim, de algo pro- 
fundamente relativo, não s6 porque apli- 
cado a indivíduos socialmente diferentes, 
mas também porque aplicada por indivíduos 
socialmente diferentes. 

A preocupação com a adaptação da prá- 
tica judiciária a cada «caso individual)) pa- 
rece-nos correcta, mas insuficiente. A vivên- 
cia dessa prática (tanto por parte dos seus 
emissores, como por parte dos seus recep 
tores) é condicionada por uma pertença 
grupal que não sendo obrigatoriamente 
consciente não deixa, por isso, de ser omni- 
presente e que ultrapassa o próprio indiví- 
duo. Teremos de concordar que os sujeitos, 
tendo respondido individualmente ao ques- 
tionário, evocam problemáticas cuja sem5 
lhança intra-grupal e diferença intm-ppal 
não podem ser atribuídas ao acaso. 

Logo, a preocupação exclusiva com a 
adaptação da prática judiciária ao ((caso in- 
dividual)) escamoteará a determinação só- 
cio-grupal dos objectos dessa prática e a 
determinação sócio-cultural dos seus agen- 
tes. A determinação social das expectativas 
doi receptor implicará que o seu contacto 
com as instâncias do aparelho judiciário seja 
guiada por pressupostos que não os do seu 
grupo de pertença. O aparelho judiciário 
deverá ter esse facto em consideração. 

A determinação social dos pressupostos 
dos agentes do aparelho implicará que o 
modo como é percepcionado cada ((caso 
individual)) seja influenciado pelos pressu- 
postos que possui acerca desse  caso^, n e  
meadamente, a categoria social em que o 
integra, o lugar que atribui a essa categoria 
no seio da estrutura social. Não sendo 0s 

mesmos, os pressupostos dos membros das 
diferentes «subculturas» existentes no inte- 
rior do aparelho judiciário poderão distorcer 
o percurso institucional dos receptores da 
prática judiciária. 

Para que a relatividade da prática judi- 
ciária ocorresse apenas num sentido -do 
agente do aparelho para o caso individual - 
seria necessário que existisse um sistema 
normativo único no seio desse aparelho. Do 
ponto de vista institucional é o que sei passa 
-os objectivos do aparelho judiciário são 
unitários. Mas o mesmo não se passa ao 
nível dos grupos que o compõem. 
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Se o trabalho aqui apresentado contribuir 
para consciencializar, pelo menos as mem- 
bros do aparelho judiciário quanto it enorme 
((relatividade)) da sua prática, que pode ul- 
trapassar a relatividade que atribuam, de 
modo consciente, aos seus próprios juízos 
e comportamentos, poderemos considerar 
atingido um dos nossos objectivos primor- 
diais. 

O nosso trabalho é, no entanto, insufi- 
ciente para a análise global desse problema. 
A referência a aspectos comportamentais 
propriamente ditos é permanente na nossa 
discussão. Todavia, o nível de análise em 
que nos situamos não incide sobre 01s com- 
portamentos. Embora permitam prever o 
sentido que poderão tomar as trocas com- 
portamentais entre os membros dos diferen- 
tes grupos estudados, os resultados não per- 
mitem conhecer os resultados dessas inte- 
racções. 

Importa, pois, conhecer o modo como as 
diferentes representações determinam con- 
cretamente as interacções dos membros des- 
ses grupos e, sobretudo, em que medida a 
manipulação dessas interacções permitirá 
mudar as suas representações. 

Tendo traçado, na generalidade, os resul- 
tados do nosso estudo e levantado algumas 
hipóteses sobre as suas implicações possí- 
veis, debrucemo-nos, mais pormenorizada- 
mente, sobre os aspectos que consideramos 
essenciais. 

7.1. Conclusões referentes 6s posições rela- 
tivas dos grupos PROFJU e CC 

Os resultados mostram que, tanto no seio 
dos grupos PROFJU, como no dos grupos 
CC, existem dimensões de conteúdo distin- 
tas e com importância diferentes. 

Os grupos profissionais do aparelho judi- 
ciário cujas perspectivas mais diferem são 
GNR e MAGJU. A segunda maior dife- 
rença estabelece-se entra GNR e PSP. No 
entanto, a relação entre m valores próprios 

do primeiro e do segundo factor da análise 
de correspondências indica que estes três 
grupos se situam num «espaço próprio)), 
constituído por esses factores (cfr. quadro 
3). A análise desse espaço permitirá analisar 
três perspectivas fundamentalmente dist in- 
tas de «Justiça» e localizar, eventualmente, 
as dimensões sociais que as organizam (cfr. 
quadros 5 e 6). 

Os grupos PJ e GP não são, irrelevantes 
para o campo representacional de ({Justiçau. 
O terceiro factor mostra a existência de um 
certo grau de especificidade por parte do 
grupo PJ em relação ao grupo PSP (cfr. 
quadro 7) e o quarto factor indica que ainda 
é possível determinar um campo semântico 
próprio do grupo GP (cfr. quadro 8). 

Mas, se no seio do aparelho judiciário pro- 
priamente dito, GNR, MAGJU e PSP se 
mostram aptos a sintetizar as dimensões 
organizadoras do conteúdo, uma terceira 
grande dimensão parece evidenciar-se nos 
grupos que lhe são exteriores. Essa dimensão 
opõe fundamentalmente o gnipo REC ao 
grupo ADQM e corresponde ao primeiro 
factor da análise de correspondências reali- 
zada sobre os grupos CC (cfr. quadro 11). 

Os grupos ADQM, OPTR e NAQS si- 
tuam-se globalmente por oposição a REC e 
PREV (cfr. quadro 10) e é o espaço do ter- 
ceiro e quarto factores que permite discri- 
minar os seus respectivos campos semânti- 
cos (cfr. quadros 13 e 14). 

7.1.0.1. A diferencicEçáo inter-grupal 

As diferenças entre os conteúdos evoca- 
dos pelos grupos, que foram evidenciadas 
pela análise de correspondências, parecem 
indicar, para já, que a representação social 
de ((Justiça)) não é consensual, mas tamMm 
não é idewincrática. No primeiro caso, a 
organização factorial apresentaria uma so- 
breposição de todos os grupos e de todas 
as associações, e no segundo, uma enorme 
dispersão. 
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As associações fornecidas pelo conjunto 
dos membros de cada ,grupo, caracterizam- 
-se, ao mesmo tempo, pela sua proximidade 
e por um distanciamento em relação as as- 
sociações fornecidas pelos membros dos ou- 
tros grupos. A estrutura factorial parece, 
assim, salientar a existência de uma dife- 
renciação inter-gmpal. Por outro lado, a 
estrutura de proximidades parece suficien- 
temente consistente, tanto do ponto de vista 
estatístico, como do ponto de vista smân-  
tico, para que não corresponda a um fenó- 
meno aleatório, mesmo que algumas variá- 
veis que poderão interferir na análise não 
tenham sido controladas. 

7.1.0.2. Os campos semânticos de dustiçm 

Analisemos, então, os conteúdos evoca- 
dos pelos diferentes grupos. 

A análise dos espaços das associações pa- 
rece apontar alguns aspectos interessantes. 
O primeiro é que, mesmo para os sujeitos 
dos grupos PROFJU, a problemática ligada 
a «Justiça» parece ser mais walorativa)) e, 
«emocional» do que propriamente ((técnica)). 
Se, mesmo de forma intuitiva, dividirmos as 
associaçóes dos quadros 5-8 em duas cate- 
gorias, (1) palavras tradutoras de uma emc- 
ção ou de um juízo de valor, (2) palavras 
denotativas e se, num cálculo rápido adicio- 
narmos as ocorrências de cada uma das ca- 
tegorias, veremos que, de um total de 82 
palavras diferentes, 49 têm uma significação 
claramente valorativa e/ou emocional. E 
isto, se não incluirmos nessa categoria pai- 
lavras que p d e m  ter um significado deno- 
tativo, como «aborto», ((desemprego)), ((cri- 
me», «terrorismo», «rorcbo» ou «prisão». 

Um cálculo idêntico para as associações 
dos grupos CC, permitir-nos-ia constatar 
que, de 106 palavras diferentes, 61 têm con- 
teúdos inequivocamente conotativos, mesmo 
que nelas não incluíssemos, por exemplo, 
«morte», ((trabalho)), «dinheiro», ((absolvi- 
ção)). (condenação)) ou «despesa». 

7.1.0.3. O discurso sócio-afectivo 

O conteúdo de ((Justiça)), independente- 
mente dos grupos, parece, assim, apelar fun- 
damentalmente para uma problemática só- 
cio-af ectiva. 

No seio dos grupos PROFJU, o campo 
de representação parece centrar-se em torno 
de problemáticas tão diferentes como a «in- 
dulgência encorajadora do crime)), a ((auto- 
ridade)), a ((imposição)) e a «firmeza» (GNR), 
ou a ((democracia)), o «Direito» e a preo- 
cupação com valores sociais humanos como 
o eequilbrio)), o; ((born-senso)), a «pessoa» 
(MAGJU), ou ainda, a «obediência», o me- 
gulamento)), a «ordem» e a centração em 
valores como ((amizade)), ((ajuda)), ((sacrifí- 
cio)), «felicidade» (PSP) e a crítica profunda 
às instituições judiciárias e penais (PJ) - 
((tribunal», ((polícia)), ((processo)), ((burocra- 
cia», «corrupção)). 

Um segundo aspecto interessante é a pro- 
jecção que tem para o exterior a prática 
judiciária. Notar-se-á que o; público (subme- 
tido ou não a uma situação de dominação 
coerciva) ignora ou negligencia as divergên- 
cias que se manifestam no campo represen- 
tacional de PROFJU, ou seja, as tensões in- 
ternas do aparelho judiciário, apresentando, 
no entanto, divergências quanto A percepção 
geral da prática daquele aparelho. Ou seja, 
as tensões internas são-lhe indiferentes, im- 
portando apenas os aspectos resultantes da 
sua acção global em relação à Comunidade 
ou aos indivíduos. 

A auto-rderenciação é típica dos grupos 
REC e PREV e a referenciação ii proble- 
mática macro-social define a representação 
social dos restantes grupos CC, o que não 
é surpreendente. 

Comparemos mais pormenorizadamente 
os campos semânticos dos grupos estudados. 

7.1.1. Os grupos PROFJU 

A figura 14 mostra o espaço dos dois 
primeiros factores da análise das posições 
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relativas dos grupos PROFJU. Nela estão 
representados os grupos GNR, MAGJU e 
PSP e as suas associações. 

tiça» parece estar mais ligado a uma noção 
de «equidade» do que de ((justiça repres- 
siva)). 

7.1.1.1. Duas perspectivas do poder judi- 7.1.1.2. O ((ideal repressivo)) e o ((ideal 
ciário: GNR e MAGJU equitativo)) 

A comparação das associações fornecidas 
por GNR e MAGJU parece revelar a exis- 
tência de pontos de vista diferentes, tanto 
quanto aos valores que, para cada um dos 
grupos, deveriam definir ((Justiça)), como no 
que se refere ao modo como percepcionam 
o seu exercício. 

Para 05 membros de MAGJU, a ((Justiça)) 
define-se em termos de valores como (tbom- 
-senso», ((equilíbrio)), ((compostura)), «demo- 
cracia)), «pessoa», ((recompensa)) - valores 
essencialmente humanitários e tradutores de 
uma certa ((moderação)). Para os membros 
de GNR, ela é definida em termos de valo- 
res essencialmente ((autoritários)), como «fal- 
ta de severidade)), «firmeza», ((imposição)). 

Por outro lado, embora ambos os grupos 
revelem uma insatisfação em relação ii ac- 
ção do aparelho judiciário, ela centra-se em 
torno de problemáticas diferentes. 

Enquanto que, para o grupo de magistra- 
dos, a insatisfação nasce da falibilidade hu- 
mana («erro)), ((distância)), «esforço», ttdifi- 
culdade)), «frustração», «ideal»), para os 
membros de GNR, ela parece ser produto 
da ((brandura excessiva)) da instituição ((ten- 
corajamento do crime)), ((severidade-)), ((jus- 
tiça-))). Noutros termos, o grupo GNR não 
parece aceitar a responsabilidade da situa- 
ção insatisfatória, ao passo que o grupo 
MAGJU parece situar-se como parte activa 
na situação que descreve. Enquanto que o 
grupo GNR «espera» ou ((reivindica)) a pos- 
sibilidade de exercer uma justiça ((repres- 
siva)), o grupo MAGJU questiona a sua 
própria prática e sente-se, de certo modo, 
incapaz de ultrapassar as limitações que se 
atribui. Por outro lado, o seu ((ideal de jus- 

33 interessante notar, a respeito deste ú1- 
timo aspecto, o facto de as referências a 
problemática criminal, patentes na figura 14 
(((prostituição)), ((crime)), ((marginalidade)), 
«assassínio», (castigo))) se encontrarem fora 
da proximidade de MAGJU e se íhe oporem 
ao longo do primeiro factor. Para os Ma- 
gistrados inquiridos nos nosso estudo, a pro- 
blemática criminal parece constituir um fe- 
nómeno acessório para a definição de «Jus- 
tiça)), contrariamente ao que se passa nos 
outros grupos. 

Uma outra diferença entre os conteúdos 
evocados por GNR e MAGJU é a de que, 
enquanto que MAGJU parece traduzir uma 
certa insegurança ou incerteza quanto a fi- 
nalidade da acção judiciária ou, como já 
vimos, a possibilidade de realização do seu 
«ideal de justiça equitativa», o grupo GNR 
apresenta um conteúdo quase ttprogramá- 
tico)), sem que nele existam elementos de 
dúvida ou de crítica sobre a validade, a uti- 
lidade ou 01s princípios que organizam esse 
conteúdo. 

A oposição entre os grupos GNR e 
MAGJU parece traduzir uma dimensão de 
significação que poderíamos denominar, por 
um lado, de ((repressiva-equitat~v~) em re- 
lação às aspirações que veiculam e, por ou- 
tro, de ((dogmática-eclética, em relação & 
forma como perspectivam a realização des- 
sas aspirações. 

7.1.1.3. A insçrtisfqáo e a confiança no 
aparelho judiciário: GNR, MAGJU 
e PSP 

Embora se encontrem em desacordo quan- 
to ao que deveria ser Justiça e aos meios 
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para o atingir, GNR e MAGJU manifes- 
tam insatisfação em relação & prática judi- 
ciária. O campo semântico de PSP orien- 
ta-se diferentemente, parecendo transmitir 
uma impressão de aceitação incondicional 
do poder judiciário (((confiança)), cprotec- 
ção)), «ajuda», «pureza», ((bem-estar)), ((or- 
dem))). 

Enquanto que GNR e MAGJU criticam 
o aparelho judiciário, em si mesmo, seja 
como observadores, seja como actores, para 
o' grupo PSP tal aparelho não é alvo de crí- 
tica. A componente negativa)) do seu campo 
semântico é exterior àquele aparelho e re- 
fere-se ao contexto minoritário que o cerca 
(((crime>>, ((marginalidade)), «furto», ((pros- 
tituição)), ((terrorismo)), ((violência))). 

7.1.1.4. ((Protecção)) e «repressão» 

Comparativamente aos dois grupos ante- 
rio'res, o grupo PSP parece manifestar uma 
atitude de submissão voluntária (((obddiên- 
cia», «sacrifício») as exigências do poder 
judiciário. 

A posição entre GNR e MAGJU, no 
pólo negativo do segundo factor e PSP, no 
pólo positivo, poderá corresponder, por um 
lado, a uma dimensão de «confia!nçades- 
confiança)) em relação & prática judiciária 
e, por outro, por comparação entre PSP 
e GNR, a uma dimensão de ((protecção- 
-punitividade», enquanto objectivos ideali- 
zados daquela prática. 

7.1.1.5. Uma: perspectiva! «emwion& e 
uma perspectiva «descritiva» 

Um outro aspecto que nos parece mere- 
cedor de atenção, é o de que, ao contrário 
da representação de GNR, as representa- 
ções de MAGJU e de PSP, parecem tradu- 
zir aspectos próprios da vivência profissio- 
nal dos membros desses grupos. Noutros 
termos, essas representações parecem pos- 
suir ainda uma componente ((descritiva)) que 

fica submersa pela componente «emocional- 
-avaliativa)) na representação do grupo GNR. 

Para o grupo PSP, a componente descri- 
tiva traduz fundamentalmente o contacto 
com o «dewiante» independentemente do 
facto de esse contacto ser ou não ser sobre- 
valorizado. Para o grupo MAGJU, a com- 
ponente descritiva centra-se fundameatal- 
mente sobre o contacto com o aparelho ju- 
diciário em si mesmo («processo», ((indemni- 
zação)), «sentença», «relação», ou mesmo, 
«sala de audiência))). 

As figuras 15 e 16 mostram a organização 
correspondente, respectivamente, ao segundo 
e terceiro, terceiro e quarto factores da 
análise das posições relativas dos grupos 
PROFJU. 

7.1.1.6. Uma perspectiva «rejeitmte»: PJ 

O campo semântico do grupo PJ traduz 
claramente uma perspectiva «crítica», mas 
difere da dos grupos MAGJU CY GNR pelo 
facto de não sugerir soluções, pelo mmm 
explicitamente, para a situação de ((injus- 
tiça)), ((burocracia)), «falta de imparcialida- 
de», «loucura» ou «corrupção» que des- 
creve. Compreende-se, então a oposição 
entre as representações sociais dos g r u p  
PSP (((acrítica))) e PJ, que poddamos con- 
siderar de «revolta» contra a situação per- 
cepcionada. Considerarmos o grupo PJ 
como um ((híbrido)) no seio do aparelho 
judiciário seria um enorme erra De facto, 
ele traduz claramente uma perspectiva dis- 
seminada, mas pouco saliente nos outros 
grupos. Dessa ((diluição semântica)) resultará 
a manifestação da sua especificidade gmpal 
apenas ao nível do terceiro factor. 

Notemos que as perspectivas críticas de 
GNR, MAGJU e PJ diferem qualitativa- 
mente. Para GNR, a «Justiça» encontra-se 
num estado de inércia e para MAGJU o 
esforço humano só pode corresponder par- 
cialmente à necessidade de distribuição equi- 
tativa. Para PJ, a insatisfação não se rela- 
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ciona com o ((desinteresse)) ou com a 
((limitação humana)), mas sim com a «in- 
competência)) e a perversão deliberada do 
((ideal de Justiça)) (nomeadamente, a «vir- 
tude))), pela ((falta de imparcialidade)), a 
«corrupção», a «injustiça» que conduzem 
a um estado quase caótico («lei-», dou- 
cura)), «raiva»). 

Notemos, também, a proximidade entre 
05 grupos GP e PJ, através dos três primei- 
ros factores, assim como o facto de algu- 
mas das palavras pertencentes ao campo 
semântico de PJ passarem a ser significati- 
vas para o campo semântico de GP, no 
quarto factor Este fenómeno parece indi- 
car a existência de uma grande semelhança 
entre as duas representações, cujas diferen- 
ças são pouco relevantes (cfr. quadro 8). 

7.1.1.7. Uma perspectiva de inserção social: 
GP 

Se os conteúdos semânticos dos grupos 
até agora analisados se centram quase ex- 
clusivamente ao  nível do aparelho judiciá- 
rio propriamente dito, independentemente 
do facto de traduzirem crítica, aceitação ou 
rejeição, o campo semântico do grupo GP 
é determinado por uma referência marcada 
ao contexto macro-social que o cerca («Go- 
verno)), «emprego», ((desemprego)), «escola», 
«igreja», «vida social»). 
I3 de notar, no entanto, que a fraca per- 

centagem da inércia total explicada por este 
grupo e a sua proximidade em relação a PJ 
não nos permite diferenciá-lo claramente. 

7.1.2. 

De 

Os grupos CC: uma perspectiva 
«maioritária» e uma perspectiva «mi- 
norit ária» 

modo geral, poderemos afirmar que 
dois grandes campos de representação se 
evidenciam na análise das posições relativas 
dos grupos CC, REC e PREV. Estão paten- 
tes na figura 17. Esses campos de repre- 
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sentação dividem claramente os gnipos di- 
rectamente si;bmetidos ao poder do aparelho 
judiciário (REC e PREV) dos restantes 
(ADQM, NAQS e OPTR). 

7.1.2.1. A perspectiva «integrada»: ADQM, 
NAQS e OPTR 

O grupo ADQM é o que melhor resume 
a perspectiva do ((cidadão-comum)) sobre a 
«Justiça» ou o que melhor salienta os as- 
pectos centrais dessa perspectiva. Embora 
apresente componentes de crítica (((injus- 
tiça)), ({arbitrariedade)), «lentidão»), o seu 
campo semântico parece avalizar o exercí- 
cio do poder («lei», ((autoridade))), próximo 
de valores como «igualdade» e ahonestida- 
de». A acção do aparelho judiciário, tal 
como é percepcionada nesta perspectiva, 
reduz-se, no entanto, a sua concentração 
em problemáticas algo estereotipadas, liga- 
das a justiça criminal («crime», ((castigo)), 
((absolvição)), «júri», ((réu)), ((testemunha))). 
As figuras 18 e 19 mostram a organização 
espacial dos grupos ADQM, NAQS e OPTR. 

7.1.2.2. A perspectiva wnarginah: REC e 
PREV 

O campo de representação dos grupos 
REC e PREV, pelo contrário, manifesta um 
sentimento de profunda insatisfação em rec 
lação ao poder judiciário quer ao nível so- 
cial e institucional (((exploração)), ((repres- 
são)), ((pobreza)), «falta de oportunidades de 
reinserção social))), quer no que respeita 
ao modo como esse poder é exercido («in- 
competência)), «pancada», ((desprezo)), «men- 
tira»), quer ainda ao nível das suas conse- 
quências sobre o indivíduo (((infelicidade)), 
«medo», «mal-estar», «família», «lar»). Ele 
reflecte a percepção de um estado de mar- 
ginalização e, fundamentalmente, a justifi- 
cação desse estado. De facto, se atentarmcs 
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de correspondências. 
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no contexto descrito' pelos sujeitos, notare- traduzir uma dimensão social que denomi- 
mos que o papel que se atribuem no seio 
do sistema social é o de «vítimas» ou de 
((bodes-expiatórios)) e, de forma alguma, o 
de ((agressores. Esta perspectiva parece in- 
dicar que os objectivos primários do sistema 
penal -ligados a reinserção social - estão 
longe de ser atingidos em relação aos nos- 
sos sujeitos. O contexto social é, por eles, 
valorizado de modo extremamente negativo. 
O aparelho penal é, para os reclusos e pre- 
sos preventivos da nossa amostra, uma ins- 
tituição repressiva e o produto de uma si- 
tuação de iniquidade social. 

I. 1.2.3. Uma! perspectiva «maiontária» e 
um Q perspectiva «m inorit ária» 

naremm wnaioritária-minoritárian. 

1.2. Conclusões referentes m s  sujeitos do 
sexo feminino 

Afigura-se-nos que o campo semântico, 
constituído pelas associações fornecidas pe- 
los sujeitos do sexo feminino, revela a exis- 
tência de um desfaFamento entre as suas 
aspirações e o modo como percepcionam a 
acção do aparelho judiciário e suas conse- 
quências. Tal desfasamento parece centrar- 
-se quer em torno de valores de carácter 
social e institucional, quer em torno de va- 
lores de carácter individual e egocêntrico. 
No primeiro caso, estão as empregadas ad- 
ministrativas e as não assalariadas, 

Aspecto interessante destes grupos é a 
relevância que, na discriminação das dife- 

quire o grau de pro.ximidade em relação ao 
wder. 

fi provável, da facto, que aqueles dois 
gnipos se caracterizem, ao sóciepre 
fissional. de forma semelhante (auer em ter- 

Opera-se, no1 seio dos grupos CC, uma 

sentimento de sujeição a uma acção repres- 
siva e um distanciamento emocional em r s  
lação ao aparelho judiciário. Embora exista 
uma certa identidade valorativa entre os 
conteúdos evocados Pelos Cinco grupos (cfr. 

que Parece entre um rentes significações sociais de ((justiça)) ad- 

figura 18), não parece que a situação pri- 
sional leve os membros de PREV e REC a 
solidarizar-se com os valores que julgam vei- 
culados pelo sistema jurídico -os valores 
amaioritáriosn. A distinção entre os grupos 
PREV e REC, por um lado, e ADQM, 
NAQS e OPTR, por outro, não parece, as- 
sim, ser determinada por uma diferença 
nítida no que respeita aos seus eventuais 
«ideais de justiça)), mas pela perspectiva se- 
gundo a qual percepcionam a aplicação ou 
a não-aplicação desses valores. Os grupos 
REC e PREV rejeitam fortemente a coac- 
ção a que estão submetidos. Os grupos 
ADQM, NAQS e OPTR parecem sentir-se, 
de algum modo, vinculados ao controlo so- 
cial do aparelho judiciário. I3 neste sentido 
que os conteúdos específicos de cada um dos 
pólos do primeiro factor da análise de cor- 
respondências sobre os grupos CC poderão 

.- 
mos econórnicos, quer ao nível das habili- 
tações literárias) e, logo, que não sejam 
factores ligados a essas variáveis que influam 
na diferença inter-grupal. Este facto tor- 
na-se ainda mais nítido na diferença entre 
0s  grupos de administrativas e nãcy-assala- 
nadas do grupo das auditoras de justiça. No 
entanto a principal clivagem operada no 
campo semântico global de «justiça» ope- 
ra-se entre os dois primeiros grupos, que pa- 
recem diferenciar-se em termos daquela di- 
mensão. 

As nãeassalariadas parecem apresentar 
uma perspectiva exterior ?i problemática da 
inovação social. O aparelho judiciário pa- 
rece ser percepcionado, não como uma ins- 
tituição de intervenção social, mas mais 
como um serviço a que é necessário recor- 
rer, marcado por procedimentos demorados 
e confusos. 

Ao contrário, as professoras, inserem 
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FIG. 18 - Representaçáo grAfica das posiçóeç reletivas dos grupos CC no espaço do segundo e do terceiro factores da 
análise de correspondências. 
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FIG. 19 - Representação gráfica das posições relativas dos grupos CC no espaço do terceiro e do quarto factores da 
análise de correspondências. 
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claramente o sistema judiciário numa pro- 
blemática social aIargada -o papel das de- 
sigualdades sociais, da crise social e econó- 
mica, e o seu reflexo na acção daquele 
aparelho. 

A perspectiva individualista de que falá- 
mos acima, parece ser adoptada fundamen- 
talmente pelas donas de casa, que põem em 
relevo a função «protectora» - através de 
uma acção repressiva- que deve assumir 
o aparelho judiciário. 

7.3. Conclusões referentes d análise dos 
campos representclcionais de «Justiça» 
(MAGJU, GNR, PSP, PJ,  GP e REC, 
PREV, NAQS, ADQM e OPTR) 

Embora tenha sido realizada a título pu- 
ramente descritivo e exploratório, a análise 
da organização dos campos semânticos dos 
diversm grupos, mostra que 06 objectos re- 
presentacionais não são idênticos e que, 
mesmo nos casos em que existe alguma se- 
melhança, não existe equivalência entre as 
relações estabelecidas entre esses objectos. 
Existe, no entanto, uma perspectiva que pa- 
rece geral e que se traduz pela oposição das 
instâncias judiciárias representadas aos va- 
lores presentes nas representações. Valores 
esses que possuem, aliás, uma identidade 
elevada, de representação para representa- 
ção. 

Será essa oposição o resultado da pewep 
ção de um desfasamento entre o ((ideal de 
justiça)) e a prática do aparelho judiciário 
tal como é percebida ou o resultado de uma 
subdivisão do campo cognitivo dos sujeitos 
em ((objectos)) e «valores»? Não podemos 
dar resposta a esta questão. B de notar, 
contudo, que a segunda possibilidade nem 
sempre resiste A evidência. B frequente en- 
contrarmos referências conjuntas a objectos 
e valores nos resultados que acabamos de 
apresentar. 

Se a primeira fase do estudo nos permi- 
tiu colocar hipóteses de prosseguimento da 
investigação, parece-nos que esta poderá ter 

contribuído para uma melhor compreensão 
do modo como os membros de cada grupo 
relacionam os objectos da sua representação 
de «justiça». Poderemos supor que para to- 
dos os sujeitos indiscriminadamente existe 
insatisfação em relação ao aparelho judi- 
ciário. Essa insatisfação deduz-se da oposi- 
ção entre as componentes valorativas posi- 
tivas da representação e as componentes 
denotativas referenciadas ao aparelho judi- 
ciário. 

Deveremos, contudo, levar em conta as 
diferenças inter-grupais obtidas na primeira 
fase do estudo. Essas diferenças levam-nos 
a crer que, embora a insatisfação seja ge- 
neralizada, os motivos diferem de grupo 
para grupo. Pudemos, na primeira fase do 
estudo, salientar os grupos que mais dife- 
rem e os seus respectivos critérios valorati- 
vos determinantes da insatisfação que sen- 
tem em relação às instâncias do poder 
judiciário. 

7.4. Conclusões referentes d análise dos es- 
tereótipos 

Os resultados referentes às segmentações 
do tecido social, operadas pelos nossos su- 
jeitos em referência A problemática evocada 
pelo conceito «justiça», parecem apoiar a 
hipótese de que eles estabelecem uma rela- 
ção implícita entre o valor ({justiça)) e o 
próprio aparelho judiciário. A demonstrá-lo 
está o facto de que, se assim não fosse, 
dificilmente poderíamos observar uma refe- 
rência tão clara e exclusiva a categorias 
sociais relativas aos actores daquele apare- 
Iho e, mais especificamente, do aparelho 
penal. 

de salientar, igualmente, que aquela 
segmentação parece obedecer a um critério 
((rnaniqueísta)): amaioritárim)), ((normais)), e 
«bons» opõem-se nitidamente a aminoritá- 
rios)), ((anormais)) e ((maus)). Mas, no in t e  
rior dessa dimensão maniqueísta surge uma 
subdivisão ligada ao poder atribuído As ca- 
tegorias sociais apresentadas, caracterizada 

443 



pela oposição entre «fortes» e «fracos» (cfr. 
segundo factor). 

A ressonância existente entre as dimen- 
sões em que os sujeitos localizam essas ca- 
tegorias sociais e os pedidos de «repressão» 
e «protecção» que pudemos salientar na pri- 
meira fase deste estudo, parece-nos notória. 
Dividindo a Comunidade em «bons» e 
((maus» e em «fortes» e ((desprotegidos)), os 
sujeitos parecem formular implicitamente 
um pedido de actuação diferencial por parte 
do aparelho judiciário, designando, ao mes- 
mo tempo, os alvos preferenciais desse pe- 
dido de actuação. Resta, no entanto, co- 
nhecer as características atribuídas pelos 
diferentes grupos interrogados a essas cate- 
gorias. Existirá consenso quanto a tais ca- 
racterísticas ou, pelo contrário, serão elas 
determinadas pela perspectiva de «justiça» 
que tem cada grupo? A hipótese que pode- 
mos já formular é a de que, embora os re- 
ferentes sejam os mesmos, as características 
atribuídas a uma categoria social (por exem- 
plo, «desonesto») variam de grupo para 
grupo, não se tratando de algo de consen- 
sual. 

7.5. Algumas hipóteses finais 

A análise das posições relativas dos gru- 
pos inquiridos permitiu-nos conhecer o modo 
como percepcionam e avaliam oi conceito 
«justiça» e determinar estatisticamente o 
grau em que os atributos desse conceito são 
característicos ou incaracterísticos de cada 
um desses grupos. Parece-nos que os resul- 
tados obtidos nessa análise são susceptíveis 
de fornecer informação pertinente e, funda- 
mentalmente, informação heurística e prm- 
pectiva. 

B de notar, para já, que, comparando os 
resultados do nosso estudo com os de estu- 
dos que citámos anteriormente, as atitudes 
de ((punitividade)) e <(rigorismo» que neles 
se revelam relativamente consensuais, não 
obtêm o mesmo consenso através dos nos- 
sos sujeitos. Nomeadamente, no seio do apa- 

relho judiciário, o grupo magistrados não 
parece transmitir tal atitude, tal como não 
a parece transmitir o grupo PSP. Ela é, no 
entanto, clara no campo semântico de GNR. 

Por outro lado, ao contrário dos resulta- 
dos obtidos numa parte desses estudos, a 
imagem acerca do aparelho judiciário, pos- 
suída pelo público (exceptuando os grupos 
REC e PREV) que interrogámos, não pa- 
rece ser fundamentalmente negativa, em- 
bora essa componente não esteja excluída. 
Mais claramente negativa é, sem dúvida, a 
imagem que têm do aparelho judiciário os 
grupos de indivíduos que nele trabalham. 

A diferença de perspectivas entre os gru- 
pos ADQM, OPTR, NAQS, por um lado, 
e REC e PREV, por outro, parecem, no 
entanto, corroborar a investigação que mos- 
tra que os indivíduos de estatuto mino- 
ritário tendem a rejeitar o ((status quo», 
enquanto que os indivíduos de estatuto maio- 
ritário tendem a aceitá-lo. 

Mas os resultados obtidos permitirão, fun- 
damentalmente, levantar hipbteses acerca 
das dimensões sociais que determinam os 
diferentes campos semânticm da Represen- 
tação Social de ((justiça)) ou, noutros ter- 
mos, sobre as causas da ((diferenciação 
intergrupab de que falámos acima. Lance- 
mo-nos pois, no domínio das hipóteses. 

7.5.1. Aspirações e estratégias' na seio do 
aparelho judiciário 

Quatro vectores parecem ser determinan- 
tes da organização dos conteúdos associa- 
dos a «justiça» pelos grupos PROFJU. Um, 
ligado às aspirações dos seus membros 
quanto ao que julgam ((dever ser» a ((jus- 
tiça» e, também, a prática do próprio apa- 
relho judiciário. Trata-se de um vector cla- 
ramente normativo que define o que, para 
cada grupo, corresponderia a uma prática 
«legítima». Outro de carácter para-funcio- 
nal, propondo estratégias para a realização 
desses objectivos. O terceiro, reflectindo os 
obstáculos & realização desses objectivos, 
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que adquirem maior saliência para os su- A figura 20 pretende resumir ases  vec- 
jeitos. Por fim, um quarto vector referido tom,  representando simultaneamente os 
aos valores que supra-ordenam os três ou- grupos que neles se diferenciam mais clara- 
tros vectores. mente. 

ASPIRAÇÓES ESTRATÉGIAS OBSTÁCULOS VALORES 

MAGJU equidade eclectismo erro equilíbrio 

GNR repressão imposição brandura autoridade 

PSP protecção confiança ma rginalidade obediência 

Fig. 20 - Vectores organizadores do  conteúdo da representação social de «Justiça» dos grupos PROFJU. 

7.5.2. O reflexo da! dinâmica social nos gru- 
pos exteriores ao1 aparelho judiciário 

No que respeita aos p p s  CC, os resul- 
tados salientam fundamentalmente a oposi- 
ção entre a perspectiva dos indivíduos in- 
tegrados na Comunidade e aqueles que, em 
relação a ela, se marginalizam ou são mar- 
ginalizados. Trata-se da percepção diferen- 
cial que têm de «Justiça», nomeadamente 
os sujeitos que categorizámos como ((admi- 
nistrativos e quadros médios)) e os «reclu- 
sos». Estes dois grupos parecem sintetizar 
as suas formas opostas segundo as quais o 
aparelho judiciário é percepcionado do ex- 
terior. 

Propusemos uma explicação para este 
facto com base numa dimensão de estatuto 
amaioritário)) ou ((minoritário)), face ao apa- 
relho judiciário. O primeiro, estará na gé- 
nese de uma percepção distanciada e este- 
reotipada daquele aparelho. O segundo, terá 
como consequência a rejeição clara e in- 
tensa da sua prática e dos valores que nele 
reconhece. 

As diferenças entre os grupos de «não 
assalariados)), «operários» e ((administrati- 
vos» são pouco claras, ou pelo menos, difi- 
cilmente interpretáveis a partir dos resulta- 
dos. Mas a solidez da dimensão de «estatuto» 
prece  suficiente para que a consideremos 

como determinante da representação social 
de «Justiça» no exterior do aparelho judi- 
ciário. 

As figuras 21 e 22 mostram as posições 
rL.!ativas dos grupos que consideramos típi- 
cos das dimensões hipmtasiadas como deter- 
minantes da organização do conteúdo das 
representações sociais dos sujeitos. 

A figura 21 parece corroborar a ideia de 
que a dimensão de estatuto face ao potder 
judiciário é a dimensão fundamental. De 
facto, logo no primeiro factor, se constata 
a oposição entre o grupo de estatuto maio- 
ritário, MAGJU, e os grupos dominados, 
REC e PREV (eixo I). 

O segundo factor opõe GNR e REC 
(eixo 11), o que parece indicar que os valo- 
res ((autoritários)) são exteriores ao campo 
semântico dos ((reclusos)). 

O terceiro factor (cfr. figura 22) salienta 
a oposição entre a estratégia «repressiva» 
e a estratégia de ((protecção)), ou seja, entre 
GNR e PSP (eixo 111). 

B de fazer notar que o grupo ADQM se 
encontra presente nesta análise, mas não 
contribui significativamente para o posicio- 
namento dos três primeiros factores, que 
explicam 6 6 %  da inércia total. Este facto, 
que já tínhamos salientado, parece ser de- 
vido i?i grande proximidade deste grupo em 
relação ao grupo MAGJU (cfr. figura 1). 
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da Representação Social de “Justiça”. Primeiro e segundo factores da análise de correspondência realizada 
sobre os grupos ADQM, GNR, MAGJU, PREV, PSP e REC. (Inércia = 1.651: A ,  = .4200; A, = .3803). 
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FIG. 22 - Representação gráfica das posições relativas dosgruposcaracterlsticosdas principaisdirnensõesdeconteúdo 
da Representação Social de "Justiça". Segundo e terceiro factores da análise de correspondência realizada 
sobre os grupos ADQM, GNR, MAGJU, PREV, PSP e REC. (Inércia = 1.651; A2 = ,3803; A 3  = .3331). 
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7.5.3. A divisão de poder no sistema jdi- 
ciário.. . 

judiciário, nem no seu exterior, quanto ao 
modo como deveria agir em relação h co- 

Uma segunda via possível de interpreta- 
ção dos resultados seria a análise das posi- 
ções dos grupos em relação às fontes do 
poder judiciário. Dizer-se que este emana 
da Comunidade não fornece pistas concre- 
tas para a compreensão da estrutura se- 
mântica, mesmo aceitando que esse poder é 
susceptível de traduzir os valores mais con- 
sensuais dos seus membros. 

O poder, e a consciência da sua deten- 
ção, parece emanar fundamentalmente do 
grupo de Magistrados. A auto-responsabili- 
zação que caracteriza o seu campo semân- 
tico pode indicar esse facto. Enquanto de- 
tentores do poder, que consideram legítimo, 
os membros de MAGJU podem adoptar 
uma posição ecléctica. Esta interpretação 
parece-nos plausível, sobretudo por compa- 
ração com o ((dogmatismo)) de GNR e a 
((submissão voluntária)) de PSP. Estes últi- 
mos, não se colocam em causa: seguem, a 
contragosto ou voluntariamente, as directi- 
vas do aparelho de que fazem parte. 

Mas o grupo GNR, parece constituir uma 
((minoria activa)) no seio dos grupos do apa- 
relho judiciário, pondo em causa a legitimi- 
dade da acção daquele aparelho, e pro- 
pondo, como vimos, uma estratégia de acção. 

Os grupos CC são facilmente analisáveis 
a luz desta interpretação. Os membros de 
REC e PREV são claramente exteriores ao 
poder. Sofreram, pelo menos no caso do 
primeiro, as consequências do poder, exe- 
cutivo e decisório, que emana dos grupos 
PROFJU. Parecendo (conformados)), no 
caso de REC, ou ((revoltados)), no caso de 
PREV, eles não se mostram, porém, ((con- 
vencidos)) da eficácia e da legitimidade 
desse poder. 

7.5.4. . . . e a suo funcionalidade 

Os resultados permitem, assim, supor que 
não existe consenso total, nem no aparelho 

- 

munidade. 
A0 nível da análise centrada sobre os 

feaómenos grupais, as «tensões sociais)) cria- 
das por essa inexistência de consenso pode- 
rão, sem dúvida, produzir disfuncionamen- 
tos. 12 provável, por exemplo que os membros 
do grupo GNR não atribuam ao poder dos 
magistrados a mesma legitimidade que estes 
lhe conferem. A preocupação com o equi- 
líbrio, a segurança, a certeza e o erro, por 
parte destes, poderá ser, para aqueles, shó- 
nimo de brandura, de falta de firmeza, de 
encorajamento do crime. A perspectiva 
((dogmática)) de GNR, por seu lado, arris- 
ca-se a ser claramente rejeitada pelos mem- 
bros de MAGJU. Mais clara ainda, poderá 
ser a tensão entre PJ e MAGJU. A imagem 
de injustiça, burocracia, corrupção, parcia- 
lidade e incompetência que ressalta do 
campo semântico daquele grupo não per- 
mite, no mínimo, induzir a existência de 
um entendimento mútuo. 

Em resumo, a representação social de 
«Justiça» dos grupos PROFJU pode ajudar 
a compreender, pelo menos, alguns dos as- 
pectos determinantes das relações profissioe 
nais entre os seus respectivos membros. 

Por outro lado, aqueles sobre quem, na 
seio da Comunidade, recai o poder de jacto 
do aparelho judiciário são os que mais ela- 
ramente o rejeitam. Uma relação funcional, 
neste caso, traduzir-se-ia, parecwms, senão 
numa aceitação incondicional daquele po- 
der, pelo menos, numa aceitação de prhcí- 
pio, que seria o primeiro passo para uma 
efectiva reinserção social. A relação disfun- 
cional do aparelho judiciário ou, mais pre- 
cisamente, do aparelho penal com a Comu- 
nidade parece manifestar-se, sobretudo, atra- 
vés do modo como os grupos de reclusos e 
de preventivos percepcionam a acção da- 
quele aparelho, as suas causas e as suas con- 
sequências. É, assim, provável que, face a 
um agente do aparelho judiciário, os mem- 
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bros daqueIes grupos se sintam mais ((amea- 
çados)), ((desprezados)) ou ((vítimas de desi- 
gualdades sociais)), do que ((ajudados a rein- 
tegrar-se na sociedade)). A instituição não 
parece ser percebida como um «apoio», mas 
sim, corno já o salientámos, como um orga- 
nismo prepoiente que visa finalizar uma si- 
tuação de iniquidade social. 

Surge-nos, no entanto, uma interrogação 
a propbsito dos disfuncionamentos gerados 
pelos «focos de tensão)) que discutimos 
acima: até que ponto tais ((focos de tensão)) 
traduzem uma funcionalidade que ultra- 
passa a problemática das relações intergru- 
pais? A questão poderia ser reformulada: 
será que os «focos de tensão)) têm uma gé- 
nese e um desenvolvimento não controlados 
institucionalmente ou que, pelo contrário, 
correspondem a uma efectiva divisão de pa- 
péis, determinante da própria existência do 
sistema judiciário? 

Equidade, repressão e protecção, eclec- 
tismo, imposição e confiança, equilíbrio, au- 
toridade e obediência, parecem resumir os 
focos de tensão intergrupal. Mas não serão 
também equidade, repressão e protecção os 
três elementos do pedido que é feito insti- 
tucionalmente ac aparelho judiciário? Não 
serão, equilíbrio, autoridade e obediência 05 

valores que institucionalmente legitimam 
aquele aparelho? Não serão, eclectismo, im- 
posição e confiança, as estratégias que con- 
juntamente permitirão corresponder àquele 
pedido? 

Além disso, a existência do aparelho judi- 

B possível, então, que as «tensões» inter- 
grupais se traduzam, finalmente, em com- 
plementaridade institucional, simbiótica e, 
também, funcional. Neste sentido, a aná- 
lise das representações sociais de «Justiça» 
parece ter permitido aceder a dois níveis de 
análise relativamente independentes. O sis- 
tema judiciário, enquanto sistema de rela- 
ções intergrupos, centro de interesses dife- 
rentes, objecto de avaliações diferentes e o 
sistema judiciário, enquanto simbiose insti- 
tucional, de papéis complementares, de in- 
teresse e valores complementares, depen- 
dente da existência tanto de sistemas de 
valores em oposição, como de «repressivos» 
e ((reprimidos)), de ((protectores)) e ({prote- 
gidos)), de aeclécticos)) e {(dogmáticos)). 

Situando-nos ao primeiro nível de aná- 
lise, poderemos falar em ((disfuncionamen- 
tos)). Situando-nos ao segundo nível, deve- 
remos admitir que a representação social 
descrita aponta para uma funcionalidade 
que, se não é total, parece ainda assim, ser 
efectiva. 

8. Propostas e recomendações 

8.1. Considerando que: 

A existência de homens, socialmente or- 
ganizados e situados numa relação com igual 
dignidade, é pressuposto de ((justiça)); 

As normas sociais, designadamente as ju- 
rídicas, contêm uma intenção comunitária; 

ciário (e neste caso, talvez mais concreta- 
mente a existência do aparelho penal) im- 

objecto. Um objecto com duas facetas, 
discriminadas pela oposição dos grupos 
«reclusos» e ((preventivos)) aos grupos «não- 

Cada época Jhes deu sentido e soluç,o 
própria, num permanente e dinâmico evo- 

e estável para o inquietante e novo; 

plica que a sua acção seja dirigida a um luir, numa constante superação do exaurido 

A realização da justiça, na medida em 
-assalariados)), ((administrativos)) e ((operá- que uma interpessoal e in- 
rios)). Objecto de rq-essão, objecto de tergrupal, deve ser concreta, referida ao h@ 
protecção, objecto de equidade, de que 
depende a pertinência social do próprio Os tribunais, no exercício independente 
aparelho judiciário. da sua função, terão que reconhecer a dig- 

real e ao indivíduo concreto; 
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ANEXO I 

MATRIZ GRUPOS X ASSOCiAcbES (Programa TIN . @i Giacomo . 1981)  

Estímulo Justiça sujeitos do sexo masculino 

MAG GNR PSP PJ GP ADQM NAQS OPTR REC PREV 

- 
2 

2 
ABANDONO . . . . . . . . . . . . . . . . .  
ABORTO ..................... 
ABSOLVIÇAO . . . . . . . . . . . . . . . .  

ACEITAVEL- ................. 
ACESSIBILIDADE ............. 
ACESSIBILIDADE ............. 
ACIDENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
ACCIRDAO . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
ACUSAÇAO .................. 
ADVOCACIA . . . . . . . . . . . . . . . . .  
ADVOGADO . . . . . . . . . . . . . . . .  
AGENTE .................... 

ABSTRACCAO . . . . . . . . . . . . . . .  

AMOR ....................... 
ANALFABETISMO . . . . . . . . . . . .  
ANGUSTIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
APLICAÇAO . . . . . . . . . . . . . . . . .  
APRECIACAO ................ 
ARBITRAGEM . . . . . . . . . . . . . . . .  
ARBITRARIEDADE . . . . . . . . . . . .  
ASSASSINIO .... . . . . . . . . . . . . .  

ASSISTENCIA SOCIAL ........ 
A~!DI€XCA . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

ASSASSINO ? .. . . . . . . . . . . . . . .  

AUTORIDADE ................ 
B A U N C A  . . . . . . . . . . . . . .  
BECA .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
BEM ........................ 
BEM-ESTAR . . . . . . . . . . . . . . . . .  
BEM-ESTAR- ................ 
BENEVOLENCIA . . . . .  
BOM ........................ 
BOM SENSO . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CASAL . . . . . . . . . . . . . . . . .  
CASA REEDUCAÇAO .... 
CASTIGO ............... 
CELERIOAOE ................. 
CERTEZA .................... 
CIVILIZAÇAO ................. 
CLASSE DOMINANlE ........ 
C~DIGO . . . . . . . . . . . . . . . .  .I ... 
COERENCIA . . . . . . . . . . . . . . . . .  
COLECTIVIDADE . 

COMPOSIÇAO ............... 

COMPREENSAO ............. 
COMPOSTURA . . . . . . . . . . . . . . .  

3 2 6 
2 
2 

3 

2 

2 

3 
2 
2 

2 

4 
2 
5 

4 

10 
12 

2 
6 

3 

2 
2 

2 
3 
8 

2 2 
3 

2 2 
3 

2 3 4 9 5 5 
24 
12 6 

5 2 
2 

5 4 .5  4 

5 

2 

2 2 

2 
3 

2 
4 

2 2 
3 

3 
2 

4 
2 

2 
2 

6 

5 4 4 2 
3 4 2 

4 

2 
2 2 

2 
3 

3 

4 

2 

8 2 
3 

8 4 

14 

2 
8 3 6 3 

2 
2 
2 

4 
2 

3 

3 8 4 5 5 

2 

2 

2 
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ANEXO I 

MATRIZ GRUPOS X ASSOCIAÇ6ES (Programa TIN - Di Gircomo, 1981) 
Estimulo Jusíiça sujeitos do sexo masculino 

-~ ~ ~~ 

MAG GNR PSP PJ GP ADCIM NAQS OPTR REC PREV 

2 
6 4 

2 
6 7 6 8 8 

2 
2 

2 
3 
2 

2 4 
3 

2 

2 

4 2 2 

2 7 5 a 
2 3 

5 12 21 9 9 

2 

3 
2 

11 6 

2 
2 

2 3 

CRIANCA . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . 
CVME . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CRIT%IO . . . . . . . . . . . 
CRUELDADE . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CULPA . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . 
CULTURA 
CUMPRIR 
CURIOSO . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . 
DAR SEU A SEU DONO . . . . . . . 

. . . . . . . . . 

. . . . . . . . . 

.............. 
DELEGADO M P  . ... . . . . . ..... 

DIREITOS . . . . . . . . . . . . . . , , , . . . 
CJSTANCIA . . . . . . . . , . . . . , . . . . 

EMPREGO , .  

EOUILIGRIO . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EOUIL~BRIO- . . . . . . . . 
ERRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ESCOLA 
ESFORÇO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ESQUADRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ESTABILIGACE - 

. . , . . . . . . . 

EXPLORAÇAO . . . . . . . . . . . . . . . 

FAMILIA . . . . . , . . . . . . . . . , . , . . . 
FACILIDADE- . . . . . . . . , . . . . . . . 
FACULDADE DIREITO . . . . , , . . , 

4 2 
2 

2 
2 

2 

2 2 
2 

3 

2 2 
2 

2 

2 
2 

2 
2 

3 
3 

2 2 

2 
4 

2 
3 

3 
4 

2 4 
2 
6 2 

2 4 
2 2 2 3 

3 

11 2 
4 
3 e 

2 
3 

2 2 3 
2 

2 3 

2 
2 

2 
5 
3 

3 

2 
3 4 5 

2 

2 

2 
5 

3 
4 

3 3 

5 
2 
2 3 4 
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ANEXO I 

MATA12 GRUPOS X ASSOCiAÇbES (Programa TIN . Di Giacorno. l C : i )  

Estímulo Justiça sujeitos do nexo masculino 

_I-. .... -I-_-__ 

MAG GNR PSP PJ GP ADOM N, \OS OPTR I;,:, 3 p2r. l  

.--......-_......I -- 
2 

2 
2 

3 

3 
2 
2 

2 

2 

3 
4 

5 

10  
4 
4 

2 

3 
7 

14 
2 

2 

6 
2 

3 

2 

8 

9 
5 

4 

3 
2 
2 

2 6 

-. 2 

3 
2 

FARSA ...................... 
FELICIDADE ................. 
FELICIDADE- ................ 
FERIAS ...................... 
FIRM- ............... 
FOME ....................... 
FORMACAO ................. 
FORMALISMO ............... 
FRAGILIDADE ................ 
FRUSTRACAO ............... 
FUGA .................. 
FUNCIONARIO .......... 
FURTO ................. 
FUTURO ..................... 
GENERALIDADE ............. 
GNR ......................... 
GOVERNANTE ............... 
GOVERNO ................... 
GP .......................... 
HABITACAO ................. 

HOMEM ..................... 
HONESTIDADE ............... 
HUMANIDADE ............... 
IDEAL ....................... 
IGREJA ...................... 
IGUALDADE ................. 
IGUALDADE ........... 
IMPARCIALIDADE ............ 
IMPARCIALIDADE . . . . . . . . . . . .  
IMPOSIÇAO ................. 
IMPOSTO .................... 
IMPOTENCIA ................. 
INDEMNIZAÇAO ............. 
INDEPENDENCIA ....... 
INFRACCAO ........... 
INJUSTICA ................... 
INOCENTE ................... 
INSTRUCAO ................. 
INTERESSE .................. 
INTERESSES ................ 
INVESTIG ACAO .............. 
JUIZ ......................... 
JULGAMENTO ............... 
JURADO ..................... 
JUSTICA- .................... 
LADRA0 ..................... 
LAR ......................... 
LEALDADE .................. 
LEI .......................... 
LEI - ......................... 
LENTIDAO ................... 
LIBERDADE .................. 
LIVRO ....................... 
LOUCURA ................... 
MAL ........................ 
MARGINAL .................. 
MARGINALIDADE ............ 
MAU ........................ 
MEDO .................. 
MENOR .................... 
MENTIRA .................... 
MORAL ...................... 

JÚRI ........................ 

LEG ISLACAO ................ 

MODERAÇAO ................ 
MORAL- ..................... 

2 
3 

2 

2 

4 

4 

5 

3 
4 
2 
2 

2 
2 

7 

12 

2 
4 

3 

3 
2 

2 3 5 3 
2 

2 
3 

3 
3 
2 

3 
2 

4 2 

2 
2 

3 
1 
3 

7 2 
2 

5 

G 

7 

5 

6 
2 
2 
: 1 

2 
7 . 

7. 
3 

25 
2 
2 

2 
19 
4 

2 

4 
20 16 9 8 

2 

3 
14 
5 

2 

5 29 12 

4 

12 
3 

4 
3 

11 
5 

3 
3 4 6 8 

3 
13 

7 

3 

1G 

2 

2 
21 

3 
8 
3 
2 
3 
4 

5 9 5 2 

4 
2 8 4 D 

2 

3 

2 

2 

3 8 
7 

2 
3 

3 

3 

3 

2 2 
2 3 



ANEXO I 

MATRIZ GRUPOS X ASSOCiAÇbES (Programa TIN . Di Qiicomo. lS81) 
Estlmulo Justiça sujeitos do sexo masculino 

(. 

MAG GNR PSP PJ GP ADQM NAQS OPTA REC PREV 

MORTE ...................... 
M P  .......................... 
M UDAN ÇA .................. 
MULHER .................... 
MULTA .............. 
NECESSIDADE . . . . . . . . . . . . . . .  

OBJECTIVO ................. 
OBEDIENCIA ................. 

OPORTUNISMO .............. 
ORDEM ..................... 
ORDEM- .................... 
PAI .......................... 

PARLAMENTO ............... 
PAZ ......................... 
PESSOA ..................... 
PJ .......................... 
POBREZA .................... 
PODER ..... .. ............... 
PONGERAÇAO ............... 
POLICIA ..................... 

PREPOTENCIA ............... 
PRESTIGIO .................. 
PAISAO .. .. ................. 
PROBLEMA .................. 
PROCESSO .................. 
I'ROGRESSO ................ 
PROSTITUIÇAO .............. 
PROTECÇAO ................. 
PUBLICO .................... 

RAIVA ....................... 
RAZAO .............. 
RECOMPENSA ....... 
RECUPERAÇAO ...... 
RECURSO ..... 
REFORMA . . . . .  
REGRA ...................... 
REGULAMENTO .............. 

RELATIVIDADE ............... 
REPARAÇAO .......... 
REPARTIÇAO ................ 
RESOLUÇAO PROBLEMA ..... 
RESPEITO ................... 
RESPEITO- .................. 
REVOLTA .................... 
RIGOR ....................... 
RIQUEZA .................... 
ROUBO ...................... 

RELAÇAO ................... 

RRPRESSAO ................. 

REU ......................... 

SACRIFICIO .................. 
SALA AUDIENCIA ............ 
SATISFAÇAO - ............... 
SEGURANÇA ................ 
SENTENÇA .................. 
SER HUMANO ............... 
SERVIÇO .................... 
SEVERIDADE ................ 

SEGURANÇA- ............... 

6 
2 

2 

2 

2 

2 
4 

8 
5 
3 

2 
10 

1 1  

2 

3 
2 
2 
2 

3 
2 

2 
2 
5 

2 

4 
3 
2 
2 
3 
2 
5 

7 

2 

G 

3 

2 

7 

3 

6 

3 

4 

5 

6 

2 
2 

2 

3 

2 

2 

5 

4 

6 
2 

2 

4 

2 
3 
i 

2 

2 

2 
6 

4 

5 
5 
20 

2 

15 

10 

2 

3 

2 

2 

4 

6 

3 

2 

2 
2 

2 

3 

7 

2 

4 

4 

14 

3 

5 

7 

6 

2 

3 
3 

3 
2 

4 
2 

3 

3 

6 

12  
2 
2 
2 

3 

2 

2 

2 
2 

2 
2 
4 
2 

4 

2 

2 
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ANEXO I 

MATRIZ GRUPOS X ASSOClAÇbES (Programa TIN - DI Giacomo, 1981) 

Estímulo Justiça sujeitos do sexo masculino 

i 

MAG GNR PSP PJ GP ADQM NAQS OPTR REC PREV 

SEVERIDADE - ............... 
SILÉNCIO .................... 

SOLIDAO ............... 
SOLIDARIEDADE ............. 
SORTE ...................... 
SUBJECTIVIDADE ... 

TERRORISMO ................ 
TESTEMUNHA ............... 
TORTURA .................... 

........... 
UNIAO ...................... 
UTILIDADE .................. 
VALOR ...................... 
VERDADE ................... 
VIDA ........................ 
VIDA SOCIAL ................ 
VIGARISTA ......... 
VINGANGA .................. 
VIOLENCIA ........ 
VITIMA ...................... 
VIRTUDE .......... 

9 2 
2 

5 2 6 6 8 5 3 
3 6 
2 

2 2 2 
2 

3 
2 

2 3 6 

7 3 4 
2 

21 2 8 29 21 21 18 

2 
3 

2 
2 4 5 4 4 

3 2 
3 

3 
2 2 

4 2 
3 
2 

4 3 
3 

3 

2 

2 
5 

7 11 

2 
2 

2 
2 

2 

TOTAL (anterior ti elirninaçáo das palavras com frequência de 1) 

MAG GNR PSP PJ GP ADQM 
650 260 318 595 324 532 

Palavras diferentes 291 143 151 245 154 261 

Total por grupo - 

TOTAL 7162 
TOTAL PALAVRAS DIFERENTES 1236 

TOTAL (anterior ti elirninaçtio das palavras com frequência de 1): 

Total por grupo - MAG GNR PSP PJ GP ADQM 
490 164 234 444 225 366 

Palavras diferentes 127 47 63 94 55 95 

TOTAL 2778 
TOTAL PALAVRAS DIFERENTES 278 

NAQS OPTR REC PREV 
255 199 523 325 
146 74 256 167 

NAQS OPTR REC PREV 
153 146 350 196 
44 21 93 45 
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nidade, participação e responsabilidade de 
todos e cada um; 

Os tribunais são ((órgãos de soberania 
com competência para administrar a jus- 
tiça em nome do povo)) (art." 205." da Cons- 
tituição da República). 

8.2. Fme As conclusões obtidas neste traba- 
lho e A luz do apontado princípio da 
Constituição da República, os autores 
entendem recomendar: 

a) a adopção de mecanismos que confi- 
ram a relação ((administração judi- 
ciária-população» o carácter de co- 
municação e diálogo; 

b) a intensificação do mútuo conheci- 
mento e colaboração; 

c) existência deste diálogo ao longo do 
processo de criação e aplicação do 
Direito, enquanto histórica concreti- 
zação dos valores e aspirações da 
comunidade. 

8.3. Para tanto, propõem se proceda a: 

I 

Diagnóstico das necessidades existentes na 
relação administração/população, através de: 

1. Estudos de investigação sobre a rea- 
lidade do funcionamento da administração 
da justiça e caracteniação dos seus utentes; 

2. Instalação, junto da administração ju- 
diciária, da instrumentos de recolha das su- 
gestões e crítica dos seus utilizadores; 

3. Informação pública, faseada e espa- 
çada, das aspirações, dificuldades e necessi- 

resposta adequada e eficaz às necessidades 
da população, no domínio da justiça, atra- 
vés de: 

1. Formação inicial e permanente dos pro- 
fissionais que intervêm na administra- 
ção judiciária; 

2. Intensificação do diálogo e comunica- 
ção entre os diferentes profissionais da 
organização; 

3. Modernização e racionalização dos ins- 
trumentos e tecnologias de acção, com 
vista a celeridade e adequação de res- 
postas. 

I11 

Avaliação sistemática e permanente das 
necessidades e organização, de modo a man- 
ter o sistema equilibrado e em sintonia com 
a dinâmica social. 

ANEXO I1 

O Instituto Damião de Góis está a fazer um 
estudo de opinião sobre o modo como as pessoas 
vêem e sentem alguns problemas sociais. 

Tudo o que lhe pedimos é que responda as 
questões que lhe vamos colocar nas páginas se- 
guintes. Essas respostas apenas lhe exigem alguns 
minutos. No entanto pode dispor do tempo que 
achar necessário. 

32 a sua OPINIÃO PESSOAL que nos inte- 
ressa. Não há, portanto, respostas «certas» ou 
«erradas», nem respostas «boas» ou «más)). B por 
isso que a sua opinião é, para nós, muito im- 
portante. 

dada da administração da justiça; 
4* Troca de idomação e reflexão entre 

as diferentes autoridades (judiciárias, poli- 
ciais e administrativas). 

Este questionário é absolutamente confiden- 

OBRIGADO PELA SUA COLABORAÇAO. 
cial, pelo que não precisa de se identificar. 

.................................................................... 
Vamos apresentar-lhe duas questões. 
Para cada uma delas deve dizer-nos todas as I1 

palavras que lhe vêm ao espírito, ou seja, todas 
Racionalização e coordenação da organi- as lhe ocorrem. 

mção (pessoas', instrumentos e tecnolo&s)l 
da administração da justiça, com vista a 

Para que compreenda bem a maneira como 
deve responder vamos dar-lhe um exemplo. 



Por exemplo: LISBOA faz-me pensar em: 
- ruas 
- pessoas 
- carros 
- prédios 

(e que outras?) 
- 

I 

- 
etc. 

Escreva todas as palavras que lhe ocorrem. 

NÃO VOLTE A PÁGINA SEM TER 
A CERTEZA DE QUE PERCEBEU BEM 

A MANEIRA COMO DEVE RESPONDER 

Quando pensa em JUSTIÇA de que TIPOS 
D E  PESSOAS se lembra? 

NÃO VIRE A PÁGINA 
SEM TER COMPLETADO A SUA RESPOSTA 

.................................................................... 

JUSTIÇA faz-me pensar em: 

NÁO VIRE A PÁGINA 
SEM TER COMPLETADO A SUA RESPOSTA 

Para fazermos o tratamento estatístico das 
respostas, pedimos-lhe ainda que nos dê algumas 
informações. 

IDADE 

entre 20 e 24 anos 0 
entre 25 e 29 anos 0 
entre 30 e 34 anos 
entre 35 e 39 anos 0 
entre 40 e 44 anos 
entre 45 e 49 anos n 
entre 50 e 54 anos 
entre 55 e 59 anos 
entre 60 e 64 anos 0 
entre 65 e 70 anos 

SEXO 
............. Masculino o 

............... Feminino 

PROFISSÃO: 

HABILITAÇÕES LITERÁRIAS: 

Já alguma vez teve contactos com a Justiça? 
Se «SIM», em que condições 

- 
- ......................................................... 
-- ......................................................... 
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Como é que foi para si esse contacto? 

..................... n 
Agradável n 
Desagradável o 
Muito desagradável 

Muito agradável 

Nem agradável nem desagradável 
.............................. 

.......................... 
.................. 

Porquê? 

MAIS UMA VEZ LHE AGRADECEMOS 
A SUA COLABORAÇÃO 
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